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DECRETO N 9 52.255, DE 30 DE JULHO DE 1969

Baixa os Estatutos da Universidade Estadual de Cam 

pinas e dã outras providências.

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO

PAULO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que dií>

põe o Art. 30 da Lei Estadual n 9 7.655, de 28 de dezembro de 

1962, tendo em vista a aprovação do Conselho Estadual de Educa 

çSo,

Decreta:

Artigo l 9 - A Universidade de Campinas, criada pela Lei n 9

7.655, de 28 de dezembro de 1962, com sede e foro na cidade de

Campinas, entidade autárquica estadual de regime especial na for

ma do que dispõe o Art. 4 9 da Lei Federal n 9 5.540, de 28 de no 

vembro de 1968, e que passa a denominar-se Universidade Estadual

de Campinas, reger-se-ã pelos Estatutos que com este Decreto são 

baixados.

Artigo 29 - O item II do Art. 27 da Lei n 9 7.655 de 28 de

dezembro de 1962, alterado pelo Art. 2 9 da Lei n 9 10.214, de 10 

de setembro de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - O Coordenador Geral da Universidade, os Coordenadores 

Gerais dos Institutos e das Faculdades e os Diretores 

de cada Instituto ou Faculdade;"

Artigo 39 - Enquanto não for instalado o Conselho Universitã 

rio, as funções de Vice-Reitor serão exercidas pelo Coordenador 

Geral da Universidade.

Artigo 4 9 - Este decreto entrara em vigor na data de sua pu 

blicação,

Artigo 5 9 - Revogam-se as disposições em contrario.

Palãcio dos Bandeirantes, aos 30 de julho de 1969, 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ

Zeferino V a z , Reitor da Universidade Estadual de 

Campinas
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TÍTULO I 

DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS

Artigo 19 : A Universidade de Campinas, criada pela Lei n ç

7.655, de 28 de dezembro de 1962, alterada pelas Leis n 9s 9.715, 

de 30 de janeiro de 1967, e 10.214, de 10 de setembro de 1968,com 

sede e foro na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, entidade 

autárquica estadual de regime especial, na forma do Artigo 49 da 

Lei Federal n 9 5.540, de 28 de novembro de 1968, com autonomia 

didãtico-científica, administrativa, financeira e disciplinar, e 

que passa a denominar-se Universidade Estadual de Campinas, rê  

ger-se-ã por estes Estatutos, pelo Regimento Geral e pela legisla 

ção específica vigente, tendo como finalidade precípua a promoção 

do bem-estar físico, espiritual e social do homem.

Artigo 29 : Para alcançar seus objetivos, a Universidade E^ 

tadual de Campinas se propõe a:

I - ministrar o ensino para a formação de pessoas de_s 

tinadas ao exercício das profissões liberais, téc 

nico-científicas, tecnico-artísticas, de magisté 

rio e aos trabalhos desinteressados da cultura;

II - promover e estimular a pesquisa científica e tec 

nolõgica e a produção de pensamento original no 

campo da ciência, da tecnologia, da arte, das le; 

tras e da filosofia;

III - estudar os problemas sõcio-econômicos da comunida 

de, com o propõsito de apresentar soluções corre 

tas , sob a inspiração dos princípios da democra 

cia;

IV - pôr ao alcance da comunidade, sob a forma de cur 

sos e serviços, a técnica, a cultura e o resulta 

do das pesquisas que realizar;

V - valer-se dos recursos da coletividade, tanto huma 

nos como materiais, para integração dos diferen 

tes grupos técnicos e sociais na Universidade;

VI - cumprir a parte que lhe cabe no processo educati^ 

vo de desenvolver na comunidade universitária uma 

consciência ética, valorizando os ideais de pá 

tria, de ciência e de humanidade.
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Artigo 39 : No cumprimento de suas finalidades, a Universida 

de obedecera aos princípios de respeito a dignidade da pessoa e 

aos seus direitos fundamentais, proscrevendo o tratamento desji 

gual por motivo de convicção filosófica, política ou religiosa e 

por preconceito de classe e raça.

TÍTULO II 

DA CONSTITUIÇÃO DA UNIVERSIDADE

Capítulo I 

Dos Institutos e das Faculdades

Artigo 4 9 : A Universidade, como um todo orgânico, ê consti^ 

tuída por Institutos e por Faculdades, definidos pelo conjunto de 

seus Departamentos, pelo Hospital das Clínicas, pelo Centro de 

Tecnologia e pelos orgãos complementares. (1)

Artigo 59 : Os Institutos, responsáveis pelo ensino e pela 

pesquisa nas respectivas ãreas de conhecimento, são os seguintes:

1 - Instituto de Biologia;

2 - Instituto de Física;

3 - Instituto de Química;

4 - Instituto de Matemática, Estatística e Ciência da Compu

tação;

5 - Instituto de Filosofia e Ciências Humanas;

6 - Instituto de Artes;

7 - Instituto de Estudos da Linguagem; (2)

8 - Instituto de Geociências;

9 - Instituto de Economia; (3)

§ l9 - Alem do previsto no artigo 2 9 , ê da competência dos 

Institutos:

I - promover e desenvolver atividades de pesquisa

científica e a produção de pensamento original;

II - ministrar o ensino do ciclo básico para toda a 

Universidade;

III - ministrar os cursos de graduação que lhes compe 

tem;

0-1 Nova redação dada pelo Decreto Estadual n9 115, de 31.07,72 

(2) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 9,597, de 21.03.77 

C3) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 22.577, de 16.08.84
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IV - ministrar cursos de pos-graduação;

V - ministrar cursos de especialização, aperfeiçoamen 

to e extensão;

VI - propiciar colaboração técnica, científica e didã 

tica ãs demais unidades da Universidade, bem co 

co, mediante convênios, assistência da mesma natu 

reza a entidades públicas e privadas.

§ 2 9 - Os Institutos ainda não instalados o serão na medida 

do desenvolvimento da Universidade, das disponibilidades financei^ 

ras e na forma da legislação vigente.

^ nsavois pelo onsin-e------e-
<*) 
pela 

f inid

" A r t i g o  6 . °  — A s F ac u ld a d e s ,  r esponsáve is  p e lo  e n s in o  e 
pela  p es q u isa  nas áreas respec tivas d e  f o rm a ç ão  profiss ional ,  
d e f in idas  p e lo  c o n j u n t o  d e  seus D e p a r t a m e n t o s , '  são ãs^sê"

formação profissional--,— de

í  II —  F a c u ld a d e  d e  E n g e n h a r i a  d e  A l im e n to s ;  . ■ ... <- ■ 
III —  F a c u ld a d e  d e  E n g e n h a r i a  d e  C a m p in a s  •

• IV —  F a c u ld a d e  de  A g r o n o m ia ;
V —  F a c u ld a d e  d e  E ducação ;
VI —  F a c u ld a d e  d e  O d o n t o l o g i a  d e  P iracicaba

, ; ’. VII  —  F a c u ld a d e  d e  E n g e n h a r i a  d e  L im eira ; ,O :
VIII  —  F a c u ld a d e  d e  E d u c a ç ã o  F ísica, .?*
IX  —  F a c u ld a d e  d e  E n g e n h a r i a  A gríco la ;  

j > X  —  F a c u ld a d e  d e  E n g e n h a r i a  E lé t r i c a .” . \ , .
—racuraaae—ae—uauntoipg-x a u r  rrraci cab â ,

i t o s  ,—s ao as s e g u in tes-:

nentos ; 

pinas;

7—■—Faculdade de -Engenha ri-a-de—time-ira ;

8---- Faculdade de Educação Físicai

•9--- Faculdado do Engenharia Agríee-l-a.

§ l9 - Além do previsto no artigo 2 9, compete ãs Faculdades:

I - promover e desenvolver atividades de pesquisa

científica;

II - ministrar o ensino do ciclo profissional da gra 

duação que lhes compete;

III - ministrar cursos de pos-graduação;

IV - ministrar cursos de especialização, de aperfeiçoa 

mento e de extensão;

V - propiciar colaboração técnica, científica e didã 

tica ãs demais unidades da Universidade, bem co 

mo, mediante convênio, assistência da mesma natu 

reza a entidades públicas e privadas;

VI - colaborar no ensino dos Colégios Técnicos.

§ 29 - Os Institutos e Faculdades, enumerados nos artigos 5 9 

e 6 9 , definirão em seus regimentos a respectiva estrutura didãti^ 

ca, científica e administrativa.

Cll Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 23.646, de 10.07.85 

l i  ' I  '  '  ' '  l (  '  (  ■ “t f i ó  , «C*- I - * 0  ? . f é t
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§ 39 - As Faculdades ainda não instaladas o serão na medida 

do desenvolvimento da Universidade, das disponibilidades finance_i 

ras e na forma da legislação vigente.

Artigo 79 : (2) Os cursos de graduação da Universidade são 

ministrados sob responsabilidade dos Institutos e Faculdades.

Artigo 89 : A Universidade manterá cursos técnicos de nível 

colegial.

Artigo 99 : A Universidade poderã criar novos Institutos e 

Faculdades, bem como outros cursos de graduação, na medida das 

necessidades do país, por deliberação do Conselho Universitário, 

mediante alteração dos presentes Estatutos.

Capítulo II

Do Hospital das Clínicas e do Centro de Tecnologia

Artigo 10: 0 Hospital das Clínicas e o Centro de Tecnologia 

terão constituição, organização e atribuições definidas no Regi^ 

mento Geral da Universidade e nos respectivos regimentos inter 

nos. (1)

Capítulo III 

Dos õrgãos Complementares

Artigo 11: (.2) Os Crgãos Complementares são os seguintes:

I - Centro de Informação e Difusão Cultural;

II - Editora Universitária;

III - Centro de Computação;

IV - Biotêrio Central;

V - Prefeitura da Cidade Universitária.

§ l9 - As entidades referidas neste artigo ficam subordina 

das ãs seguintes Unidades:

l - o  Centro de Informação e Difusão Cultural, a Edi^ 

tora Universitária e a Prefeitura da Cidade Uni^ 

versitária, ã Reitoria;

(1) Nova redaçao dada pelo Decreto Estadual n 9 115, de 31.07.72

(2) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 23.646, de 10.07.85
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2 - o  Centro de Computação, ao Instituto de Matemãt^ 

ca, Estatística e Ciência da Computação;

3 - o  Biotério Central, ao Instituto de Biologia.

§ 29 - Os Orgãos Complementares reger-se-ão pelos Regimentos 

das entidades a que estiverem subordinados.

Artigo 1 2 : A Universidade poderá, a juízo do Conselho Univer 

sitãrio, criar novos orgãos complementares e fundir, extinguir e 

alterar a vinculação dos jã existentes.

Artigo 13: Com a finalidade de ampliar o ensino e a pesqui^ 

sa, a Universidade poderá, mediante aprovação do Conselho Univer 

sitãrio, estabelecer convênios de natureza científica, técnica, 

didática e cultural com outras instituições públicas ou particu 

lares.

TÍTULO III 

DO ENSINO E DOS CURSOS

Artigo 1 4 : 0 ensino das disciplinas integrantes dos cursos 

da Universidade far-se-ã sob a responsabilidade de um ou mais de 

partamentos dos Institutos e das Faculdades.

Artigo 15: Os Institutos e as Faculdades são orgãos que pro 

movem, coordenam e desenvolvem o ensino e a pesquisa em uma ou 

mais áreas do conhecimento e compõem-se de departamentos.

Artigo 1 6 : A menor unidade administrativa, didática e cien 

tífica da Universidade é o Departamento, que, resultando da união 

harmônica de disciplinas afins, é o responsável pelo desenvolvi^ 

mento dos programas de ensino, pesquisa e extensão dos serviços 

ã comunidade, utilizando-se, para a consecução de seus objetivos, 

de recursos comuns de trabalho.

Artigo 17: Disciplina ê o conjunto de atividades de ensino 

e pesquisa de um setor definido de conhecimentos, correspondente 

a um programa a ser desenvolvido em determinado período.

Artigo 18: 0 ensino na Universidade será feito pelas seguin 

tes modalidades, a que outras poderão acrescentar-se, quando ne 

cessãrio:

a) de graduação;

b) de põs-graduação;

c) de especialização e aperfeiçoamento;

d) de extensão.
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Artigo 19: Os cursos de graduação, abertos a candidatos que 

hajam concluído o ciclo colegial ou equivalente e tenham sido 

classificados em concurso vestibular, têm por finalidade h a b i H  

tar â obtenção de graus acadêmicos ou que correspondam a profi^ 

sões regulamentadas em lei, devendo ser estruturados de forma a 

atender:

a) ao currículo mínimo e ãs condições de duração, fixados 

pelo Conselho Federal de Educação;

b) ao progresso dos conhecimentos, ã demanda e ãs peculiari 

dades das profissões, mediante a complementação do currí 

culo mínimo oficial;

c) ã diversificação de ocupações e empregos e à procura de 

educação de nível superior.

Parágrafo único - Estabelecer-se-ã, para a aferição do apro 

veitamento dos alunos, com vistas ã sua aprovação, um sistema

de créditos de avaliação, para diferentes combinações curricula 

res, organizando-se os calendários escolares por semestres, qua 

drimestres ou trimestres, de molde a permitir-se o ingresso nos 

cursos universitários em diferentes épocas e oportunidades.

Artigo 2 0 : Os cursos de graduação serão divididos em dois c:i 

cios, correspondendo o primeiro a grandes áreas de conhecimentos, 

em cada uma das quais haverá, por sua vez, uma parte comum e ou 

tra diversificada, em função de um ou mais ciclos ulteriores.

§ l9 - 0 primeiro ciclo terá carãter seletivo em relação aos 

ciclos ulteriores e, com esse objetivo geral, revestir-se-ã das 

seguintes condições:

a) promover, tanto quanto possível, a recuperação de falhas 

evidenciadas pelo concurso vestibular, no perfil de cultu 

ra dos alunos, e que possam ser corrigidas a curto prazo;

b) orientar para escolha da carreira;

c) ministrar conhecimentos básicos para um ou mais ciclos 

de formação acadêmica ou profissional;

d) propiciar elementos de cultura geral susceptíveis de se 

rem desenvolvidos ao longo da graduação;

e) supervisionar o ensino de disciplinas específicas de for 

mação profissional que tenham sido sugeridas pelos Insti^ 

tutos e pelas Faculdades e aprovadas pelo Conselho Dir£ 

tor, mediante prévio parecer da Câmara Curricular.

§ 2?  ̂ 0 segundo ciclo atendera à formação profissional eŝ

pecífica.
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Artigo 2 1 : Os cursos de põs-graduação terão por fim desenvoil 

ver e aprofundar os estudos feitos ao nível de graduação, condu 

zindo aos graus de Mestre e de Doutor.

S 1? - 0 Mestrado visarã a enriquecer a competência cient£ 

fico-profissional dos graduados, podendo ser encarado como fase 

preliminar do Doutoramento ou como nível terminal.

§ 29 - 0 Doutoramento visarã a proporcionar formação cientí 

fica e cultural, ampla e aprofundada, desenvolvendo a capacidade 

de pesquisa e o poder criador em determinado ramo do conhecimen 

t o.

§ 39 - Os cursos, currículos e demais atividades em nível de 

pôs-graduação serão coordenados pela Câmara Curricular, ouvidos 

os Conselhos Interdepartamentais das Unidades que neles intervêm.

§ 4 9 - 0 Regimento Geral disciplinara a põs-graduação quanto 

ãs condições de ingresso nos cursos respectivos, duração destes, 

regimes de estudos e exames, ãreas de habilitação acadêmica ou 

profissional e outros aspectos que exijam regulamentação.

Artigo 2 2 : Os cursos de especialização e aperfeiçoamento deŝ  

tinar-se-ão a graduados de cursos superiores, tendo por objetivo, 

os primeiros, preparar especialistas em setores restritos das

atividades acadêmicas e profissionais e, os últimos, atualizar e 

melhorar conhecimentos e técnicas de trabalho.

Parágrafo único - Os cursos de especialização e aperfeiçoa 

mento serão coordenados pelas Congregações e se incluirão na com 

petência do Conselho Diretor, ouvida a Câmara Curricular.

Artigo 2 3 : 0 Currículo de cada curso abrangera uma seqüência 

ordenada de disciplinas, hierarquizadas por meio de prê-requisi 

tos, cuja integralização darã direito ao correspondente diploma 

ou certificado.

§ l9 - Para efeito do que dispõe este artigo, entender-se-ã 

por pré-requisito a menção de uma ou mais disciplinas, cujo estu 

do, com o necessário aproveitamento, seja exigido para que o alu 

no se matricule em nova disciplina.

§ 29 - 0 controle da integralização curricular serã feito 

pelo sistema de créditos prê-fixados para a disciplina em que o 

aluno seja aprovado.

Artigo 2 4 : A matrícula serã feita por disciplina e por con 

junto de disciplinas, obedecida uma seqllência lõgica e satisfeito
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o mínimo de disciplinas fixado pela Câmara Curricular, podendo o 

aluno seguir mais de um curso, quando não houver incompatibilida 

de de horário e não se verificar inconveniente didático.

Artigo 25 : As disciplinas poderão ser obrigatórias, optati^ 

vas e facultativas, dividindo-se umas e outras em regulares e com 

plementares: regulares, as que jã constem dos currículos aprova 

dos para os vãrios cursos e complementares, as que forem poste 

riormente anunciadas pelos departamentos, com aprovação das compe 

tentes Congregações.

Parágrafo único - A apresentação das disciplinas far-se-ã 

por um cõdigo em que se indiquem a vinculação ao departamento re£ 

ponsãvel pelo seu ensino, a sua natureza, obrigatõria ou optati^ 

v a , em relação aos cursos, e os pré-requisitos que em cada caso 

se exijam para a respectiva matrícula.

Artigo 26: Os currículos dos cursos figurarão nos planos que 

para eles sejam aprovados pelo Conselho Diretor, ouvida a Câmara 

Curricular.

Artigo 2 7 : 0 programa de cada disciplina serã elaborado pelo 

respectivo departamento, com aprovação da Congregação.

Artigo 2 8 : Para efeito de matrícula, a escolha das d i s cipH 

nas complementares dependera de sua inclusão em listas de ofertas 

dos departamentos, aprovadas pelas competentes Congregações.

Parágrafo único - Nas listas de oferta, além dos elementos 

indicados em cõdigo, sobre cada disciplina, serão mencionados os 

cursos em que seu estudo terá validade, ou correspondente número 

de créditos, o horário das respectivas atividades e o número ma 

ximo de vagas abertas para matrícula.

Artigo 2 9 : Nos cursos de graduação e de põs-graduação, a

verificação do rendimento escolar serã feita por disciplinas e, 

quando assim o preveja o Regimento Geral, na perspectiva de todo

o curso, abrangendo sempre ,os aspectos de assiduidade e eficiên 

cia nos estudos, ambos eliminatórios por si mesmos.

§ l9 - Entender-se-ã por assiduidade a freqüência ãs ativida 

des programadas e por eficiência o grau de aplicação aos estudos, 

encarados como processo e em função de seus resultados.

§ 29 - A verificação do rendimento na perspectiva do curso 

serã feita por meio de estágios, aulas práticas e quaisquer ou 

tros meios e formas de treinamento em situação real, bem como de 

elaboração de teses ou dissertações.



.21.

§ 3“? - Não poderá ser aprovado, em qualquer disciplina, o

aluno que deixar de comparecer a mais de 25% dos respectivos tra

balhos e aulas, vedado o abono de falta, ou que não alcançar em 

seu estudo, o mínimo de resultado tido como satisfatório.

§ 4 9 - 0 Regimento Geral, ao disciplinar a verificação do 

rendimento escolar, deverá prever as hipóteses em que se admita 

a recuperação de aluno reprovado e fixar normas para essa recupe 

ração.

Artigo 3 0 : A requerimento de interessado, a Universidade po 

derã aceitar transferência, na dependência de vagas, ressalvadas 

as exceções legais, e da satisfação das exigências formuladas em 

cada caso.

Artigo 3 1 : A Universidade promoverá a revalidação de diplo 

mas estrangeiros, bem como a validação de estudos ou o seu apro 

veitamento de um para outro curso, quando idênticos ou equivalen 

tes.

Parágrafo único - A revalidação de diplomas e a validação ou

o aproveitamento de estudos, assim como as adaptações, em casos 

de transferências, far-se-ão de acordo com os critérios para tan 

to fixados pelo Conselho Diretor, ouvida a Câmara Curricular.

Artigo 3 2 : Os cursos de extensão visarão a difundir conheci^ 

mentos e técnicas de trabalho para elevar a eficiência e os pa 

drões culturais da comunidade.

Artigo 3 3 : Além das funções propriamente universitárias de 

ensino e pesquisa, que enriquecem, de forma genérica, o acervo 

cultural da comunidade em que se desenvolvem, promover-se-ã, o 

quanto possível, a extensão daquelas funções, com o objetivo de 

contribuir, especificamente, para o progresso material e espir^ 

tual.

Artigo 3 4 : Essa extensão poderá alcançar o âmbito de toda a 

coletividade ou dirigir-se a pessoas e instituições públicas ou 

privadas, abrangendo cursos e serviços, que serão realizados â 

vista e no cumprimento de planos específicos.

§ l9 - Os cursos de extensão serão instituídos com o propõ 

sito de divulgar e atualizar conhecimentos e técnicas de traba 

lho, podendo desenvolver-se em nível universitário ou não, de

acordo com o seu conteúdo e o sentido que assumam em cada caso.

§ 29 r- Os serviços de extensão, incluindo assessoria, serão 

prestados sob formas diversas, com o atendimento de consultas,
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realização de estudos e elaboração ou orientação de projetos em 

matéria científica, técnica e educacional, ou participação em ini^ 

ciativas dessa natureza, ou de natureza artística e cultural.

Artigo 3 5 ; Os cursos e serviços de extensão serão planejados 

e executados por iniciativa dos Institutos e das Faculdades ou so 

licitação de interessados, mediante aprovação do Conselho Dire 

tor.

Parágrafo único - A Universidade abster-se-ã de instituir 

cursos ou serviços de extensão que não possam definir-se como pro 

longamento de setor já instalado e em funcionamento para as ativi^ 

dades de ensino e pesquisa.

Artigo 3 6 : A execução de programas de extensão que não ultra 

passem o âmbito de um departamento, será por este coordenada; a 

dos que envolvam mais de um departamento será coordenada pelo Con 

selho Interdepartamental, em cada caso, e a dos que excedam os li_ 

mites do Conselho Interdepartamental será coordenada pelo Conse 

lho Diretor.

Parágrafo unico - Cada projeto de curso ou serviço de exten 

são terá um responsável designado pelo órgão a que esteja afeta a 

sua coordenação.

TÍTULO IV 

DA PESQUISA

Artigo 37 : A pesquisa da Universidade, supervisionada pela 

Câmara de Pesquisa, estará voltada para a busca de novos conheci^ 

mentos e técnicas e como recurso de Educação, destinado ao aprimo 

ramento da atitude científica indispensável a uma correta forma 

ção de grau superior.

Parágrafo único - Os projetos de pesquisa tomarão, tanto

quanto possível, como ponto de partida os dados da realidade lo 

cal e nacional, sem contudo perder de vista as generalizações, em 

contextos mais amplos, dos fatos descobertos e de suas interpreta 

ções.

Artigo 3 8 : A Universidade incentivará a pesquisa por todos 

os meios ao seu alcance, tais como:

a) concessão de bolsas especiais de pesquisa, em categorias
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diversas, principalmente na de iniciação científica;
b) formação de pessoal em cursos de pós-graduação próprios 

ou de outras instituições, nacionais e estrangeiras;

c) concessão de auxílios para execução de projetos específi 

cos;

d) realização de convênios com agências nacionais, estrangei^ 

ras e internacionais;

e) intercâmbio com outras instituições científicas, estimu 

lando os contactos entre pesquisadores e o desenvolvimen 

to de projetos em comum;

f) divulgação dos resultados das pesquisas realizadas em 

suas unidades;

g) promoção de congressos, simpósios e seminários para estu 

dos e debates.

Artigo 3 9 : Os Institutos e as Faculdades da Universidade po 

derão estabelecer campos preferenciais de investigação, que será 

realizada por equipe ou individualmente.

Artigo 4 0 : Os departamentos estabelecerão as respectivas pro 

gramações de pesquisa, que deverão ser aprovadas pelo Conselho D.i 

retor, ouvida a Câmara de Pesquisa.

Artigo 4 1 : Com a superior finalidade de estimular a pesqui^ 

sa, a Universidade reservará, no seu orçamento, os recursos ne 

cessãrios para esse fim.

TÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE

Capítulo I

Dos õrgãos de Administração

Artigo 4 2 : São órgãos superiores da administração da Univer 

sidade os seguintes:

I - Conselho Universitário;

II - Conselho Diretor;

III - Reitoria.
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Capítulo II 

Do Conselho Universitário

Artigo 4 3 : 0 Conselho Universitário, orgão supremo de delibe 

raçao da Universidade, ê constituído:

I - pelo Reitor, seu Presidente nato;

II - pelo Coordenador Geral da Universidade;

III - pelo Coordenador Geral dos Institutos;

IV - pelo Coordenador Geral das Faculdades;

V - pelos Diretores dos Institutos e Faculdades;

VI - por um representante da Congregação de cada Insti^ 

tuto ou Faculdade, eleito por seus pares;

VII - por um representante de cada categoria docente da 

Universidade, eleito por seus pares;

VIII - pela representação estudantil no mãximo de 6(seis) 

membros, eleita pelos alunos regularmente matricu 

lados na Universidade;

IX - por um representante dos Serviços Técnicos e Adnú 

nistrativos da Universidade, eleito por seus pa 

res ;

X por um representante dos antigos alunos da Univer 

sidade, a ela não vinculados, indicado pela re£ 

pectiva associação;

XI - por 2 (dois) nomes da Comunidade, de livre esco 

lha do Governo do Estado;

XII - por um representante da Fundação de Amparo ã Pes> 

quisa do Estado de São Paulo (FAPESP);

XIII - por um representante dos pesquisadores nacionais, 

indicado pela Sociedade Brasileira para o Progre^ 

so da Ciência;

XIV - por um representante da Federação das Indústrias 

do Estado de São Paulo;

XV - por um representante da Federação da Agricultura 

do Estado de São Paulo.

§ l9 - 0 Reitor terá, tão somente, o voto de qualidade.

§ 29 - Os membros do Conselho Universitãrio terão os seguin 

t e s  mandatos:

a) os referidos nos itens I a V, coincidente com o de suas 

funções;

b) os referidos nos itens VI e VII, de dois anos;

c) os demais, de um ano.
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§ 3’ - Os representantes no Conselho Universitário serão 

substituídos, em suas faltas ou impedimentos, pelos suplentes, 

indicados pela mesma forma.

Artigo 4 4 : Perderá o mandato:

a} o Conselheiro que não comparecer a 3 (jtrês} sessões ordi 

nãrias consecutivas, sem motivo justo, a juízo do Conse 

lho;

b] o Conselheiro que perder qualquer dos pressupostos de in 

vestidura.

Artigo 4 5 : Constituem atribuições do Conselho Universitário:

I - exercer a jurisdição superior da Universidade e 

traçar suas diretrizes;

II - autorizar, por proposta do Reitor ou das Congrega 

ções, a concessão de tígulos de Doutor "Honoris 

Causa", de Professor Emérito e de Professor Hono 

rãrio;

III - emendar os presentes Estatutos, por deliberação 

de dois terços (2/3) de seus membros;

IV - aprovar os planos de expansão e desenvolvimento 

da Universidade;

V - constituir as suas comissões permanentes e tran 

sitõrias;

VI - homologar a constituição das Câmaras Curricular e 

de Pesquisa do Conselho Diretor;

VII - reconhecer a representação estudantil legalmente 

constituída;

VIII - deliberar sobre a prestação de contas da Reito 

ria;

IX - aprovar as normas para realização dos concursos 

do corpo docente;

X - aprovar os convênios firmados entre a Universida 

de e outras instituições;

XI - conferir mandato universitário a instituições pu 

blicas ou privadas, de carãter cultural, c i e ntíH 

co, técnico ou artístico;

XII - aprovar o orçamento geral da Universidade;

XIII - aprovar o Regimento Geral e homologar os Regimen 

tos das unidades universitárias, aprovados pelo 

Conselho Diretor;

XIV T resolver sobre a criação, agregação, ampliação ou 

supressão dos Institutos e Faculdades;
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a alienação, a cessão e o arrendamento de tais 

bens, pertencentes ã Universidade;

XVI t julgar os recursos a ele interpostos;

XVII - organizar a lista tríplice para a escolha do Rei^ 

tor;

XVIII - instituir prêmios honoríficos ou pecuniários, co 

mo estímulo e recompensa a atividades universitã 

rias ;

XIX -r deliberar sobre a criação, fusão, desdobramento 

ou supressão de disciplinas, mediante parecer da 

Câmara Curricular;

XX - avocar, por proposta do Reitor ou de 1/3 (um ter 

ço) de seus Membros, a decisão de qualquer assun 

to de interesse relevante, da competência das de 

mais instâncias da Universidade;

XXI - aceitar legados ou doações â Universidade ou a 

qualquer de seus õrgãos, quando sujeitos a clãu 

sulas ou condições;

XXII - fixar taxas, contribuições e emolumentos;

XXIII - aprovar normas, diretrizes e estudos elaborados 

pela Comissão de Serviço Social;

XXIV - conhecer, em última instância, dos recursos in 

terpostos contra penas disciplinares impostas pe 

las autoridades universitárias;

XXV - fixar, anualmente, por proposta do Conselho Dire 

tor, para cada Instituto ou Faculdade, o número 

de docentes, em cada categoria ou nível;

XXVI - deliberar sobre os casos omissos nestes Estatu 

tos, desde que, por sua natureza, não sejam da 

competência ou outros õrgãos;

XXVII - cumprir e fazer cumprir as demais atribuições que 

lhe forem conferidas por estes Estatutos.

Artigo 4 6 : 0 Conselho Universitário se reunirá, ordinariamen 

te, cada sessenta (60) dias, e extraordinariamente, quando convo 

cado pelo Reitor, ou por 1/3 (um terço) de seus membros, sõ poden 

do deliberar com a presença da maioria de seus membros.

Artigo 4 7 : O Conselho Universitário terá as seguintes Comis. 

sões Permanentes, de caráter consultivo, cada uma delas constituí 

da de 3 (três) de seus membros:

I -*■ Comissão de Legislação e Normas;

.26.
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II - Comissão de Orçamento e Patrimônio;

III T- Comissão de Serviço Social.

Artigo 4 8 : Compete ã Comissão de Legislação e Normas emitir 

parecer sobre:

I - a aplicação de normas legais ou regulamentares;

II - a fixação de normas complementares;

III - propostas de criação e modificação de cargos e 

funções, nas diversas entidades universitárias;

IV - recurso, em casos de alteração da lotação de car 

gos e funções da Universidade.

Artigo 4 9 : Compete ã Comissão de Orçamento e Patrimônio emi 

tir parecer sobre:

I - o orçamento geral da Universidade;

II - a administração do patrimônio da Universidade;

III - a aceitação de legados e doações ã Universidade 

ou a Institutos e Faculdades, quando clausulados;

IV - a fixação de taxas, contribuições e emolumentos;

V - propostas de alienação, cessão, aquisição e arren 

damento do patrimônio imõvel da Universidade.

Artigo 5 0 : Compete ã Comissão de Serviço Social:

I » elaborar normas para a assistência social, médi^ 

ca, odontolõgica e sanitária à comunidade univer 

sitãria;

II - fixar diretrizes para o amparo financeiro a estu 

dantes;

III - promover estudos relativos ã orientação vocacio 

nal e ãs condições psíquicas e sociais dos estu 

dantes;

IV - sugerir medidas que visem ao bem-estar e ã inte 

gração da comunidade universitária.

Capítulo III 

Do Conselho Diretor

Artigo 5 1 : 0 Conselho Diretor da Universidade e composto

I - pelo Reitor, seu Presidente nato;

II - pelo Vice-Reitor;
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III - pelo Coordenador Geral da Universidade;

IV - pelo Coordenador Geral dos Institutos;

V - pelo Coordenador Geral das Faculdades;

VI - pelos Diretores dos Institutos;

VII - pelos Diretores das Faculdades;

VIII - pela representação estudantil, até o mãximo de 3 

(três) membros, eleita pelos alunos regularmente 

matriculados na Universidade,

Parágrafo único - 0 Reitor terã, além do seu, o voto de qua

I idade.

Artigo 5 2 : Compete ao Conselho Diretor:

I - aprovar os Regimentos dos Institutos e das Facul 

dades, bem como dos õrgãos complementares;

II - constituir as Câmaras Curricular e de Pesquisa;

III - deliberar sobre a realização dos cursos, a elabo 

ração dos currículos, dos planos de estudos e de 

pesquisa e do regime didático dos Institutos e 

das Faculdades;

IV - deliberar sobre as propostas dos Institutos e das 

Faculdades, relativas ã suspensão de cursos por 

eles ministrados;

V - propor, anualmente, ao Conselho Universitário, pa

ra cada Instituto ou Faculdade, o número de docen 

tes, em cada categoria ou nível;

VI - aprovar as indicações de docentes, propostas pe 

las Congregações dos Institutos ou das Faculda 

des;

VII - deliberar sobre propostas de criação ou remodela 

ção de õrgãos, nas diversas unidades universitã 

rias ;

VIII - deliberar sobre alteração da lotação de cargos e 

funções da Universidade, mediante proposta do Rei^ 

tor;

IX - deliberar sobre normas para concessão de bolsas 

de estudo ou afastamento remunerado;

X - deliberar sobre a alienação de bens moveis da Un:L 

ve rsidade;

XI - deliberar, em grau de recurso, sobre as sanções 

disciplinares aplicadas ao pessoal docente, di£ 

cente e administrativo da Universidade;

XII - aprovar as propostas das Congregações a respeito
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da criação, fusão, desdobramento ou supressão de 

disciplinas;

XIII - coordenar os cursos de extensão que excedam os 

limites do Conselho Interdepartamental;

XIV - autorizar a realização de cursos de extensão e 

de atividades culturais em geral;

XV - opinar sobre a aceitação de legados e doações fei_ 

tos ã Universidade, aos Institutos ou ãs Faculda 

des, quando clausulados;

XVI - cumprir e fazer cumprir o disposto nestes Estatu 

tos, no Regimento Geral e nos Regimentos das uni 

dades universitárias, no que lhe couber.

Artigo 5 3 : 0 Conselho Diretor reunir-se-ã, ordinariamente, 

uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo Reî  

tor ou por 1/3 (um terço) de seus membros.

Artigo 5 4 : Ã Câmara Curricular, õrgão do Conselho Diretor, 

encarregada da orientação, supervisão e revisão periódica do

ensino, compete opinar sobre:

I - o numero de vagas em cada curso ou disciplina, 

tendo em vista os recursos humanos e materiais 

exis tentes;

II - a coordenação dos currículos e programas dos cur 

sos de graduação e de põs-graduação, assim como 

dos demais cursos superiores da Universidade;

III - a realização de cursos extraordinários e respect^ 

vos programas;

IV - a integração do ensino na Universidade;

V - proposta dos Institutos ou das Faculdades, refe 

rente aos créditos de avaliação, aproveitamento 

e promoção de alunos;

VI - a suspensão de cursos;

VII - a criação, fusão, desdobramento ou supressão de 

disciplinas;

VIII - os pedidos de transferências de alunos e sua par 

ticipação simultânea em mais de um curso, ouvi 

das as Unidades interessadas, tendo em vista tan 

to os princípios de pré-requisitos como o da equ^ 

valência das disciplinas já cursadas;

IX ^ o início e a duração dos cursos, as épocas dos 

exames, o horário dos trabalhos escolares e os 

critérios de admissão â matrícula nas disciplinas
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ou de avaliação do aproveitamento do corpo discen 

te.

Parãgrafo único » À Câmara Curricular cabe fixar o conjunto 

de disciplinas, para os fins previstos no Artigo 24.

Artigo 5 5 : A Câmara de Pesquisa, orgão do Conselho Diretor, 

compete opinar sobre:

I - os projetos de pesquisa dos Institutos e das Fa 

culdades, apresentados pelos respectivos Direto 

res ;

II - os pedidos de recursos destinados ã execução de 

pesquisas;

III - os pedidos globais de recursos para pesquisa, a 

serem dirigidos a orgãos oficiais, do país ou do 

exterior, ou particulares;

IV - os relatorios anuais de pesquisa, apresentados p£ 

los Institutos ou Faculdades.

Artigo 5 6 : (1) As Câmaras Curricular e de Pesquisa serão

constituídas, cada uma, de um docente de cada Instituto ou Facul^

dade, possuidor, pelo menos, do título de Livre-Docente e de re

presentantes do Corpo Discente, na proporção de 1/5 (um quinto) 

dos membros de cada colegiado.

§ l9 - As Câmaras elegerão, anualmente, dentre seus membros, 

os respectivos presidentes, que terão, também, voto de desempate.

§ 29 - 0 mandato dos membros de ambas as Câmaras é de 3

(três) anos, salvo o dos representantes do Corpo Discente, que é 

de 1 (um) ano, premitida uma recondução.

§ 39 - Ressalvado o disposto no § 2 9 , renovar-se-ã, anualmen 

te, por 1/3 (um terço), a composição das Câmaras, permitida a re 

condução.

Capítulo IV 

Da Reitoria

Artigo 5 7 : (2) A Reitoria, orgão que superintende a todas as 

atividades universitárias, é exercida pelo Reitor, assistido p(3 

los Coordenadores Gerais da Universidade, dos Institutos e das

(1) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 22 .577 , de 16.08.84

(2) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 23.646, de 10.07.85
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I T ' Gabinete do Reitor;

II - Secretaria Geral;

III - Procuradoria Geral;

IV - Diretoria Geral de Administração;

V - Diretoria Geral de Recursos Humanos;

VI - Centro de Informação e Difusão Cultural;

VII Editora Universitária;

VIII - Prefeitura da Cidade Universitária;

IX - Coordenadoria de Serviços Sociais;

X - Grupo de Planejamento Setorial.

- A constituição, organização e atribuições dos õrgãos

mencionados neste artigo constarão do Regimento Geral.

§ 2° - A Secretaria Geral é responsável pela organização e 

direção administrativa dos trabalhos do Conselho Universitário, 

do Conselho Diretor, do Conselho de Integração Universidade-Comu 

nidade, das respectivas Câmaras e Comissões, assim como pelas co 

municações entre eles e os demais õrgãos.

Capítulo V 

Do Reitor

Artigo 5 8 : 0 Reitor ê a autoridade executiva superior da 

Universidade.

Artigo 5 9 : 0 Reitor será um professor titular, nomeado pelo 

Governador do Estado, escolhido de uma lista tríplice de nomes 

eleitos pelo Conselho Universitário, e servirá em Regime de Dedi^ 

cação Exclusiva.

§ l9 - A duração do mandato do Reitor ê de 4 (quatro) anos, 

vedada a reeleição para o mandato imediato.

§ 29 - 0 professor titular investido nas funções de Reitor 

ficará desobrigado, se assim entender, do exercício de suas ativi^ 

dades docentes, sem prejuízo dos vencimentos, gratificações e

demais vantagens,

§ 3 9 - 0 Reitor não poderá, sob pena de perda do mandato, 

afastar-se do exercício do cargo por período superior a 1 (um) 

ano, computando-se, na contagem desse tempo, a soma de seus afas_ 

tamentos parciais.
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§ 49 - Os nomes mais votados, que irão compor a lista t r í p H  

c e , serão escolhidos por maioria absoluta de votos; se este resu.1 

tade não for obtido em dois escrutínios, far^se-ã um terceiro, em 

que a escolha se processara por maioria simples, resguardando-se, 

em ambas as hipóteses, o sigilo dos votos.

§ 5? - Ocorrendo empate, processar^se-ão mais dois escrutí! 

nios, e, persistindo a situação, a escolha far-se-ã mediante sor 

teio, entre os nomes empatados.

Artigo 6 0 : 0 Reitor serã substituído, em suas faltas ou impe 

dimentos, pelo Vice-Reitor, que o sucedera, em caso de vacância, 

até novo provimento.

Artigo 6 1 : O Vice-Reitor serã eleito, dentre os membros do 

Conselho Universitário, pelo prazo de 4 (quatro) anos, nas mesmas 

condições estabelecidas para a escolha do Reitor.

Artigo 6 2 : Na vacância do cargo de Reitor, o Vice-Reitor con 

vocarã o Conselho Universitário, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, para a indicação da lista tríplice, na forma do artigo 59 

e seus parágrafos.

Artigo 6 3 : São atribuições do Reitor:

I - administrar a Universidade e representá-la em

juízo ou fora dele;

II - velar pela fiel execução da legislação da Univer 

sidade;

III - convocar e presidir o Conselho Universitário, o 

Conselho Diretor e a Assembléia Universitária;

IV - superintender a todos os serviços da Reitoria;

V - escolher e dar posse aos Diretores dos Institutos 

e das Faculdades e aos Diretores dos Colégios Téc 

nicos;

VI - nomear e dar posse aos membros do corpo docente;

VII - designar e dar posse aos Coordenadores;

VIII - admitir e dar posse ao Secretário Geral, ao Dire 

tor Geral do Departamento de Administração, do 

Procurador Geral, ao Chefe do Gabinete do Reitor 

e aos demais servidores da Universidade;

IX - exercer o poder disciplinar;

X - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho 

Universitário e do Conselho Diretor;

XI - submeter, ao Conselho Universitário, a proposta 

orçamentária e a prestação de contas;
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XII - ordenar o empenho das verbas e as respectivas re 

quisições de pagamento;

XIII - conferir os graus universitários correspondentes 

aos títulos profissionais;

XIV - autorizar as despesas e os adiantamentos da Un.i 

vers idade;

XV - conceder bolsas de estudo;

XVI - proceder, em Assembléia Universitária, a colação 

de grau em todos os cursos e ã entrega dos diplo 

mas, títulos honoríficos e prémios conferidos pe

lo Conselho Universitário;

XVII - propor as alterações de lotação de cargos e fun 

ções;

XVIII - enviar, anualmente, ãs autoridades competentes, o 

relatório das atividades da Universidade;

XIX - convocar a eleição para constituição da represen 

tação estudantil;

XX - presidir e coordenar os trabalhos do Conselho de 

Integração Universidade-Comunidade;

XXI - exercer, nos prazoz e pela forma previstos no Re ^ 

gimento Geral, o direito de veto, que poderá ser 

parcial, sobre a resolução de qualquer dos órgãos 

colegiados da Universidade, submetendo-o, dentro 

de 15 (quinze) dias, ao Conselho Universitário, 

que poderá rejeitá-lo por maioria absoluta de

seus membros;

XXII - propor, ao Conselho Universitário, as medidas e 

as disposições adequadas ã implantação progressi^ 

va dos órgãos, das Unidades Universitárias e dos 

serviços que se façam necessários, ressalvada

igual competência dos demais Conselheiros;

XXIII - adotar, "ad referendum” do Conselho Universitá 

rio, as providências de caráter urgente, necessá 

rias â solução de problemas didáticos, científi^ 

cos, administrativos ou de natureza disciplinar;

XXIV - presidir a quaisquer reuniões universitárias a 

que compareça;

XXV - exercer as demais atribuições inerentes às fun 

ções executivas do Reitor.
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Capítulo VI

Dos Coordenadores

( 0

para 

da d e ,

ce-Re 

vaga,

subst 

no im

': \ " A r t i g o  64 —  O  R e i to r  d es ig n a rá ,  p a ra  c o m  e le .co labo ra 
rem  d i r e t a m e n te  n a  a d m in i s t r a r ã o  s u p e r io r  d a  U n iv e rs id ad e :

I — o C o o rd e n a d o r .G e ra l  d a  U n iv e rs id ad e ;
V '  I I -  o  P ró -R e i to r  d e  G ra d u a ç ã o ;

. . . III —  o P ró -R e i to r  d e  P ó s -G ra d u a ç ã o ;
IV —  o  P ró -R e i to r  d e  Pesqu isa ;
V —  o P ró -R e i to r  d e  D e s e n v o lv im e n to  U niversi tár io ;
VI —  o  P ró -R e i to r  de  E xtensão  e A ssun tos  C o m u n i tá r io s .  

§ 1.°  —  O  C o o r d e n a d o r  G era l  d a  U n i v e r s i d a d e ,sub s t i tu i -  
;rá o  V ice-Reito r  e m  suas fal tas  e i m p e d i m e n t o s  e o sucederá ,  
no  c iso  d e  vacância , a té  no v o  p ro v im e n to .

§ 2 . °  —  ,N o  i m p e d i m e n t o  d o  C o o r d e n a d o r  G era l  d a  U n i 
vers idade ,  as f u n çõ es  d e  Vice-R ei to r  serão  exercidas pelos  Pró- 
Reitores , s e g u n d o  o r d ç m  d e  su b s t i tu iç ã o  es tabe lec ida  pe lo
n  • . .Reitor.

§ 3 .°  — O  C o o r d e n a d o r  G era l  d a  U n iv e rs id ad e  e os Pró- 
Reitores p o d e rã o ,  a ju ízo  d o  R e ito r ,  f icar  d es o b r ig ad o s  d e  suas 
a t r ibu ições  d e  d o cênc ia  e p esq u isa ,  sem  p re ju ízo  do s  venc i
m e n to s  e  d e m a is  v a n ta g e n s  d o  respec tivo  cargo o u  fu n ção .

§ 4 . “ —  O  R e ito r  e s tabe lecerá  as a t r ibu ições  e o reg im e 
d e  t r a b a lh o  d o  C o o r d e n a d o r  G e ra l  d a  U n iv e r s id a d e  e do s  Pró- 
Reitores, b e m  c o m o  especificará os Ó rg ão s  d a  Re ito r ia  q u e  a 
e les f icarão v incu lados  f u n c i o n a l m e n t e . ” ;

centes, poderão, a juízo do Reitor, fic 

atribuições escolares, sem prejuízo de 

cações e demais vantagens.
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Capítulo VII 

Da Administração dos Colégios Técnicos

Artigo 6 5 : Os Colégios Técnicos ficam subordinados ao Cons£ 

lho Diretor.

Artigo 6 6 : Os Diretores dos Colégios Técnicos são designados 

pelo Reitor.

Artigo 6 7 : Os Diretores dos Colégios Técnicos encaminharão 

ao Conselho Diretor a proposta de seu Regimento Interno.

o )
Çh>J2o tib c z & tx . cQ -u . «_Q,

/* 2
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Capítulo VIII

Do Conselho de Integração Universidade-Comunidade (C.I.U.C.)

Artigo 6 8 : Junto ao Gabinete do Reitor e sob sua presidência, 

funcionará o Conselho de Integração Universidade-Comunidade 

C.I.U.C. -, órgão destinado a assessorá-lo em todos os assuntos 

de interesse recíproco da Universidade e da Comunidade.

Artigo 6 9 : 0 C.I.U.C. terá a seguinte constituição:

I - um representante das Entidades Assistenciais;

II - um representante da Agricultura e da Pecuária;

III - um representante da Indústria;

IV - um representante do Comercio;

V - um representante dos Sindicatos Operários;

VI - um representante de cada uma das Prefeituras em 

cujos municípios se localizem Institutos ou Facul^ 

dades integrantes da Universidade;

VII - um representante dos órgãos locais do Governo do 

Estado;

VIII - 3 (três) representantes da Universidade, sendo 1 

(um) dos Institutos, 1 (um) das Faculdades e 1 

(um) da Reitoria;

IX - um representante do corpo discente da Universida 

d e .

Parágrafo único - Os membros referidos nos itens de I a V 

serão designados por entidades com sede em Campinas.

Artigo 70: Os trabalhos do C.I.U.C. serão assessorados pe 

las Comissões de:

1 - Cultura Geral;

2 - Cultura Artística;

3 - Tecnologia;

4 - Assuntos Agro-pecuários.

Artigo 71: Compete ao C.I.U.C.:

I - assistir o Reitor nos assuntos relacionados com 

a propagação da cultura, da ciência, da arte e da 

tecnologia junto ã comunidade;

II - propor a celebração de contratos e convênios da 

Universidade com órgãos de serviço público e enti. 

dades industriais, comerciais, agrícolas e ou

tras, para a realização do ensino, da pesquisa e
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da prestação de serviços ã comunidade;

III - propor ao Reitor planos e programas de expansão 

e de desenvolvimento da Universidade, objetivando 

a sua integração na comunidade;

IV - contribuir para a formação de uma mentalidade de 

estímulo ã investigação científica e cultural da 

comunidade, tendo em vista o desenvolvimento só  

cio-econômico e cultural.

TÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO DOS INSTITUTOS 

E DAS FACULDADES

Artigo 72: Os Institutos e as Faculdades obedecerão às nor 

mas de administração geral ou de administração especial, defini^ 

das nos respectivos Regimentos.

Capítulo I 

Dos õrgãos de Administração

Artigo 7 3 : São orgãos da administração de cada Instituto ou 

Faculdade, os seguintes:

I - a Diretoria;

II - o Conselho Interdepartamental;

III - a Congregação.

Artigo 74: (1) A Diretoria de cada Instituto ou Faculdade 

serã exercida por um Diretor escolhido pelo Reitor, em lista trí̂  

plice de Professores elaborada pela respectiva Congregação.

§ l9 - 0 Diretor serã auxiliado por um Diretor Associado, 

de sua escolha, cujo nome serã previamente aprovado pelo Reitor.

§ 29 - 0 mandato do Diretor é de 4 (quatro) anos, vedada a 

reeleição para o período imediato.

§ 39 - 0 Diretor Associado, que poderã ter atribuições espe 

cíficas definidas no Regimento da Unidade, substituirá o Diretor 

nas suas ausências ou impedimentos.

(1) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 23.646, de 10.07.85
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§ 49 - 0 Diretor poderã, a pedido, afastar-se de suas ativi 

dades docentes, sem prejuízo de vencimentos, gratificações e de 

mais vantagens.

Capítulo II 

Do Conselho Interdepartamental

Artigo 75: 0 Conselho Interdepartamental, õrgão consultivo e 

deliberativo do Instituto ou Faculdade, será integrado:

I - pelo Diretor, seu Presidente nato;

II - pelos Chefes de Departamentos;

III - pela representação estudantil, até o máximo de

3 (três) membros, eleita pelos alunos matricula 

dos em disciplinas ministradas pela Unidade.

§ l9 - 0 mandato dos membros do Conselho Interdepartamental 

ê de 2 (dois) anos; o da representação estudantil é de 1 (um)

ano, vedada a reeleição.

§ 29 - 0 Conselho Interdepartamental sõ poderã deliberar com 

a presença da maioria de seus membros.

Capítulo III 

Da Congregação

Artigo 7 6 : (1) A Congregação, õrgão superior do Instituto ou 

Faculdade, se constitui de membros do Corpo Docente, do Corpo 

Discente e do Corpo de Servidores Técnicos e Administrativos.

Artigo 77: (2) A constituição da Congregação será, represen 

tativamente, a seguinte:

I - Diretor da Unidade;

II - Diretor Associado da Unidade;

III - 1 (um) dos Coordenadores dos Cursos de Graduação;

IV - 1 (um) dos Coordenadores dos Cursos de Põs-Gradua 

ç ã o ;

(1) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 22.577, de 16.08.84

(2) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 22.577, de 16,08.84
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V - Chefes de Departamento;

VI - representantes do Corpo Docente;

VII - representantes do Corpo Discente;

VIII - de 1 (um) a 3 (três) representantes do Corpo de 

servidores Técnicos e Administrativos;

IX - representantes escolhidos segundo critério estabe 

lecido pela Unidade.

§1? - 0 número total dos membros da Congregação previstos 

nos incisos I, II, III, IV, V e VI não poderá ser inferior a 10% 
(dez por cento) do total de docentes da Unidade.

§ 2 9 - Os representantes do Corpo Docente, previstos no inciso VI, 

serão escolhidos em cada nível funcional da carreira (MS) pelos 

seus respectivos integrantes, em número igual de no mínimo 2 (dois) e no 

máximo 4 (quatro) representantes por nível, quando os houver.

§ 39 - Por ura período de 8 (oito) anos, a partir da publicação deste 

decreto, levar-se-á em conta, nas eleições para a representação docente previs 

ta no inciso VI, o nível funcional da carreira (MS) em que estiver o docente.

§ 49 - A representação do Corpo Discente, prevista no inciso VII, 

terá número corresponsente a 1/5 (um quinto) dos membros da Congregação.

§ 59 - Além dos membros previstos nos incisos de I a VIII, cada Unidade 

poderá incluir outros membros na Congregação, segundo critério estabelecido pe

lo Instituto ou Faculdade até o número de 10°ô (dez por cento) do total dos mem 

bros da Congregação que sejam docentes, arredondando-se, para o número inteiro 

imediatamento superior a fração que eventualmente se verificar. Se o critério 

estabelecido pela Unidade ensejar o aumento dos integrantes de uma representa 

ção eleita, os membros complementãrios dessa representação serão igualmente 

eleitos.

Artigo ? B ; (1) 0 mandato dos representantes do Corpo üocen 

te previsto no inciso VI é de 2 (dois) anos e o dos representantes 

do Corpo Discente, previsto no inciso VII , e o do(s) representan 

te(s) do Corpo de Servidores Técnicos e Administrativos, previsto 

no inciso VIII, é de 1 (um) ano, permitida uma recondução.

Artigo 79: A Congregação somente poderá deliberar com a pre 

sença da maioria de seus membros.

Artigo 80: Os Institutos e as Faculdades poderão incluir, 

nas Congregações, representantes de seus antigos alunos; e Profe£ 

sores Eméritos poderão participar de suas sessões , na forma

(1) Nova redaçao dada pelo Decreto Estadual n 9 22.577, de 16.08.84
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que os Regimentos prescreverem.

Artigo 81: (1) As atribuições e a competência do Diretor do 

Conselho Interdepartamental e da Congregação de cada Instituto ou 

Faculdade serão estabelecidas no Regimento Geral da Universidade.

Capítulo IV 

Do Departamento

Artigo 8 2 : Os Institutos e as Faculdades terão, como Unidade 

Básica, o Departamento, definido no Artigo 16, e o seu número 

não ê limitado, podendo existir quantos forem julgados necessã 

rios ao desenvolvimento do ensino e da pesquisa.

§ l9 - Os Departamentos existentes poderão ser mantidos, mo 

dificados ou mesmo extintos, conforme convier, a juízo do Conse 

lho Universitário.

§ 29 - Os Departamentos existentes ou que vierem a ser cria 

dos passarão por uma fase de implantação e adaptação, cabendo ao 

Conselho Diretor determinar o término desse período, observan

do-se o princípio de não duplicação de õrgãos, pessoal ou apare 

lhamento, nos mesmos campos de ensino e pesquisa.

Artigo 8 3 : Os Departamentos elaborarão os seus planos de

trabalho, distribuindo os encargos de ensino e pesquisa aos docen 

tes que os integrem.

Artigo 8 4 : Cabe aos Departamentos, na esfera de sua competên 

cia e especialidade:

I - ministrar o ensino básico e profissional constan 

te dos currículos de graduação;

II - ministrar os cursos de põs-graduação;

III - ministrar os cursos de especialização, aperfeiçoa 

mento e extensão;

IV - organizar o trabalho docente e discente, de modo 

a obter o máximo rendimento didático;

V - organizar e administrar os laboratórios, quando 

estes constituírem parte integrante do ensino e 

da pesquisa;

VI - promover e organizar a pesquisa e o treinamento 

especializados.

(1) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 23.591, de 21.06.85
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Artigo 8 5 : Cada Departamento será coordenado:

I - por um chefe, com mandato de 2 (dois) anos, pro 

fessor titular ou adjunto, eleito pelos docen

tes em exercício no Departamento, ressalvado o 

disposto no Artigo 88; (1)

II - por um Conselho de Departamento.

Artigo 8 6 : Um Departamento só está implantado quando aten 

der, simultaneamente, as seguintes condições:

a) existência de atividades de ensino e pesquisa em nível 

adequado;

b) existência de três categorias docentes, no mínimo;

c) existência de três docentes, pelo menos, em nível de 

Professor Assistente Doutor. (2)

Artigo 8 7 : 0 Conselho de Departamento se constitui:

I - pelo Chefe de Departamento, que o convocará e pre 

sidirá ás suas sessões;

II - pelos professores titulares e adjuntos; (3)

III - por um representante de cada uma das demais cate 

gorias docentes, eleito pelos seus pares;

IV - pela representação estudantil, até o máximo de

3 (três) membros, eleita pelos alunos que cursem 

disciplinas ministradas pelo Departamento.

Parágrafo único - 0 Conselho de Departamento somente poderá 

deliberar com a presença de, pelo menos, metade de seus membros.

Artigo 8 8 : A juízo do Conselho Diretor, ouvida a Congrega 

ção, poderá ser convidado para a Chefia de Departamento especia 

lista de notõria capacidade no setor.

TÍTULO VII 

DO CORPO DOCENTE

Capítulo I 

Generalidades

Artigo 8 9 : Na Universidade, a carreira docente obedecerá ao 

princípio de integração de atividades de ensino, pesquisa e exten

(1), (2) e

(3) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 52.485, de 07.07.70
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Artigo 9 0 : 0 acesso a todos os níveis da carreira dependerá, 

exclusivamente, do mérito, cm qualquer de seus escalões, atendi 

das as exigências do item XXV do Artigo 45 e do Artigo 179.

Artigo 9 1 : Em qualquer nível da carreira poderã existir, no 

mesmo Departamento, mais de um docente da mesma categoria.

Parágrafo único - Não serã permitido, em nenhuma circunstân 

cia, o rebaixamente do nível alcançado na carreira pelo Docente.

Artigo 9 2 : Desde que haja aquiescência do docente e dos De 

partamentos interessados, e respeitando-se o nível já atingido 

na carreira, será permitida a transferência de docentes de um pa 

ra outro Departamento, Instituto ou Faculdade, observados os in 

teresses do ensino e da pesquisa.

Parágrafo único - Serã objeto de regulamentação especial a 

transferência de docentes de outras universidades.

Artigo 9 3 : A Universidade poderá admitir, mediante proposta 

dos Departamentos aos correspondentes Conselhos Interdepartamen 

tais :

a) professores e outros intelectuais, artistas ou técnicos 

de reconhecida competência, para colaborar nas atividades 

universitárias, em níveis paralelos aos do magistério;

b) professores e especialistas, como professores visitantes, 

também em níveis paralelos aos do magistério.

Artigo 9 4 : A Universidade manterá a instituição do Mestrado, 

do Doutorado e da Livre-Docência, independentemente de vínculos 

com a carreira Docente.

Capítulo II 

Da Carreira Docente

Artigo 9 5 : (1) 0 provimento dos cargos inicial e final da 

carreira docente será feito através de concurso público de provas 

e títulos, que será aberto em função dos superiores interesses da 

Universidade.

Artigo 9 6 : A carreira docente da Universidade compreende os

(1) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 23.646, de 10.07.85
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seguintes cargos e funções:

I - Professor Assistente;

II - Professor Assistente Doutor;

III - Professor Livre-Docente;

IV - Professor Adjunto;

V - Professor Titular. (1)

Artigo 9 7 : Fica criada a função de Monitor para os alunos 

dos cursos de graduação que se submeterem a provas específicas em 

que demonstrem capacidade para o desempenho de atividades têcni^ 

co-didãticas em determinada disciplina.

Parágrafo único - A função de Monitor, além de ser remunera 

da, constitui-se em título para o ingresso na carreira docente.

Artigo 9 8 : Para iniciação nas atividades docentes serão adnú 

tidos Instrutores.

§ l9 - Os Instrutores, portadores de diploma de nível univer 

sitãrio, serão contratados pelo prazo de 2 (dois) anos, ao fim do 

qual, mediante prévia manifestação do Conselho de Departamento a 

que pertençam, o Conselho Interdepartamental avaliará a conveniên 

cia da prorrogação de seu contrato.

§ 29 - 0 Instrutor deverá cumprir um programa de põs-gradua 

ção, no qual o preparo para o ensino será parte essencial, com 

atividades de pesquisa e participação em seminário.

§ 39 - 0 Departamento decidirá quanto ã orientação do Instru 

tor, designando para tanto um responsável.

Artigo 9 9 : Na inscrição para o concurso de ingresso no car 

go de Professor Assistente será exigido, como requisito, que

o candidato tenha sido aprovado em curso de pós-graduação ou que 

seja portador do grau de Mestre, ou equivalente, a juízo da Câma 

ra Curricular e por decisão do Conselho Diretor. (2)

Artigo 100: O Professor Assistente que obtiver o grau de Dou 

tor passará para o nível de Professor Assistente Doutor.(3)

Artigo 101: O nível de Professor Livre-Docente será atingido 

pelo Professor Assistente Doutor que, através de concurso de títu 

los e provas, obtiver o título de Livre-Docente. (4)

Artigo 102: O nível de Professor Adjunto será alcançado pelo 

Professor Livre-Docente aprovado em concurso de títulos. (5)

d )  a (5)

Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 52.485, de 07.07.70



.43.

Artigo 103: 0 nível de Professor Titular, cargo final da Car 

reira Universitária, será atingido apos concurso público de pro 

vas e títulos, aberto a Professores Adjuntos. (1)

Artigo 104: Os títulos a serem julgados nos concursos dos dî  

ferentes níveis da carreira docente serão os referentes âs ativi^ 

dades do candidato, posteriores ã obtenção do grau de Doutor, de 

Livre-Docente e de Professor Adjunto, respectivamente. (2)

Parágrafo único - As atividades a que se refere este artigo 

serão objeto de argliição pela Comissão Julgadora.

Artigo 105: Serão exigidas provas de defesa de tese apenas 

nos concursos de Doutoramento e Livre-Docência.

Parágrafo único - (3) No Concurso de Livre-Docência, será fa 

cultado ao candidato substituir a prova de defesa de tese pela 

apresentação do conjunto da sua produção científica, artística ou 

humanística, conseguida apos seu doutoramento.

Artigo 106: 0 concurso para o acesso ao nível de Professor 

Titular constará de:

I - apreciação pela Comissão Julgadora de memorial

elaborado pelo candidato, o qual deverá conter ex

plicitamente:

a) a sua produção científica e a criação origi^ 

nal, literária, artística ou filosofica, se 

for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;

c) as atividades profissionais referentes ã mate 

ria em concurso;

d) as atividades de planejamento, organização e 

implantação de serviços novos relacionados com 

a matéria em concurso;

e) as atividades de formação e orientação de dis^ 

cípulos.

II - prova didática;

III - prova de argliição.

§ l9 - Na prova de argliição, o candidato será interpelado pe 

la Comissão Examinadora sobre a sua contribuição original, assim 

como da que estimulou e orientou.

§ 29 - Para os efeitos do parágrafo anterior, o candidato 

apresentará memorial específico.

( D  e (2)

Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 52,485, de 07,07.70

(3) Inclusão através do Decreto Estadual n 9 23.012, de 06.12.84
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Artigo 107: Os concursos para o acesso aos demais níveis da 

carreira docente serão objeto do Regimento Geral.

Artigo 108: 0 Conselho Diretor, pelo voto de 2/3 (dois ter 

ços) de seus membros em exercício, poderã admitir, em qualquer 

nível da carreira, a inscrição de especialistas nacionais e es 

trangeiros, com atividade científica comprovada, para ingresso me 

diante concurso.

Artigo 109: Em qualquer dos níveis da carreira docente a que 

se refere o artigo 96, poderã haver pessoal admitido mediante con 

trato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Parágrafo único - O prazo a que se refere este artigo somen 

te poderá ser renovado mediante prévia autorização do Conselho 

Universitário, em cada caso.

Artigo 11 

dade são os se

I

II 

III

§ 1? - No

sa, o docente deve cumprir dois turnos completos de trabalho, com 

um mínimo de 40 horas semanais, e ocupar-se, exclusivamente, com 

trabalhos de ensino, pesquisa e prestação de serviços ã comunida 

de, vedado o exercício de outro cargo, função ou atividade, remu 

nerado ou não, em entidades públicas ou privadas, salvo as exce 

ções legais.(2)

§ 29 - No Regime de Turno Completo, o docente deve cumprir 

24 horas semanais de trabalho efetivo, em ensino, pesquisa e pre£ 

tação de serviços à comunidade.(3)

§ 39 - No Regime de Turno Parcial, o docente deve cumprir 

12 horas semanais de trabalho efetivo.(4)

(1) a (4)

Nova redaçao dada pelo Decreto Estadual n 9 52.485, de 07.07.70

V, v, i. u 24.50, dc Dé/ysí
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Artigo 111; Nas hipóteses a que se referem os parágrafos 29 

e 39 do Artigo 110, o docente poderá exercer, respeitadas as nor 

mas legais sobre acumulação, outros cargos ou funções de caráter 

público ou privado.(1)

Artigo 112: A Universidade deverã, progressivamente, e na me 

dida de seu interesse e de suas possibilidades, estender a seus 

docentes o Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesqui^

sa. (2)

Artigo 113: Haverá Comissão especial, diretamente subordina 

da ao Reitor e por este constituída, incumbida de analisar as ad 

missões de docentes e orientar a aplicação da respectiva legijã 

lação.(3)

Artigo 114: 0 período de ferias anuais do pessoal docente se 

rã de 30 (trinta) dias e coincidirá com o das terias escolares.

TÍTULO VIII

DO PATRIMÔNIO, DOS RECURSOS E DO 

REGIME FINANCEIRO

Capítulo I 

Do Patrimônio

Artigo 115: O patrimônio da Universidade, administrado pelo 

Reitor, com observância das condições legais, estatutárias e

regimentais, ê constituído:

a) pelos bens mõveis e imõveis, instalações, títulos e direi_ 

tos que forem adquiridos, ou que lhe forem doados ou lega 

dos; e

b) pelos fundos especiais e pelos saldos de exercícios finan 

ceiros que forem transferidos para a conta patrimonial.

Artigo 116: A aquisição de bens pela Universidade ê isenta 

de tributos estaduais, nos termos da lei.

Artigo 117: Os atos de aquisição de bens imõveis pela Univer 

sidade, inclusive transcrições nos registros competentes, são

isentos de custas e emolumentos.

(1) a (3)

Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 52.485, de 07.07.70



Artigo 118: Os bens e direitos pertencentes ã Universidade 

somente poderão ser utilizados no cumprimento de seus objetivos, 

podendo a Universidade, entretanto, promover inversões tendentes 

ã valorização patrimonial e à obtenção de rendas aplicáveis na 

realização daqueles objetivos.

Capítulo II 

Dos Recursos

Artigo 119: Os recursos financeiros da Universidade serão 

provenientes de:

a) subvenção anual constante do Orçamento do Estado;

b) dotações que, a qualquer título, lhe forem atribuídas nos 

Orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios;

c) subvenções, doações e donativos particulares, feitos com 

a cláusula de aplicação direta;

d) dotações e contribuições, a título de subvenção, concedi^ 

das por autarquias ou quaisquer pessoas físicas ou juríd_i 

c as;

e) rendas de bens e valores patrimoniais;

f) taxas e emolumentos;

g) rendas eventuais.

Capítulo III 

Do Regime Financeiro

Artigo 120: 0 exercício financeiro da Universidade coincidi^ 

rã com o ano civil e o seu orçamento será uno.

Artigo 121: Para a organização da proposta orçamentária, as 

instituições da Universidade remeterão ã Reitoria a previsão de 

suas receitas e despesas para o exercício considerado, devidamen 

te discriminadas e justificadas; a Reitoria, por sua vez, submete 

rã â apreciação e deliberação do Conselho Universitário a propos^ 

ta geral de seu orçamento.

Artigo 122: A proposta geral do orçamento da Universidade,
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compreensiva da receita e da despesa, devera ser aprovada pelo 

Conselho Universitário.

Parágrafo único - 0 orçamento, as transposições orçamenta 

rias e a abertura de crédito ã disposição da Universidade serão 

baixados por ato do Reitor.

Artigo 123: Mediante proposta do Reitor ao Conselho Univers^ 

tário, poderão ser criados fundos especiais destinados ao cus^

teio de determinadas atividades ou programas específicos, cabendo 

a gestão de seus recursos ao Reitor, quando o fundo corresponder 

a objetivos de interesse geral, ou ao Diretor de Instituto ou Fa 

culdade, quando disser respeito a objetivos circunscritos a uma 

só Unidade.

Parágrafo único - Estes fundos, cujo regime serã o de ges^ 

tão, poderão ser constituídos por dotação para esse fim expressa 

mente consignada no orçamento da Universidade, por parcelas ou pe 

la totalidade do saldo do exercício financeiro, por doações ou le 

gados regularmente aceitos.

Artigo 124: Os "superavits" financeiros, verificados no en

cerramento do exercício financeiro, serão levados ã conta do fun

do patrimonial ou poderão ser lançados nos fundos especiais, po

dendo também ser utilizados como recurso para a abertura de cré 

ditos especiais e suplementares.

Artigo 125: A Reitoria prestará contas, anualmente, ao Tribu 

nal de Contas do Estado.

TÍTULO IX 

DO CORPO DISCENTE

Capítulo I 

Generalidades

Artigo 126: 0 corpo discente da Universidade é constituído 

por todos os estudantes regulares.

Parágrafo único - São estudantes regulares os que se matricu 

larem em cursos de graduação ou põs-graduação, com observância 

de todos os requisitos necessários â obtenção dos correspondentes 

diplomas.
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Artigo 127; A admissão ao início dos cursos de graduação de 

pendera, em qualquer caso, no mínimo, de:

I - prova de conclusão do ciclo colegial;

II - prova de sanidade física e mental;

III - classificação em concurso vestibular.

Artigo 128: A matrícula serã cancelada:

I - quando o aluno interessado o solicitar por escri^ 

t o ;

II - quando, em processo o aluno for condenado a pena 

de expulsão;

III - quando não renovada a matrícula em tempo oportu 

n o ;

IV - quando o aluno for reprovado em disciplinas que 

ultrapassem, quanto ãs horas prescritas de traba 

lho escolar, 1/5 (um quinto) do primeiro ciclo, 

ou 1/10 (um décimo) do curso completo;

V - quando ao aluno sobrevier doença incompatível com 

o convívio escolar.

Artigo 129: A Câmara Curricular opinarã sobre o início e a

duração dos cursos, as épocas dos exames, o horário dos traba

lhos escolares e os critérios de admissão â matrícula nas disci^ 

plinas ou de avaliação do aproveitamento do corpo discente.

Artigo 130: 0 concurso vestibular tem por objeto a classi^ 

ficação de candidatos â matrícula inicial na Universidade e con 

siste na avaliação dos conhecimentos ou da aptidão intelectual do 

candidato para estudos superiores.

Artigo 131: Os concursos vestibulares da Universidade serão 

unificados por áreas de conhecimento e terão execução simultânea.

§ l9 - No ato de inscrição, o candidato indicará a ordem de 

preferencia, relativamente ãs diferentes carreiras e cursos ofere 

eidos pela Universidade.

§ 29 - O preenchimento das vagas serã levado a efeito em fun 

ção da classificação do candidato entre os que indicaram a mesma 

carreira como opção preferencial.

§ 39 - As vagas remanescentes, não preenchidas em virtude 

de menor número de candidatos, serão sucessivamente preenchidas 

pelos candidatos que indicaram a carreira como escolha posterior, 

obedecidas as ordens de opção e de classificação, em cada caso.
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§ 4? - A critério dos orgãos competentes, poderão ser matri^ 

culados candidatos diplomados em curso superior, desde que resul 

tem vagas apos a matrícula dos candidatos classificados no concur 

so vestibular, esgotadas todas as opções.

Artigo 132: Atendidos os requisitos fixados pela Universida 

de, poderão inscrever-se estudantes especiais, com vistas ã obten 

ção de certificados de estudos em disciplinas isoladas de cursos 

de graduação ou põs-graduaçâo, ou de cursos de especialização, 

aperfeiçoamento e extensão.

Parágrafo único - Se obtiver matrícula em curso regular, o 

estudante especial poderá ser dispensado, a critério da Univers_i 

dade, das disciplinas já cursadas.

Artigo 133: Os atos de matrícula e de inscrição na Universi^ 

dade importarão em compromisso formal de respeito ã lei, aos pre^ 

sentes Estatutos e aos Regimentos, bem como ã autoridade que

deles emane.

Artigo 134: A Universidade poderá firmar convênio com outras 

instituições de ensino superior, para a realização de concurso 

vestibular unificado, de âmbito regional.

Capítulo II 

Da Representação Estudantil

Artigo 135: Somente os estudantes regulares da Universidade 

terão representação com direito a voz e voto nos seus orgãos cole 

giados, nos termos da lei, destes Estatutos, do Regimento Geral e 

dos regimentos dos Institutos ou Faculdades.

Parágrafo único - Os representantes estudantis nos colegia 

dos terão suplentes eleitos, que substituirão os membros efetivos 

em suas faltas ou impedimentos.

Artigo 136: 0 exercício de quaisquer funções de representa 

ção ou de atividades delas decorrentes, não exonera o estudante 

do cumprimento de seus deveres escolares, inclusive da exigência 

de freqüência.

Parágrafo único - Nenhum estudante poderá integrar, simulta 

neamente, mais de um colegiado da Universidade.

Artigo 137: Não poderão exercer mandato representativo os

alunos repetentes ou de matrícula condicional, por dependência ou
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outro motivo,

Artigo 138: 0 mandato das representações estudantis é de 1 

(um) ano, vedada a reeleição como representante junto ao mesmo 

õrgão.

Artigo 139: Compete ao Reitor convocar a eleição para a esco 

lha dos representantes discentes no Conselho Universitário e no 

Conselho Diretor, e a cada Diretor de Instituto ou Faculdade, jun 

to ao Conselho Interdepartamental, ao Conselho de Departamento e 

ã Congregação.

Artigo 140: é vedada ã representação estudantil qualquer ma 

nifestação, propaganda ou ato de caráter político-partidãrio ou 

ideológico, de discriminação religiosa ou racial, de incitamento, 

de promoção ou de apoio ã ausência aos trabalhos escolares.

§ l9 - A inobservância destas normas ou das disposições le 

gais ou regulamentares vigentes, acarretará, alem de outras pena 

lidades cabíveis, a suspensão ou perda do mandato, por delibera 

ção do Conselho Universitário, ou, no caso de representação seto 

rial, pelo õrgão colegiado do respectivo curso, com recurso, nes 

te caso, para a instância superior.

§ 29 - Em caso de omissão do Diretor ou do õrgão colegiado 

de cada curso, cabe ao Reitor a competência para a apuração dos 

fatos e a imposição das penalidades.

Artigo 141: Com a finalidade de auxiliar as atividades das 

associações estudantis, constituídas na forma da lei, quer em

obras assistenciais ou espirituais, quer em comemorações e inicia 

tivas de caráter social e esportivo, a Universidade, ao elaborar

o seu orçamento anual, reservará subvenção para esse fim.

Parágrafo único - As associações estudantis são obrigadas a 

prestar contas de sua gestão financeira aos órgãos da administra 

ção universitária a que estiverem subordinadas.

Artigo 142: Os Regimentos dos Institutos e das Faculdades 

fixarão as"obrigações e os deveres da representação discente.

Capítulo III 

Das Câmaras de Alunos

Artigo 143: Os estudantes de cada curso de graduação elege

r ã o , anualmente, por maioria de votos e na forma prevista pelo Rcs
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gimento Geral, oito delegados, que constituirão a respectiva Câma 

ra de Alunos.

Artigo 144: A Câmara de Alunos reunir-se-ã, ordinariamente, 

uma vez por mês, a fim de estudar e debater, exclusivamente, os 

problemas relacionados com as condições do trabalho e do rendimen 

to escolar dos estudantes do respectivo curso.

Parágrafo único - A Câmara serã presidida por um dos delega 

dos, eleito por seus pares.

Artigo 145: Compete às Câmaras de Alunos, sem prejuízo de 

outras atribuições que lhes sejam deferidas nos Regimentos dos 

Institutos e Faculdades:

I - representar ao Conselho Interdepartamental da re£ 

pectiva Unidade, apresentando sugestões e reivin 

dicações resultantes dos estudos a que se refere

o Artigo 144;

II - zelar pela ética e pela auto-disciplina e propor, 

à autoridade universitária competente, sanções 

disciplinares previstas neste Estatuto aos estu 

dantes intelectualmente desonestos, de conduta 

indecorosa ou indisciplinados.

§ l9 - 0 Conselho Interdepartamental deverá considerar a

representação a que se refere o item I , na reunião ordinária se 

guinte à de seu recebimento.

§ 29 - Â vista das deliberações do Conselho Interdepartamen 

tal, a Câmara de Alunos poderá dirigir-se, sucessivamente, aos 

õrgãos colegiados de instância superior, até ao Conselho Universi^ 

tãrio.

TÍTULO X

DO REGIME DISCIPLINAR DOS CORPOS 

DOCENTE, DISCENTE E 

TÉCNICO - ADMINISTRATIVO

Artigo 146: Sem prejuízo das disposições legais e das que 

cada unidade estabelecer em seu Regimento sobre o respectivo regi^ 

me disciplinar, constituem infrações à disciplina, para todos os 

que estiverem sujeitos às autoridades universitárias:

a) praticar atos definidos como infração pelas leis penais,
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da UNICAMP (ESUNICAMP), sem prejuízo do regime disciplinar pre 

visto em leis especiais e em disposições pertinentes ao serviço 

público estadual.

Artigo 157: 0 Regimento Geral estabelecerá normas proces 

suais para a aplicação das penalidades previstas neste Título.

TÍTULO XI 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Artigo 158: A Universidade, na organziação dos serviços adnú 

nistrativos, centralizados na Reitoria, obedecerá o princípio da 

não duplicação de meios para fins idênticos.

TÍTULO XII 

DOS DIPLOMAS E CERTIFICADOS

Artigo 159: A Universidade expedirá diplomas e certificados 

para documentar a habilitação em seus diversos cursos.

Parágrafo único - Será conferido diploma aos que concluírem 

os cursos de graduação e de põs-graduação e aos que obtiverem os 

títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-Docente .

Artigo 160: Aos que forem aprovados nos Cursos Básicos e

outros, ou em disciplinas, serão conferidos, a seu pedido, certi^ 

ficados comprobatõrios de conclusão e aproveitamento.

Artigo 161: A Universidade, através de seus Institutos ou 

suas Faculdades, procederá à revalidação de diplomas expedidos 

por instituições universitárias estrangeiras, de conformidade com 

as respectivas normas regimentais.

TÍTULO XIII 

DAS DlGNIDADES UNIVERSITÁRIAS

Artigo 162: A Universidade poderá conceder os títulos de

Doutor "Honoris Causa", Professor Honorário e Professor Emérito.
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§ l9 - 0 título de Doutor "Honoris Causa" será conferido:

I - às pessoas que tenham contribuído, de maneira no 

tável, para o progresso das ciências, das letras 

ou das artes;

II - aos que tenham beneficiado, de forma excepcional, 

a humanidade ou tenham prestado relevantes servi^ 

ços à Universidade.

§ 29 - 0 título de Professor Honorário só será concedido a 

pessoas que tenham prestado serviços relevantes â ciência ou ã 

cultura.

§ 39 - As Congregações dos Institutos ou Faculdades poderão 

conferir, "ad referendum" do Conselho Universitário, aos Profes^ 

sores Titulares de seus quadros docentes, o título de Professor 

Emérito, quando os mesmos se aposentarem ou se retirarem definiti^ 

vãmente das respectivas atividades docentes e tenham prestado ser 

viços relevantes à ciência ou à Universidade.

Artigo 163: A concessão de títulos de Doutor "Honoris Cau 

sa", de Professor Emérito e de Professor Honorário dependerá de 

proposta fundamentada do Reitor ou das Congregações, sendo indi^ 

pensãvel a aprovação por 2/3 (dois terços), no mínimo, do Conse 

lho Universitário.

Artigo 164: Além dos títulos referidos nos artigos anterio 

res, a Universidade poderá conceder prêmios honoríficos.

TÍTULO XIV 

DA ASSEMBLÉIA UNIVERSITÁRIA

Artigo 165: A Assembléia Universitária, que poderá ser ord_i 

nãria ou extraordinária, é presidida pelo Reitor e compõe-se de 

toda a comunidade universitária.

Artigo 166: A Assembléia ordinária reunir-se-â no início de 

cada ano escolar, em sessão pública dedicada a:

I - tomar conhecimento das principais ocorrências e 

atividades programadas;

II - assistir à entrega dos diplomas e títulos honorí^ 

ficos;

III - ouvir a aula inaugural da abertura dos cursos da 

Universidade.
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Artigo 167: A Assembléia Universitária extraordinária reu 

nir-se-ã por convocação do Reitor, aprovada pelo Conselho Univer 

sitário.

TÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 168: Dentro de 90 (noventa) dias, contados da publi^ 

cação destes Estatutos, o Reitor submeterá ã aprovação do Conse 

lho Universitário o Regimento Geral da Universidade.

Artigo 169: Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da publi^ 

cação do Regimento Geral da Universidade, os Institutos e Faculda 

des instalados e os Cursos Básicos em funcionamento encaminharão 

ao Reitor, para aprovação pelo Conselho Diretor e homologação pe

lo Conselho Universitário, os respectivos projetos de Regimento.

Artigo 170: Dentro de 90 (noventa) dias, contados da publ_i 

cação destes Estatutos, a Administração da Universidade deverá 

adaptar-se ãs normas neles estabelecidas.

Artigo 171: Os Institutos e as Faculdades ainda não instala 

dos, serão implantados progressivamente, a juízo do Conselho Uni^ 

versitãrio, mediante autorização do Conselho Estadual de Educa 

ção.

Artigo 172: E vedado na Universidade o exercício simultâneo 

de mais de uma função executiva.

Artigo 1 7 3 : O Chefe de Departamento em fase de implantação 

será designado pelo Reitor, por indicação do Diretor da Unidade 

a que pertença.

Artigo 174: Enquanto não satisfeita a condição fixada no Ar 

tigo 77, as atribuições das Congregações de Institutos ou Faculda 

des serão exercidas pelo Conselho Diretor.

Artigo 175: (1) Enquanto a Universidade não contar com o 

Conselho Universitário regularmente instalado nos termos dos arti^ 

gos 184 dos Estatutos e 270 do Regimento Geral, as funções do Con 

selho Universitário e do Conselho Diretor, previstos nos artigos 

42 dos Estatutos e 78 do Regimento Geral, serão exercidas por Con 

selho Diretor, na forma dos artigos 26 e 27 da Lei Estadual n 9

7.655, de 28 de dezembro de 1962, com a redação dada, respectiva

(1) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 22.805, de 23.10.84
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mente, pelas Leis n 9 9.715, de 30 de janeiro de 1967, e n 9 10.214, 

de 10 de setembro de 1968, e dos artigos 175-A dos Estatutos e 

259 do Regimento Geral com a redação dada pelo Decreto n 9 20.932, 

de 20 de maio de 1983.

Parágrafo único - (1) 0 Reitor será nomeado pelo Chefe do Po 

der Executivo, observado o disposto no artigo 59 dos Estatutos e

121 do Regimento Geral e seu substituto, em suas faltas e impedi^ 

mentos, será o Coordenador Geral da Universidade, na forma do ar 

tigo 39 da Lei n 9 9.715, de 30 de janeiro de 1967, combinado com

o parágrafo único do artigo 21 da Lei n 9 7.655, de 28 de dezembro 

de 1962, com a nova redação dada pela Lei n 9 9.715, de 30 de ja 

neiro de 1967, o qual exercerá as funções de Vice-Reitor, nos

termos do artigo 39 do Decreto n 9 52.255, de 30 de julho de 1969.

' ‘A r t ig o  175-A ;— O  C o n s e lh o  D i r e to r  d e  q u e  t r a ta  o  ar- que trata O artigO
t igo  a n te r io r  t e m  a s e g u in te  com pos iç ão :

ctn. l6 T
o R eito r ,  q u e  o p re s ide ;

II —  o C o o r d e n a d o r  G era l  d a  U n iv e rs id ad e ,  os Pró- 
Reitores d e  G ra d u a ç ã o ,  d e  P ó s -G ra d u a ç ã o ,  d e  P esqu isa ,  d e  
D e s e n v o lv im e n to  U n ivers i tá r io  c o d e  Extensão  e A ssun tos  
C o m u n i t á r io s  e os D ire to re s  dos  In s t i tu to s  e d a s  Facu ldades ;

III —  6 (seis) r e p re s e n ta n te s  d o  C o rp o  D o c e n te ,  e leitos 
p o r  seus pares ,  c o m  m a n d a t o  d e  2 (dois)  anos;

IV —  re p re s e n ta n te s  d o  C o rp o  D isc en te ,  n a  p ro p o rç ã o  de  
1 /5  (u m  q u in to )  dos  m e m b r o s  d o  C o n s e lh o ,  com  m a n d a t o  d e  

11 (um )  ano ;

V —  6 (seis) m e m b r o s  n o m e a d o s  pe lo  G o v e r n a d o r  d o  Es
tado ,  esco lh idos  d e n t r e  pessoas  d e  i l ib a d a  r e p u ta ç ã o  e no tó r io  
saber,  e s t ra n h o s  aos q u a d r o s  d a  U n iv e rs id ad e

iversidade, os Coordena 

utos. e das Faculdades e 

utos èvdas Faculdades;

do CorpV.Docente, eleitos 

idato de 2 Oiois) anos;

Discente, na'proporção de 

bmbros do Conselhos, com man

éato de 1— —ano ;

V——6—(seis)—membros nomeados pelo—Governador do ̂ Ss-t-a- 

do-,—escolhido-s— d-e-ntre pessoas de—i-liba-da—-—repul 

-çãe—o notório—saber;—cstranhos--aos--quadros da Uni_

Artigo 176: (3) Enquanto os Institutos e as Faculdades não conta 

rem com livres-docentes em número adequado, as Câmaras Curricular 

e de Pesquisa, a que se referem os artigos 54 e 55, poderão ser 

constituídas por docentes de, pelo menos, o nível de professor as 

sistente doutor.

Artigo 177: Os princípios constantes do artigo 131 serão po^ 

tos em prática, no máximo, até a realização do concurso vestibu 

lar de 1972.

Artigo 178: Enquanto não regulamentados os regimes de traba 

lho a que se refere o capítulo III do Título VII, serão observa

(1) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 22.805, de 23.10.84

(2) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 20.932, de 20.05.83

(3) Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 52.485, de 07.07.70

"  , ( if tf !, it M J*£.cL\oL, <du. lé > . o g . & 6
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das as condições fixadas nos contratos.

Artigo 179: Enquanto a Universidade não tiver autonomia eco 

nômica, dependerã da aprovação do Governador do Estado a criação 

ou a transformação de õrgãos ou cargos que importem em aumento 

de despesa.

Artigo 180: (1) (Revogado)

Artigo 181: (2) Os atuais membros da Câmara Curricular terão 

os seguintes mandatos: 1/3 (um terço) de 1 (um) ano; o outro, de

2 (dois) anos e o terço restante, de 3 (três) anos.

Parãgrafo único - (3) Caberã ao Conselho Diretor, a seu ex 

clusivo critério, indicar os membros da Câmara que comporão cada 

um dos terços a que se refere este Artigo.

Artigo 182: (4) A representação componente dos õrgãos previs^ 

tos nestes Estatutos terã suplência em igual número, escolhida pe 

la mesma forma.

Artigo 183: (5) As Congregações se instalarão nos termos do 

artigo 77, dentro do prazo de 6 (seis) meses, a partir da publica 

ção deste decreto.

Parágrafo único - Para a sua instalação, a composição de ca 

da Congregação dependerã de aprovação do atual Conselho Diretor, 

mediante proposta do Colegiado provisõrio de cada Unidade, previs^ 

to no parágrafo único do artigo 264 do Regimento Geral .

Artigo 184: (6) 0 Conselho Universitário somente se instala 

rá apõs decorrido o prazo fixado no artigo 183 e mediante delib£ 

ração de 2/3 (dois terços) do atual Conselho Diretor.

Parãgrafo único - Previamente â instalação do Conselho Un^ 

versitãrio, o atual Conselho Diretor deliberará sobre as seguin 

tes questões:

1. atribuições da Congregação;

2. composição e atribuições do Conselho Universitário;

3. Estatuto dos Servidores da UNICAMP;

4. Carreira Docente;

5. Quadro do Pessoal Docente e concursos.

(1) Decreto n 9 52.485, de 07.07.70

(2) a (4) Inclusão pelo Decreto n 9 3.422, de 13.03.74

(5) e (6)

Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 22.577, de 16.08.84
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Artigo 185: (1) Os cargos de Diretor de Unidade, Diretor As  

sociado, Chefe de Departamento e Coordenador de curso, serão exer 

eidos por professores que possuam um destes títulos: Doutor, Lã 

vre-Docente, Adjunto ou Titular.

" A s  f u n ç õ e s  d c  Professor  M S -2-s  M S -6 ,  h o j e  i m e g r a m e s  
Q2 P a n e  S u p l e m e n t a r  cm  E x t in ç ã o ,  p a s s a r a o  a  i n t e g r a r  a P a n e  
P e r m a n e n t e ,  d e s d e  q u e  o  d o c c o i c  i e n h 2 s»do a p r o v a d o  c m
concurso  p ú b l i c o . -----. '* • - - -  '  ---■

§ l . c —  O  d o c e n te  i n t e g r a n t e  d a  P a n e  S u p l e m e n t a r  c m  
E x tin çã o -P S  q u e  v ier  a ser a p r o v a d o  c m  c o n c u r s o  p u b l i c o  p a r a  
d c a r t  o  d c  Professor  A ss is ten te  M S -2 e q u e ,  n a  P a n e  S u p l c  
m e n ia r  c m  E x tin çã o ,  a c ; c m  f u n ç ã o  d c  n ív e l  s u p e r i o r  a M S -2  
sem a c o n e s p o n d c n i c  t i ru la ç ã o ,  p a s s a r á  a  i n i c g r a r  a P a n e  
P c r m a n e n t c - P P  c o m  a d e n o m i n a ç ã o  d e  P ro fe s so r  M S  e q u iv a -  
c n ic  à  f u n ç ã o  d c  o r ig e m .

§ 2 . °  —  A p e n a s  o  d o c e n te  o r i u n d o  d a  P a n e  S u p l e m e n t a r  
:m  E x t in ç ã o -P S  p o n a d o r .  n o  m í n i m o ,  d o  T Íru lo  d e  D o u t o r ,  
q u e  Ing ressa r  n a  P a n e  F c r m a n c n i e - P P ,  a t r a v e s  d e  c o n c u r s o  
p ú b l i c o  p a r a  p r o v i m e n t o  d c  c a rg o ,  p o d e r á  p r e s t a r  c o n c u r s o  d c  
t í r u l o s e  p ro v a s  pa ra  o  p r e c n c h i m c n t o  d c  f u n ç ã o  i m e d i a t a 
m e n t e  su p e r io r  à q u e  d e s e m p e n h a v a  n a  P a n e 'S u p lc m e n ta L r7 ' - % 

§ 3 - °  —- O  d o c e n te  i n t e g r a n t e  d a  P a n e  S u p l e m e n t a r  c m  
Extinção* p o r t a d o r  d c ,  n o  m í n i m o ,  t í t u ] o  d c  . D o u t o r  c q u e  
exercer a f u n ç ã o  M S-5  o u  M S-6  p o d e r á  p i e s i a r  c o n c u r so  d c  
í r u lo s  c p ro v a s  p a ra  o  p r o v i m e n to  d o  c a r r o  d e  P r o f e s s o r  T i r u -  

iar M S-6  d a  P a n e  P c r m a n c n i c . ”

(1)

Nova redação dada pelo Decreto Estadual n 9 22.577, de 16.08.84

n n ,  L zo l z / u .



ÍNDICE ALFABÉTICO E REMISSIVO 

DA CONSOLIDAÇÃO DOS 

ESTATUTOS DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS

A

Abono de Faltas

- Ver Faltas

Acumulação

- De docentes em Regime de Tur 
no Parcial ou Completo
Art. 111

Adiantamentos

- Cabe ao Reitor autorizar 
Art. 63, item XIV

Administração

- Dos Colégios Técnicos - Arts. 
65 a 67

- Das Faculdades - Art. 72
- Dos Institutos - Art. 72
- Do patrimônio da Universida 

de - Art. 49, item II
- 0 patrimônio da Universidade 

é administrado pelo Reitor - 
Art. 115

- Da Universidade - Art. 63, 
item I

- A administração da Universi^ 
dade deverã adaptar-se ãs 
normas dos Estatutos - Art.
170

- Dos órgãos de administração 
da Universidade - Art. 42

- Dos serviços administrativos 
Art. 158

Admissão

- Do Corpo Discente 
Critérios de admissão â ma 
trícula nas disciplinas como 
competência da Câmara Currji 
cular - Art. 54, item IX e 
Art. 129
Em Cursos de Graduação 
Art. 127

- Do Corpo Docente - Art. 93
- Do Corpo Técnico Administra 

tivo
Cabe ao Reitor admitir e dar 
posse ao Secretario Geral, 
ao Diretor Geral do Departa 
mento de Administração, ao

Procurador Geral, ao Chefe 
de Gabinete do Reitor e d£ 
mais servidores da Universal 
dade - Art. 63, item VIII

Afastamento

- Do Diretor de cada Instituto 
ou Faculdade - Art. 74, § 4 9

- Do Reitor - Perda de mandato 
por afastamento por mais de 
um ano - Art. 59, § 39

- Remunerado - Normas - Compe 
tência do Conselho Diretor 
de deliberar - Art. 52, item
IX

Agregação

- Ver Faculdades ou Institutos

Agricultura

- Ver Conselho Universitário e 
Conselho de Integraçao Uni^ 
versidade-Comunidade (CIUC) - 
Constituição/composição

Alienação

- Ver Bens Móveis e Imóveis ou 
Patrimônio

Alunos

- Adaptação em caso de transfe 
rência - Art. 31, § único

- Admissão - Critério de admis 
são â matrícula nas disciplT 
nas - Art. 129
- Ao início dos cursos de 

graduação
- Art. 127

- Amparo financeiro - Fixação 
de diretrizes - Art. 50, item
II

- Aprovação em disciplinas 
Art. 23, § 29 e Art. 29, § 39

- Aproveitamento - De estudos- 
Art. 19, § único; Art. 31, 
§ único; Art. 24 e Art. 54, 
itens V e IX

- Assiduidade e eficiência nos 
Cursos de Graduação e Pós- 
-Graduação - Art. 29, § l9

- Associaçoes Estudantis - Ver 
Associações Estudantis
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- Câmara de Alunos - Ver Câma 
ra de Alunos

- Corpo Discente - Ver Corpo 
Discente

- Dispensa de disciplinas 
Ver Disciplinas

- Estudantes regulares e espe 
ciais - Art. 126 e Art. 132

- Frequência - Art. 136
- Matrícula - Ver Matrícula
- Monitores - Art. 97
- Opção - Por cursos - Art. 

131, § 19_
- Participaçao - Em mais de um 

curso - Art. 24 e Art. 54, 
item VIII

- Penalidades disciplinares 
Ver Penalidades disciplinares

- Proibição - De integrar mais 
de um colegiado - Art. 136, 
§ único

- Orientação vocacional - Com 
petência da Comissão de Ser 
viço Social - Art. 50, item III

- Promoção de alunos - Compe 
tência da Câmara Curricular - 
Art. 54, item V

- Representação Estudantil _e 
mandato - Ver Representaçao 
Estudantil

- Recuperação de aluno reprova 
do - Art. 29, § 49

- Rendimento escolar - VerifjL 
cação - Art. 29, §§ 29 e 49

- Transferência - De alunos cu 
ja permanência seja considê 
rada inconveniente na Univer 
sidade - Art. 155 - Aceita 
ção de alunos na dependência 
de vagas - Art. 30 - Pedido 
de transferência de alunos - 
Art. 54, item VIII

- Vagas - Ver vagas
- Vestibular - Ver Vestibular

Ampliação

- Ver Faculdades ou Institutos

Antigos Alunos

- Ver Representação Estudantil

Aprovação

- De aluno - Ver Alunos
- De Convênios - Competência 

do Conselho Universitário 
Art. 45, item X

- De normas para concursos do 
Corpo Docente - Competência 
do Conselho Universitário - 
Art. 45, item IX

- Do orçamento geral da Univer 
sidade - Competência do Con

selho Universitário - Art. 
45, item XII

- De planos de expansão e de 
senvolvimento da Universida 
de - Competência do Conselho 
Universitário - Art. 45, item
IV

- Do Regimento Geral - Compe 
tência do Conselho UniversT 
tário - Art. 45, item XIII

- Dos Regimentos dos Institu 
tos e das Faculdades - Com 
petência do Conselho Dire 
tor - Art. 52, item I

Aprovei tairento

- De alunos - Ver alunos

Aquisição

- Ver Bens Moveis e Imóveis ou 
Patrimônio

Arrendamento

- Ver Patrimônio

Assembléia Universitária

- Composição - Art. 165
- Extraordinária - Reuniões 

Art. 16 7
- Ordinária - Reuniões e compe 

tência - Art. 166
- Presidida e convocada pelo 

Reitor - Art. 63, item III; 
Art. 165 e Art. 167

- Cabe ao Reitor proceder em 
Assembléia Universitária â 
colação de grau, ã entrega 
de diplomas, títulos honorí 
ficos e prêmios conferidos 
pelo Conselho Universitário 
Art. 63, item XVI

Assessoria

- Cabe ao Conselho de Integra 
ção Universidade-Comunidade 
(CIUC) assessorar o Gabinete 
do Reitor - Art. 6 8

Assiduidade

- Dos Alunos - Ver Alunos

Assistência Social

- Comissão de Serviço Social - 
Elaboração de normas - Art.
50, item I

Assi stente

- Ver Professor Assistente
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Assistente Doutor

- Ver Professor Assistente Dou 
tor

Associações Estudantis

- Prestação de contas da sua 
gestão financeira - Art. 141, 
§ único

- Subvenção para auxiliar as 
atividades das Associações 
Estudantis - Art. 141

Autarquia

- A Universidade ê uma entida 
de autárquica estadual de re 
gime especial, na forma do 
Art. 4 9 da Lei Federal n 9 
5.540, de 28 de novembro de 
1968 - Art. I9

- Dotações e contribuiçoes a 
título de subvenção - Recur 
sos financeiros da UniversT 
dade - Art. 119, letra d)

Autonomia

- Da Universidade 
Didãtico-científica, adminis 
trativa, financeira e discT 
plinar - Art. I9

Auxílios

- Concessão de auxílios para 
execução de projetos de pejs 
quisa - Art. 38, letra c)

- Ver Contribuições

B

Bens Moveis e Imóveis

- Aquisição de bens pela Uni^ 
versidade isenta de tributos 
estaduais - Art. 116

- Aquisição de bens imõveis pe 
la Universidade isenta de 
custas e emolumentos - Art. 
117

- Autorização da aquisição de 
bens imóveis - Art. 45, item 
XV

- Bens móveis e imõveis consti^ 
tuindo o patrimônio da Uni 
versidade - Art. 115, letra 
a)

- Bens móveis - Alienação 
Art. 52, item X

- Bens imõveis - Alienação 
Art. 45, item XV

- Rendas de bens e valores pa

trimoniais constituindo os 
recursos financeiros da Uni 
versidade - Art. 119, letra
e)

- Valorização de bens móveis e 
imóveis pertencentes â Un:i 
versidade - Art. 118

Bioterio Central

- Como órgão complementar 
Art. 11, item IV

- Subordinação ao Instituto de 
Biologia - Art. 11, § l9, item
3

Bolsas

- Especiais de pesquisa - Con 
cessão - Art. 38, letra a) ~

- De estudo - Concessão - Art. 
52, item IX, e Art. 63, item
XV

C

Calendários Escolares

- Dos Cursos de Graduação 
Art. 19, § único

Câmara de Alunos

- Competência - Art. 145
- Eleição de oito (8) delega 

dos para constituir a Câma 
ra de Alunos - Art. 143

- Presidência por um dos dele 
gados, eleito pelos seus pa 
res - Art. 144, § único

- Reunir-se-ã ordinariamente 
uma vez por mês - Art. 144

Câmara Curricular

- Cabe opinar sobre o início e 
duração dos cursos - Art. 
129

- Competência - Art. 54
- Composição - Art. 52, item 

II; Art.56, Art. 52, Art.176 
e Art. 181, § único

- Coordenação dos cursos, cur 
rículos e demais atividades 
em nível de pós-graduação 
Art. 21, § 39

- Eleição do Presidente - Art. 
56, § _ 1 9

- Fixaçao do mínimo e conjunto 
de disciplinas - Art. 24 e 
Art. 54, § único

- Homologação da constituição- 
A r t . 45, item VI
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- Mandato - Art. 56, § 29 , e 
Art. 181

- Opinara na inscrição do con 
curso de ingresso ao cargo 
de Professor Assistente 
Art. 99

- Como orgao do Conselho Dire 
tor - Art. 54

- Parecer nos Cursos de Espe 
cialização e Aperfeiçoamento 
Art. 22, § único

- Parecer sobre criação, fu 
são, desdobramento e supre_s 
são de disciplinas - Art. 
45, item XIX

- Parecer referente aos currí 
culos dos Cursos de Gradua 
ção - Art. 26

- Parecer referente à revalida 
ção de diploma, validação ou 
aproveitamento de estudos, 
adaptações em casos de^tran^ 
ferencia - Art. 31, § único

- Renovação anual de 1/3 (um 
terço) de seus membros - Art. 
56, § 39 , e Art. 181, e §úni 
co

- Supervisão do ensino de dis 
ciplinas do l9 ciclo - Art. 
20, § l9 , letra e)

- Suplência de membros - Art. 
182

- Trabalhos de organização _e 
direção administrativa serao 
de responsabilidade da Secre 
taria Geral - Art. 57, § 29

Câmara de Pesquisa

- Cabe opinar sobre programa 
ções e pesquisas - Art. 40

- Competência - Art. 55, itens
I a IV

- Composição - Art. 45, item 
VI; Art. 52, item II; Art.
56 e Art. 176

- Eleição do Presidente - Art.
56, § l9

- Mandato dos membros - Art.
56, § 29

- Renovação anual de 1/3 (um 
terço) de seus membros
Art. 56, § 39

- Supervisão da pesquisa na 
Universidade como competên 
cia - Art. 37 e § único

- Suplência de membros - Art. 
182

- Trabalhos de organização e 
direção administrativa sob a 
responsabilidade da Secreta 
ria Geral - Art. 57, § 29

Cargos

- Alteração da lotação de car 
gos - Art. 52, item VIII; 
Art. 63, item XVII

- Da Carreira Docente - Ver 
Carreira Docente - Ver tam 
bem Docentes

- Criação e modificação - R£ 
cursos em casos de lotação 
de cargos, através da Comij; 
são de Legislação e Normas - 
Art. 48, itens III e IV

- Quando a criação e transfor 
mação de cargos dependem da 
aprovação do Governo - Art. 
179

Carreira Docente

- Acessos aos níveis da carrei^ 
ra docente - Art. 90 e Art. 
91

- Admissão de especialistas na 
cionais e estrangeiros na 
carreira - Art. 108

- Cargo final da carreira uni^ 
versitãria - Art. 103

- Cargos e funções - Art. 96
- Concursos para acesso aos 

níveis da carreira docente 
serão objeto do Regimento Ge 
ral - Art. 107

- Contrato de pessoal em qual^ 
quer dos níveis da carreira 
docente - Art. 109

- Existência de mais de um do 
cente em qualquer nível da 
carreira docente - Art. 91

- Níveis da carreira docente - 
Art. 96, itens I a V

- Provimento de cargos inicial 
e final da carreira docente - 
Art. 95

- Rebaixamento de nível alcan 
çado na carreira docente não 
serã permitido - Art. 91, § 
único

- Títulos julgados nos concur 
sos dos diferentes níveis da 
carreira docente - Art. 104 
e § único

- Transferência de docentes de 
um para outro Departamento, 
Instituto ou Faculdade
Art. 92, § único

- Na Universidade a carreira 
docente obedecerá ao princ_í 
pio de integração - Art. 89

Casos Omissos

- Competência do Conselho Un^ 
versitãrio para deliberar
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Art. 45, item XXVI

Centros

- Centro de Computação
Como órgão complementar da 
Universidade - Art. 11, item
III
Subordinação ao Instituto de 
Matemática - Art. 11, § l9 ,
item 2

- Centro de Informação e Difu 
são Cultural
Constituição, organização e 
atribuições - Art. 57, § l9 
Como órgão complementar da 
Universidade - Art. 11, item I 
Como órgão da Reitoria 
A r t . 57, item VI 
Subordinação ã Reitoria 
A r t . 11, § l9 , item 1

- Centro de Tecnologia 
Constituição e organização - 
Art. 10

Certificados

- Dos alunos - Direito ao cer 
tificado - Art. 23

- Comprobatórios da conclusão 
e aproveitamento aos aprova 
dos nos Cursos Básicos ou 
disciplinas - Art. 160

- Obtenção de certificados de 
estudos em disciplinas isola 
das por estudantes especiais 
Art. 132

- A Universidade expedirá cer 
tificados para documentar a 
habilitação dos alunos nos 
diversos cursos - Art. 159

Cessão

- Ver Bens Móveis e Imóveis ou 
Patrimônio

Chefes de Departamento

- Designado pelo Reitor em fa 
se de implantação e indicado 
pelo Diretor da Unidade 
Art. 173

- Integram o Conselho Interde 
partamental - Art. 75, item
II

- Como parte da Congregação 
Art. 77, item V

- Como parte do Conselho de 
Departamento - Art. 87, item I

Ciclo Básico

- Cabe aos Institutos mini_s 
trar o ensino do ciclo bãsi^ 
co para toda a Universida

de - Art. 59 , § l9 , item II

Ciclo Colegial

- Ver Cursos Técnicos ou Cole 
gios Técnicos

Ciclo Profissional

- Cabe âs Faculdades ministrar
o ensino do ciclo profissio 
nal da graduação que lhes 
compete - Art. 69 , § l9, item
II

Código

- Apresentação das disciplinas 
por código - Art. 25, § úni^ 
co

Colação de Grau

- Atribuição do Reitor - Art.
63, item XVI

Colegiados

- Nenhum estudante poderá in 
tegrar simultaneamente mais 
de um colegiado na ^Univers^ 
dade - Art. 136, § único

- Ver Administração

Colégios Técnicos

- Cabe ãs Faculdades colabo 
rar no ensino dos Colégios 
Técnicos - Art. 69 , § l9 , 
item VI

- Cabe ao Reitor escolher e 
dar^posse aos Diretores dos 
Colégios Técnicos - Art. 63, 
item V, e Art. 66

- Cursos Técnicos de nível co 
legial - Art. 89

- Regimento interno - Art. 67
- Subordinação - Art. 65

Comércio

- Ver Conselho de Integração 
Universidade-comunidade 
(CIUC) - Composição

Comissão de Assuntos Agro-Pecuá
n o s

- Competência para assessorar 
os trabalhos do C.I.U.C.
Art. 70, item 4

Comissão de Cultura Artística

- Competência para assessorar 
os trabalhos do C.I.U.C.
Art. 70, item 2
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Comissão de Cultura Geral

- Competência para assessorar 
os trabalhos do C.I.U.C.
Art. 70, item 1

Comissão Julgadora

- De apreciação para o concur 
so de Professor Titular 
Art. 106, item I, § l9

- Argüir as atividades dos con 
cursos dos diferentes^níveis 
da carreira universitária 
Art. 104, § único

Comissão de Legislação e Normas

- Como Comissão Permanente do 
Conselho Universitário
Art. 47, item I

- Competência - Art. 48, itens 
I a IV

Comissão de Orçamento e Patrimô
nio

- Como Comissão Permanente do 
Conselho Universitário
Art. 47, item II

- Competência - Art. 49, itens 
I a V

Comissões Permanentes e Transi
t o n a s

- Cabe ao Conselho Universitá 
rio constituir as suas ComÍ£ 
sões Permanentes e Transito 
rias - Art. 45, item V

- O Conselho Universitário te 
rá três Comissões Permanen 
tes - Art. 47

Comissão de Serviço Social

- Cabe ao Conselho Universitá 
rio aprovar a elaboração de 
suas normas e diretrizes e 
seus estudos - Art. 45, item
XXIII

- Como Comissão Permanente do 
Conselho Universitário
Art. 47, item III

- Competência - Art. 50, itens 
I a IV

Comissão de Tecnologia

- Competência para assessorar 
os trabalhos do C.I.U.C.
Art. 70, item 3

Comunidade

- A comunidade terã dois repre 
sentantes no Conselho Univer 
sitário, de livre escolha do

Governo do Estado - Art. 43, 
item XI

- Conselho de Integração UniL 
versidade-Comunidade - Art. 
68

- Mandato do representante 
Art. 43, § 29 , letra c)

Concursos

- Para a carreira docente se 
rão objeto do Regimento Ge 
ral - Art. 107

- Competência do Conselho Uni^ 
versitãrio para aprovar nor 
mas dos concursos do corpo 
docente - Art. 45, item IX

- De Doutoramento e Livre-Do 
cência - A r t s . 100 e 101 
Provas de defesa de tese 
Art. 105

- De ingresso ao cargo de Pro 
fessor Assistente - Art. 99

- Para ingresso na carreira do 
cente de especialistas es 
trangeiros e nacionais
Art. 108

- Para Professor Titular 
Art. 106

- De Títulos
Aprovação de Professor L^ 
vre-Docente para Professor 
Adjunto - Art. 102

- De Títulos e Provas 
Professores Adjuntos e Pro 
fessores Titulares - Art. 
103
Público de Provas e Títulos 
para os cargos inicial e fî  
nal da carreira docente 
Art. 95
Título de Livre-Docente 
Art. 101

- Vestibular - Ver Vestibular

Congregações

- Atribuições - Art. 81
- Cabe às Congregações dos Ins 

titutos e Faculdades confe 
rir título de Professor Eme 
rito - Art. 162, § 39 , e 
Art. 163

- Cabe às Congregações dos Inŝ  
titutos e das Faculdades ela 
borar a lista tríplice para 
escolha de seus respectivos 
Diretores - Art. 74

- Competência para aplicar pe 
nalidades - Art. 151, letra
c ) , e § único

- Constituição - Art. 77
- Deliberação somente com a 

maioria de seus membros 
Art. 79
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- Docentes - Propostas de indi^ 
cações - Art. 52. item VI

- Inclusão de antigos alunos 
e Professores Eméritos dos 
Institutos e Faculdades 
Art. 8 0

- Mandato do representante jun 
to ao Conselho Universitário 
A r t . 43, § 29 , letra b)

- Mandato dos membros do cor 
po docente, discente e técnT 
co-administrativo - Art. 78

- Membros complementários 
Art. 77

- Orgão da administraçao de 
cada Instituto ou Faculda 
de - Constituição - Art. 73, 
item III, e Art. 76

- Representantes junto ao Con 
selho Universitário - Art. 
43, item VI

- Títulos - Proposta de conces 
são - Art. 45, item II

Congressos

- Promoção de congressos para 
incentivar a pesquisa
Art. 38, letra g)

Conselho de Departamento

- Constituição - Art. 87, itens
I a IV

- Deliberaçao pelo menos com a 
metade de seus membros
Art. 87, § único

- Crgão do Departamento 
Art. 85, item II

- Representante discente junto 
ao Conselho de Departamento- 
Art. 139

Conselho Diretor

- Atribuições das Congregações 
de Institutos e Faculdades 
exercidas pelo Conselho Dire 
tor - Arts. 174 e 175

- Câmara Curricular como órgão 
do - Art. 54

- Câmara de Pesquisa como ói 
gão do - Art. 5 5

- Colégios Técnicos 
Regimento Interno - Art. 67 
Subordinação - Art. 65

- Competência - Art. 52
- Constituição - Art. 51
- Composição Provisória 

Art. 175-A
- Convocado e presidido pelo 

Reitor - Art. 63, item III

- Currículos dos cursos
Art. 26 e Art. 52, item III

- Decisões - Cabe ao Reitor 
cumprir e fazer cumprir as 
decisões do Conselho Dire 
tor - Art. 63, item X

- Especialistas nacionais e 
estrangeiros - Admissão em 
qualquer nível da carreira - 
Art. 108 - Para chefia do 
Departamento - Art. 88

- Membros nomeados pelo Gover 
no do Estado - Art. 175-A —

- õrgão superior da administra 
ção da Universidade - Art. 
42, item II, e Art. 175

- Pesquisas - Programações 
Art. 40

- Reitor - Voto de qualidade - 
Art. 51, § único

- Regimentos de Unidades 
Art. 52, item I e Art. 169

- Representação Discente
Art. 51, item VIII e Art. 
139

- Reuniões - Ordinárias e ex 
traordinãrias - Convocação 
pelo Reitor ou por 1/3 de 
seus membros - Art. 53

- Revalidação de diplomas 
A r t . 31, § único

- Trabalhos administrativos 
sob a responsabilidade da 
Secretaria Geral - Art. 57, 
§ 29

Conselho Estadual de Educação

- Autorização do Conselho Esta 
dual de Educação para implan 
tação de Institutos e Facu]^ 
dades ainda nao instalados - 
Art. 171

Conselho de Integração Universi
dade-Comunidade - C.I.U.C.

- 0 C.I.U.C. funcionará junto 
ao Gabinete do Reitor e sob 
sua presidência - Art. 63, 
item X X , e A r t . 68

- Competência - Art. 71
- Composição - Art. 69
- Designação dos membros 

Art. 69, § único
- Organização e direção adnã 

nistrativa dos trabalhos do 
C.I.U.C. sob a responsabil_i 
dade da Secretaria Geral 
Art. 57, § 29

- Os trabalhos serão assessora 
dos por quatro (4) Comij; 
sões - Art. 70

Conselho Interdepartamental

- Atribuições e competência
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Art. 81
- Câmaras de Alunos - Apresen 

tação de sugestões e reivin 
dicações dos trabalhos dos 
estudantes - Art. 145, § l9

- Constituição - Art. 75, itens
I a III

- Extensão - Coordenação de 
programas - A r t . 36

- Instrutores - Prorrogação de 
contratos - Art. 98, § único

- órgão de administraçao de ca 
da Instituto ou Faculdade 
Art. 73, item II

- Orgão consultivo e delibera 
tivo do Instituto ou Faculda 
de - Art. 75

- Mandato dos membros - Art. 
75, § l9

- Pós-Graduação das unidades - 
Opinar sobre - Art. 21, § 39

- Representação discente
Art. 75, item III, e Art. 139

Conselho Universitário

- Atribuições - Art. 45
- Comissões Permanentes - Art.

47
- Conselho Diretor nas funções 

de Conselho Universitário 
Art. 175

- Constituição - Art. 43
- Convocação pelo Vice-Reitor 

para indicação da lista trj! 
plice no caso de vacância do 
cargo de Reitor - Art. 62

- Convocado e presidido pelo 
Reitor - Art. 63, item III

- Criação de novos Institutos 
e Faculdades e Cursos de Gra 
duação - Art. 99

- Decisões - Cabe ao Reitor 
cumprir e fazer cumprir 
Art. 63, item X

- Deliberação sobre suspensão 
ou perda de mandato da Repre 
sentação Estudantil - Art. 
140, § 19_

- Implantaçao de Institutos e 
Faculdades ainda não instala 
dos - Art. 171

- Instalação - Art. 184
- Mandato dos Conselheiros 

Art. 43, § 29 , letras a), b) 
e c)

- Mandato - Perda - Art. 44, 
letras a) e b)

- Orçamento da Universidade 
Arts. 121 e 122

- Orgão superior da administra 
ção da Universidade - Art. 
42, item I

- Orgão superior ao Reitor na 
interposição de recursos 
Art, 153, letra d), e Art.
154

- Regimento Geral da Universi^ 
dade - Art. 45, item XIII, e 
Art. 168

- Regimentos de Unidades - Ho 
mologação - Art. 169

- Reitor - Lista tríplice para 
escolha do - Art. 59

- Reitor - Voto de qualidade - 
Art. 43, § l9

- Representação Discente
Art. 43, item VIII, e Art.
139

- Representação Docente 
Art. 43, item VII

- Reuniões - Convocação - Art. 
46

- Substituições dos membros 
Art. 43, § 39

- Vice-Reitor - Eleição 
Art. 61

Contratos

- Pessoal admitido mediante 
contrato na carreira docen 
te pelo prazo de 3 anos 
Art. 109_

- Proposição de celebraçao de 
contratos da Universidade 
com outros õrgãos como compe 
tência do C.I.U.C. - Art. 
71, item II

Contribuições

- Cabe ã Comissão de Orçamento 
e Patrimônio emitir parecer 
sobre fixação de contribui^ 
ções - Art. 49, item IV

- Cabe ao Conselho Universitã 
rio a fixação de contribui^ 
ções - Art. 45, item XXII

- Recursos financeiros da Uni^ 
versidade - Art. 119, letra 
d)

Convênios

- Cabe ao Conselho Universitã 
rio aprovar os convênios fir 
mados entre a Universidade 
e outras instituições
Art. 45, item X

- Concurso vestibular unifica 
do. Poderã a Universidade 
firmar convênios com outras 
instituições de ensino supe^ 
rior para a realização de 
concurso vestibular unifica 
do - Art. 134
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- Proposição da celebração de 
convênios da Unidade com õr 
gãos de serviço público e d.i 
versas entidades, como compe 
tência do C.I.U.C. - Art. 
71, item II

- A Universidade incentivará 
pesquisa por meio de convê 
nios com agências nacionais, 
estrangeiras e internacio 
nais - Art. 38, letra d)

- A Universidade, mediante 
aprovação do Conselho Univer 
sitãrio, poderá estabelecer 
convênios com outras insti^ 
tuições públicas ou particu 
lares - Art. 13

Coordenadores

- Assistem ã Reitoria -• Art.
57

- Atribuições e regime de tra 
balho - Art. 64

- De Curso - Membros das Con 
gregações - Art. 77, itens
III e IV

- Designação e posse pelo Rei 
tor - Art. 63, item VII, ê 
Art. 64

- Geral das Faculdades - Art. 
64 , item III
Integrante do Conselho Dire 
tor - Art. 51, item V 
Integrante do Conselho Unî  
versitãrio - Art. 43, item
IV

- Geral dos Institutos - Art. 
64, item II
Integrante do Conselho Dire 
tor - Art. 51, item IV 
Integrante do Conselho Uni^ 
versitãrio - Art. 43, item 
III

- Geral da Universidade - Art.
64, item I
Integrante do Conselho
Diretor - Art. 51, item 
III
Integrante do Conselho
Universitário - Art. 43, 
item II
Substituto do Reitor - Art. 
175

- Mandato no Conselho Universi^ 
tãrio - Art. 43, § 29 , letra

- Substituição do Vice-Reitor 
pelo Coordenador Geral da 
Universidade - Art. 64, § l9

- Substituição do Vice-Reitor 
pelo Coordenador Geral dos 
Institutos - Art. 64, § 2 9

- Substituição do Vice-Reitor 
pelo Coordenador Geral das 
Faculdades - Art. 64, § 29

Coordenadoria de Serviços So 
ci ais

- õrgão da Reitoria - Art. 57, 
item IX

Corpo Discente

- 0 Corpo Discente da Univers^ 
dade ê constituído por todos 
os estudantes regulares 
Art. 126

- Do regime disciplinar do 
Corpo Discente - Arts. 146 a
155 e Art. 157

- Ver também Alunos 

Corpo Docente

- Ver Docentes

Corpo Técnico-Administrativo

- Regime disciplinar - Arts. 
146 a 157 (Ver Pessoal)

Créditos

- Aproveitamento Escolar
Cabe ã Câmara Curricular opi^ 
nar sobre os créditos de ava 
liação, aproveitamento e pro 
moção de alunos - Art. 54, 
item V
Controle dos créditos - Art. 
23, § 29 , e Art. 28, § único 
Para aferição do aproveita 
mento - Art. 19, § único

- Do Regime Financeiro - Art.
122 , § único
Abertura de créditos espe 
ciais - Art. 124

Cultura

- Ver Comissões

Currículos

- Competência da Câmara Curri^ 
cular para coordenar os cur 
rículos e programas - Art.
54, item II
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- Conselho Diretor - Delibera 
ção - Art, 52, item III

- Currículo mínimo do Conse 
lho Federal de Educação - E£ 
truturação dos Cursos de Gra 
duação - Art. 19, letra a)

- Dos Cursos de Graduação 
Art. 26

- Dos Cursos de Pós-Graduaçao - 
Art. 21, § 3?

- 0 currículo de cada curso 
abrangera uma seqliência orde 
nada de disciplinas - Art.
23

Cursos

- Deliberação sobre a realiza 
ção de cursos pelo Conselho 
Diretor - Art. 52, item III

- Duração - Cabe ã Câmara Cur 
ricular opinar sobre o inT 
cio e duração dos cursos 
Art. 54, item IX, e Art. 129

- Permissão para o aluno se 
guir mais de um curso - Art.
24

- Suspensão - Art. 52, item 
IV, e Art. 54, item VI

- Aperfeiçoamento
Compete aos Departamentos nú 
nistrar - Art. 84, item III 
Competência do Conselho Dî  
retor para aprovar - Art. 22 
Competencia dos Institutos e 
Faculdades para ministrar 
A r t . 59 , § l9 , item V, e
A r t . 69 , § l9 , item IV 
Coordenação pela Congrega 
ção - Art. 22
Modalidade de ensino - Art.
18, letra c)
Objetivo - Art. 22

- Bacharelado 
Ver Bacharelado

- Básico 
Certificados - Art. 160 
Regimento - Aprovaçao e homo 
logação - Art. 169

- Especialização
Compete ao Departamento nú 
nistrar cursos - Art. 84, 
item III
Competência dos Institutos e 
Faculdades para ministrar 
A r t . 59 , § l9 , item V, e
Art. 69 , § l9 , item IV 
Coordenação pela Congrega 
ção e Competencia do Conse 
lho Diretor - Art. 22, § úni^ 
co
Modalidade de ensino - Art.
18, letra c)
Objetivo - Art. 22

- Extensão
Autorização da realização 
pelo Conselho Diretor - Art. 
52, item XIV
Compete ao Departamento mi 
nistrar - Art. 84, item III 
Competência dos Institutos e 
Faculdades para ministrar 
Art. 59 , § l9 , item V, e
Art. 69 , § l9 , item IV 
Coordenação pelo Conselho D.i 
retor - Art. 52, item XIII — 
Definição, objetivos, inicia 
tiva e execução - Arts. 32,
34, 35 e 36
Finalidade - Art. 34, § l9 
Modalidade de ensino - Art. 
18, letra d)
Quando a Universidade se 
abstêm de instituir - Art.
35, § único
Responsável pelo projeto do curso- 
Designação -_Art. 36, § único

- Extraordinários
Cabe â Câmara Curricular opî  
nar sobre a realização de 
A r t . 54 , item III

- Graduação 
Admissão - Art. 127 
Competência dos Institutos e 
Faculdades para ministrar 
Art. 59 , § l9 , item III, e 
A r t . 69 , § l9 , item II 
Criação - A Universidade po 
derã criar outros cursos 
Art. 99
Currículo - Obedecerá uma se 
qílência ordenada de discipli^ 
nas - Art. 23
Coordenação - Art. 54, item
II
Diplomas - Expedição - A r t . 
159, § único
Divisão em dois (2) ciclos: 
Básico e Profissional - Art.
20, § l9 , letras a), b) , c ) , 
d) , e ) , e § 29 
Estruturaçao e finalidade 
Art. 19, letras a), b) , c) 
Ministrados pela Universida 
de - Art. 79
Modalidade de ensino - Art. 
18, letra a)
Rendimento escolar - Verifi 
cação - Art. 29

- Pós-Graduação 
Competência do Departamento 
para ministrar - Art. 84, 
item TI
Competência dos Institutos e 
Faculdades para ministrar 
Art. 59 , § l9 , item IV e

A r t . 69 , § l9 , item III
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Coordenação pela Câmara Cur 
ricular - Art. 21, § 39 , e 
Art. 54, item II 
Diplomas e certificados 
Art. 159 e § único 
Disciplinados pelo Regimento 
Geral - Art. 21, § 49 
Finalidade - Art. 21 
Formação de pessoal - Art. 
38, letra b)
Modalidade de ensino - Art. 
18, letra b)
Rendimento escolar - V e r i H  
cação - Art. 29

- Técnicos
A Universidade manterá cur 
sos técnicos em nível cole 
gial - Art. 89

Custas

- Isenção para aquisição de 
bens imóveis - Art. 117

D

Defesa de Tese

- Exigência de provas de defe 
sa de tese nos concursos de 
doutoramento e livre docên 
cia - Art. 105

- Ver Concursos

Demissão

- Como penalidade disciplinar- 
Art. 147, letra d)

Departamentos

- Dos Institutos e das Faculda 
des
Ë a menor unidade administra 
tiva, didática e científica- 
Art. 16
Chefes como membros da Con 
gregação - Art. 77 
Chefes como membros do Conse 
lho de Departamento - Art. 
87, item I
Chefes como membros do Conse
lho Interdepartamental
Art. 75, item II
Chefia - Art. 85, item I,
Art. 88, Art. 173 e Art.
185
Competência - Art. 83, Art. 
84, itens I a V I , e Art. 98, 
§ 39
Coordenação - Art. 85, itens
I e II
Disciplinas - Elaboração de 
programas - Art. 27 - Respon

sabilidade pelo ensino- Art. 
14
Extensão - Coordenação de 
programas - Art. 36 
Implantação - Art. 82 e §§, 
Art. 86, letras a), b ) , c) 
Mandato do Chefe - Art. 85, 
item I
Pesquisas - Programas - Art.
40

- Conselho de Departamento 
Constituição - Art. 87, itens
I a IV
Deliberação somente com a 
metade de seus membros 
Art. 87, § único

Despesas

- Cabe ao Conselho Universitã 
rio aprovar o orçamento da 
Universidade - Art. 122

- Compete ao Reitor autorizar 
as despesas da Universidade- 
Art. 63, item XIV

- As Instituições da Universji 
dade remeterão â Reitoria a 
previsão de suas despesas 
Art. 121

Dignidades Universitárias

- A Universidade poderá conce 
der títulos de doutor "Hono 
ris-Causa", Professor Honora 
rio e Professor Emérito 
Art. 162, § l9 , itens I e II

Diplomas

- Dos alunos - Direito - Art.
23
Compete ao Reitor proceder 
em Assembléia Universitária 
à entrega de diplomas - Art. 
63, item XVI

- Estudantes regulares em Cur 
sos de Graduação e Põs-Gra 
duação - Art. 126, § único

- Expedição - Art. 159 e § úni^ 
co

- Revalidação de diplomas ^es 
trangeiros - Art. 31, § únT 
co e Art. 161

Diplomados em Curso Superior

- Possibilidade de matrícula - 
Art. 131, § 49

Diretor Associado

- Os Diretores serão auxilia 
dos por um Diretor Associa 
do - Art. 74, § l9

- Substituirá o Diretor de ca
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da Instituto ou Faculdade 
Art, 74, § 3?

- Título requerido - Art, 185

Diretor do Colégio Técnico

- Cabe ao Reitor designar os 
diretores dos Colégios Técnj^ 
cos - Art. 63, item V, e 
Art. 66

Diretor Geral de Administração

- Atribuição do Reitor para 
admitir e dar posse - Art. 
63, item VIII

Diretor de Instituto ou Faculda
cie

- Afastamento - Art. 74, § 4 9
- Atribuições - Serão estabele 

cidas no Regimento - Art. 
81

- Escolha - Lista tríplice 
Art. 74

- Como membro do Conselho Dire 
tor - Art. 51, itens VI e
VII

- Como membro do Conselho Uni^ 
versitãrio - Art. 43, item V

- Como Presidente nato do Con 
selho Interdepartamental 
Art. 75, item I

- Como Presidente nato das reŝ  
pectivas Congregações
Art. 76, item I

- Mandato - Art. 43, § 29 , le 
tra a ) , e A r t . 74, § 29

- Posse - Cabe ao Reitor esco 
lher e dar posse - Art. 63, 
item V

- Reeleição - Vedada para o 
período imediato - Art. 74, 
§ 2 9

- Substituição - Art. 74, § 39
- Título requerido - Art. 185

Diretorias

- Constituição, organização e 
atribuições da Diretoria G£ 
ral de Administração - Art.
57, item 4 e § l9

- Dos Institutos e das Faculda 
des serã exercida por um DT 
retor escolhido pelo Reitor 
de lista tríplice - Art. 74

- Como órgão de administração 
de cada Instituto e Faculda 
de - Art. 73, item I

- Recursos Humanos - Art. 57, 
item V

Disciplinas

- Apresentação por código

Art, 25, § único
- Classificação - Art, 25
- Créditos - Sistema de - Art. 

23, §§ l9 e 29
- Criação, fusão, desdobramen 

to ou supressão - Art. 45, 
item XIX; Art. 52, item XII 
e A r t , 54, item VII

- Definição
Conjunto de atividades de en 
sino e pesquisa de um setor 
definido de conhecimentos 
Art. 17

- Dispensa
De disciplinas jã cursadas 
por estudantes especiais, a 
critério da Universidade 
Art. 132, § único

- Ensino e programa - Responsa 
bilidade do Departamento 
Art. 14 e 27

- Estudantes especiais - Disci^ 
plinas isoladas - Art. 132

- Equivalência - Transferência 
de alunos - Art. 54, item 
VIII ̂

- Matrícula
Casos em que a matrícula se 
rã cancelada por reprovação 
em disciplinas - Art. 128, 
item^IV
Critério de admissão nas di£ 
ciplinas - Art. 54, item IX 
e Art. 129
Escolha das disciplinas com 
plementares para efeito de 
matrícula - Art. 28 e § único 
Fixação de conjunto de disci^ 
plinas pela Câmara Curricu 
lar - Art. 24 e Art. 54, T 
único

- Regime disciplinar - Ver Pe 
nalidades Disciplinares

- Rendimento Escolar - Verifi 
cação por disciplinas - Art.
29

- Reprovaçao - Faltas - Art. 
29, § 39

- Vagas
Compete â Câmara Curricular 
opinar sobre o número de va 
gas de cada disciplina 
Art. 54, item I

Doações

- Bens doados à Universidade - 
Art. 115, letra a)

- Cabe à Comissão de Orçamen 
to e Patrimônio emitir pare 
cer sobre aceitação de doa 
ções â Universidade, aos Inŝ  
titutos e Faculdades, quando 
clausulados - Art. 49, item
III



.72.

- Cabe ao Conselho Diretor op_i 
nar sobre aceitação de doa 
ções feitas a Universidade, 
aos Institutos ou Faculda 
des, quando clausulados
A r t . 52, item XV

- Cabe ao Conselho Universitá 
rio aceitar doações a Univer 
sidade - Art. 45, item XXI

- Os fundos especiais podem 
ser constituídos por doa 
ções - Art. 123, § único

- Recursos financeiros prove^ 
nientes de doações ã Univer 
sidade - Art. 119, letra c)

Docência Livre

- Ver Livre-Docência

Docentes

- Acumulação de cargos - Art.
111

- Admissão - Art. 93, letra a) 
e b ) , Art. 98 e Art. 108

- Concurso - Compete ao Conse 
lho Universitário aprovar 
normas para realização de 
concursos - Art. 45, item IX

- Contratado - Art. 109
- Ferias - Art. 114
- Indicação - Art; 52, item VI
- Integrante da Câmara Curricu 

lar e de Pesquisa - Art. 5"̂  
e Art. 176

- Integrante da Congregação 
Art. 77. item VI 
Mandato - Art. 78

- Integrante do Conselho de 
Departamento - Art. 87, item
III

- Integrante do Conselho Un_i 
versitãrio - Art. 43, item
VII
Mandato - Art. 43, § 29 , le 
tra b)

- Integrante do Conselho Dire 
tor - Art. 175-A

- Nomeaçao e posse - Art. 63, 
item VI

- Número
Cabe ao Conselho Diretor pro 
por anualmente o número de 
docentes - Art. 52, item V 
Cabe ao Conselho Universitá 
rio fixar anualmente o núme 
ro de docentes - Art. 45, 
item XXV

- Regime de dedicação integral 
â docência e â pesquisa 
Art. 110, item I, Art. 112 
e Art. 113

- Regime disciplinar - Arts. 
146 a 157

- Regime de turno completo 
Art, 110, item II e Art.
111

- Regime de turno parcial 
Art. 110, item III e Art.
111

- Regimes de trabalho - Arts.
110 a 113

- Transferência - Art. 92, § 
único

Donativos Particulares

- Recursos financeiros da 
Universidade provenientes de 
donativos particulares
Art. 119, letra c)

Dotações

- Os fundos especiais podem 
ser constituídos por dota 
ção - Art. 123, § único

- Recursos financeiros da Uni^ 
versidade - Art. 119, item 

b)
- A título de subvenção, conce 

didas por autarquias - Art. 
119, letra d)

Doutor "Honoris Causa”

- Autorização para concessão 
de título - Art. 45, item
II, e A r t . 163

- A quem poderá ser concedido
o título - Art. 162, § l9 e 
itens I e II

Doutoramento

- 0 Professor Assistente que 
obtiver o grau de Doutor pa_s 
sará para Professor Assisten 
te Doutor - Art. 100

- Finalidades do doutoramento- 
Art, 21, § 29

- Mestrado como fase prelinú 
nar do doutoramento - Art.
21, J  l9

- Será exigida prova de defe 
sa de tese - Art. 105

- A Universidade manterá a 
instituição do doutorado 
Art. 94

E

Editora

- Constituição, organização e 
atribuições - Art. 57, § l9

- Como õrgão complementar da 
Universidade - Art. 11, itemII
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- Como orgão da Reitoria 
Art. 57, item 6

- Subordinação da Editora à 
Reitoria - Art. 11, § l9 , 
item 1

Eleições

- Compete a cada Diretor de 
Instituto ou Faculdade convo 
car a eleição para escolha 
dos representantes discen 
tes junto ao Conselho Inter 
departamental, ao Conselho de 
Departamento e ã Congrega 
ção - Art. 139

- Compete ao Reitor convocar a 
eleição para escolha dos Re 
presentantes Discentes no 
Conselho Universitário e no 
Conselho Diretor - Art. 63, 
item XIX e Art. 139

- Eleição de oito delegados pa 
ra constituição das Câmaras 
de Alunos - Art. 143

- Para escolha do Reitor
Art. 59, §§ 4 9 e 59 , e Art. 
62

- Para escolha do Vice-Reitor- 
A r t . 61

- Para escolha do Diretor 
Art. 74

Emolumentos

- Emolumentos constituem parte 
dos recursos financeiros da 
Universidade - Art. 119, l e  
tra f)

- Fixação de emolumentos pelo 
Conselho Universitário
A r t . 45, item XXII

- Fixação de emolumentos me 
diante parecer da Comissão 
de Orçamento e Patrimônio 
Art. 49, item IV

- Isenção de emolumentos para 
aquisição de bens imóveis pe 
la Universidade - Art. 117

Ensino

- Ampliação do ensino através 
de convênios com institui 
ções públicas ou particula 
res - Art. 13 e Art. 71, item
II

- Básico e Profissional dos 
currículos de graduação 
Art. 84, item I

- Coordenaçao - Institutos e 
Faculdades - Art. 15

- Disciplinas específicas de 
formação profissional
Art. 20, § l9 , letra c)

- Disciplinas - Responsabilida

de dos Departamentos - Art. 
14

- Extensão das funções univer 
sitárias de ensino - Art. 
33

- Integração do Ensino na Un.i 
versidade - Art. 54, item IV 
e Art. 89

- Modalidades de ensino - Art. 
18, letras a) a d)

- Orientação, supervisão e re 
visão periódica do ensino pe 
la Câmara Curricular - Art. 
54

Entidades Assistenciais

- Ver Conselho de Integração 
Universidade-Conunidade (CIUC) - 
Composição

Especialização

- Como modalidade de ensino na 
Universidade - Art. 18, le 
tra c)

- Ver Cursos de Especialização

Estatutos

- Alteração nos casos de cria 
ção de novos Institutos, Fa 
culdades ou Cursos de Gradua 
ção - Art. 99

- Atos de matrícula e de in£ 
crição na Universidade impor 
tam em compromisso formal de 
respeito aos Estatutos
Art. 133

- Cabe ao Conselho Diretor cum 
prir e fazer cumprir o di£ 
posto nestes Estatutos
A r t . 52, item XVI

- Cumprimento de atribuições 
conferidas nos Estatutos. 
Atribuição do Conselho Uni^ 
versitãrio - Art. 45, item 
XXVII

- Deliberação sobre os casos 
omissos nos Estatutos, como 
atribuição do Conselho Uni 
versitãrio - Art. 45, item 
XXVI

- Emendas dos Estatutos como 
atribuição do Conselho Uni^ 
versitãrio - Art. 45, .item
III

- Do servidor - Art. 156

Estudantes

- Ver Alunos

Exames

- Cabe â Câmara Curricular opi^ 
nar sobre as épocas dos exã
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mes - Art. 54, item IX, e 
Art. 129

Exercício Financeiro

- Da Universidade, coincidira 
com o ano civil - Art. 120

Expulsão

- De alunos matriculados em 
Cursos de Graduação - Art. 
128, item II

- Como penalidade disciplinar- 
Art. 147, letra e)

- Ver Penalidades disciplina 
res

F

Faculdades

- Administração e obediência 
às normas - Art. 72

- Competência - Art. 69 , § l9 , 
itens I a V I , e § 29

- Composição - Art.^15
- Congregação como orgão supe 

rior - Art. 76
- Coordenador Geral das Facul. 

dades serã designado pelo 
Reitor - Art. 64, item III

- Criação, agregação, amplia 
ção ou supressão - AtribuT 
ção do Conselho Universita 
rio - Art. 99 e Art. 45, item 
XIV

- Departamento como unidade bá 
sica - Art. 82

- Diretores - Escolha e posse 
pelo Reitor - Art. 63, item
V

- Diretoria serã exercida por 
um Diretor, auxiliado por 
um Diretor Associado
Art. 74 e § l9

- Estabelecimentos de ensino 
superior - Art. 49 e Art. 69

- Estrutura didática, cientí 
fica e administrativa ser! 
definida nos seus Regimen 
tos - A r t . 69 , § 29

- Instalação de novas Faculda 
des - Art. 6 9 , § 39 , e Art.
171

- Orgãos de administração 
Art^ 73, itens I a III

- Orgao consultivo e delibera 
tivo - Conselho Interdeparta 
mental - Art. 75

- Orgãos que promovem, coorde 
nam e desenvolvem o ensino 
e a pesquisa - Art. 15

- Pesquisas - Ãreas específi^

cas - Art. 39
- Regimentos - Art. 69 , § 29 , 

Art. 52, item I, e Art. 169

Faculdade de Agronomia

- Como estabelecimento de ensi^ 
no superior - Art. 69 , item
4

Faculdade de Ciências Médicas

- Como estabelecimento de ensi 
no superior - Art. 69 , item 1

Faculdade de Educação

- Como estabelecimento de ens:i 
no superior - Art. 69 , item 5

Faculdade de Engenharia de Ali 
mentos

- Como estabelecimento de ens_i 
no superior - Art. 69, item 2

Faculdade de Engenharia Agríco 
la

- Como estabelecimento de ensi^ 
no superior - Art. 69, item 9

Faculdade de Engenharia de Cam 
pinas

- Como estabelecimento de ensi 
no superior - Art. 69, item 3

Faculdade de Engenharia de Li 
meira

- Como estabelecimento de ensi^ 
no superior - Art. 69, item 7

Faculdade de Odontologia de Pi 
racicaba

- Como estabelecimento de ensi_ 
no superior - Art. 69, item 6

Faculdade de Educação Física

- Como estabelecimento de ensi 
no superior - Art. 69, item 8

Faltas

- De alunos
Vedado abono de faltas 
Art. 29, § 39

- Dos membros do Conselho Uni^ 
versitãrio
Subsituição pelos seus su 
plentes - Art. 43, § 39 
Perda de mandato por três 
faltas consecutivas sem mo 
tivo justo - Art. 44

- Do Reitor - Art. 60 
Substituição pelo Coordena 
dor Geral da Universidade
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Art, 175
Substituição pelo Vice-Rei 
tor - Art. 60

- Dos Representantes Estudantis 
Substituição pelos seus su 
plentes - Art. 135, § único

- Do Vice-Reitor 
Substituição pelo Coordena 
dor Geral da Universidade 
Art. 64, § l9

Federações

- Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo 
Mandato do representante de 
um ano - Art. 43, § 29 , le 
tra c)
Serã representada no Conse 
lho Universitário - Art. 43, 
item XIV

- Federação da Agricultura do 
Estado de São Paulo 
Mandato do representante de 
um ano - Art. 4 3, § 29 , le 
tra c)
Será representada no Conse 
lho Universitário - Art. 43, 
item XV

Férias

- Do pessoal docente, serão de
30 dias e coincidirão com 
as férias escolares - Art. 
114

Finalidades da Universidade

Arts. I9 , 29 e 39

Freqüência

- Exigência de freqllência dos 
estudantes no exercício das 
funções de representação 
Art. 136

Funções

- Alteração da lotação de fun 
ções - Art. 52, item VIII e 
Art. 63, item XVII

- Carreira docente - Cargos e 
funções - Art. 96, itens I a
V

- Proibição do exercício de 
mais de uma função executi^ 
va - Art. 172

- Proposta de criação e modifi^ 
cação de funções - Competên 
cia da Comissão de Legisla 
ção e Normas para opinar 
Art. 48, item III

- Recursos em casos de altera 
ção da lotação de funções 
Competência da Comissão de

Legislação e Normas para opi^ 
nar - Art, 48, item IV

Fundação de Amparo ã Pesquisa

- Fundação de Amparo à Pesqui 
sa do Estado de Sao Paulo 
(FAPESP). Será representada 
junto ao Conselho Universitá 
rio - Art. 43, item XII 
Mandato do representante ê 
de um ano - Art. 43, § 29 , 
letra c)

Fundos Especiais

- Constituição - Destinados ao 
Custeio de determinadas ati 
vidades de programas especT 
ficos - Art. 123, § único

- Criação - Art. 123
- Como parte do patrimônio da 

Universidade - Art. 115, le 
tra b)

- "Superavit" da Universidade 
poderá ser lançado nos fun 
dos especiais - Art. 124

G

Gabinete do Reitor

- Constituição, organização e 
atribuições constando do Re 
gimento Geral - Art. 57, § l9

- Como õrgão da Reitoria 
Art. 57, item I
Cabe ao Reitor admitir e dar 
posse ao Chefe do Gabinete 
do Reitor - Art. 63, item
VIII

Governo do Estado

- Cabe ao Governador do Estado 
nomear o Reitor - Art. 59 e 
Art. 175

- Cabe ao Governo do Estado a 
escolha de dois representan 
tes da Comunidade junto ao 
Conselho Universitário
Art. 43, item XI

- Cabe ao Governo do Estado 
designar um representante pa 
ra integrar o C.I.U.C.
Art. 69, item VII

- Criação ou transformação de 
õrgãos ou cargos enquanto a 
Universidade não tiver auto 
nomia econômica: dependera 
da aprovação do Governo do 
Estado - Art. 179

- Nomeação de membros para o 
Conselho Diretor - Art. 175-A
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Graduação

- Ver Cursos de Graduação 

Graus

- Universitários
Compete ao Reitor conferir 
graus universitários - Art. 
63, item XIII

Grupo de Planejamento Setorial

- Como órgão integrante da Rei^ 
toria - Art. 57, item X

- Constituição, organização e 
atribuições: deverão constar 
do Regimento Geral Art.
57, § 1?

H

Habilitação

- De Cursos, será documentada 
através de diplomas e certi^ 
ficados - Art. 159

"Honoris Causa"

- Ver Doutor "Honoris Causa" 

Horário

- Dos alunos
Compete ã Câmara Curricular 
opinar sobre o horário dos 
trabalhos escolares - Art.
54, item IX, e Art. 129 
Das disciplinas - Art. 28, 
§ único
Matricula em mais de um cur 
so quando não houver incompa 
tibilidade de horário - Art.
24

- Dos Docentes
Do Regime de Dedicação Inte^ 
gral a Docência e à PesquT 
sa - Art. 110, § l9 
Do Regime de Turno Ccmpleto - 
Art. 110, § 29
Do Regime de Turno Parcial - 
Art. 110, § 39

Hospital das Clínicas

- Constituição e organização - 
Art. 10

I

Imóveis

- Ver Bens Móveis e Imóveis ou 
Patrimônio

Indústri as

- Ver Conselho de Integração

Universidade-Comunidade (CIUC) - 
Composição

Infração

- Competência para conhecer da 
infração - Art. 150, itens 
a) a c ) ,  §§ l9 e 29

- Constituem infrações â disci 
plina - Art. 146, itens aj 
a h)

- Infrator - Prontuário - Art. 
14 8

- Infrator - Reabilitação 
Art. 154, e § único

- Reitor - Iniciativa de Apura 
ção e Julgamento - Art. 152, 
itens a) a c)

- Ver Penalidades disciplinares

Ingresso

- No cargo de Professor Assi^ 
tente - Art. 99

- Nos Cursos de Pós-Graduação- 
Art. 21, § 49

- Nos Cursos de Graduação 
Art. 19, § único

- De especialistas nacionais e 
estrangeiros, na carreira do 
cente, mediante concurso 
Art. 108

Inscrição
- Atos de inscrição de alunos 

importarão em compromisso 
foimal de respeito ã legisla
ao vigente - Art. 133 
andidato ao concurso vestibular 

da Universidade - Art. 131, § l9
- Concurso de ingresso ao car 

go de Professor Assistente Art.99

Instituto de Artes
- Como estabelecimento de ensi^ 

no superior- Art. 59 , item 6

Instituto de Biologia

- Biotério Central - Subordina 
do ao Instituto de Biologia- 
Art. 11, § l9 , item 3

- Como estabelecimento de ensi^ 
no superior - Art. 59, item 1

Instituto de Economia

- Como estabelecimento de ens_i 
no superior- Art.59, item 9

Instituto de Estudos da Lingua 
gem

- Como estabelecimento de ensi
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no superior - Art. 59, item 7

Instituto de Filosofia e Cien 
cias Humanas

- Como estabelecimento de ensji 
no superior - Art. 59, item 5

Instituto de Física

- Como estabelecimento de ens_i 
no superior - Art. 59, item 2

Instituto de Geo-Ciências

- Como estabelecimento de ens_i 
no superior - Art. 59, item 8

Instituto de Matemática, Esta 
tistica e Ciência da Computa 
çao

- Centro de Computação como 
orgão complementar - Art.
11, item 3
Subordinado ao Instituto de 
Matemática, Estatística e 
Ciência da Computação 
A r t . 11, § 19 , item 2

- Como estabelecimento de ens_i 
no superior - Art. 59, item 4

Instituto de Química

- Como estabelecimento de ensi 
no superior - Art. 59, item 3

Institutos

- Administração - Obediência 
âs normas - Art. 72

- Competência - Art. 59 , § l9 
e A r t . 69 , § 29

- Composição - Art. 15
- Congregação como orgão supe 

rior dos Institutos - Art. 
76

- Coordenador Geral dos Instai 
tutos designado pelo Reitor- 
A r t . 64, item II

- Criação, agregação, amplia 
ção ou supressão - atribui 
ção do Conselho Universitá 
rio - Art. 45, item XIV

- Definição - Art. 15
- Departamento como unidade bá 

sica - Art. 82
- Diretores - Escolha e posse 

pelo Reitor - Art. 63, item
V

- Diretoria - Será exercida 
por um Diretor, auxiliado por 
um Diretor Associado - Art. 
74, § l9

- Estabelecimento de ensino 
superior - Arts. 49 e 59

- Estrutura didática e admi. 
nistrativa - Serão definidas

nos seus regimentos - Art. 
6?, § 29_

- Instalação de novos Institu 
tos - Art. 59 , § 29 ; Art. 99 
e Art. 171

- õrgãos de administração 
Art. 73, itens I, II, III

- Õrgao consultivo e delibera 
tivo - Conselho Interdeparta 
mental - Art. 75

- õrgãos que promovem, coorde 
nam e desenvolvem o ensino e 
a pesquisa - Art. 15

- Pesquisas - Âreas específi^ 
cas - Art. 39

- Regimentos - Art. 69 , § 29 ; 
Art. 52, item I, e Art. 169

Instrutor

- Admissão - Art. 98
- Contrato e prorrogação pelo 

prazo de dois anos - Art. 
98, §^19

- Deverá cumprir um programa 
de pós-graduação - Art. 98, 
§ 2 9

- Orientado pelo Departamento- 
Art. 98, § 39

L

Legados

- Ver Doações

Licenciatura

- Ver Faculdade de Educação

Livre-Docencia

- Diploma - Art. 159, § único
- Exigência para atingir o n_í 

vel de Professor Livre-Docen 
te - Art. 101

- Defesa de tese para concurso 
ou sua substituição - Art. 
105 e § único

- Como membros da Câmara Curr.i 
cular e de Pesquisa - Art. 
56 e A r t .176

- A Universidade manterá a inŝ  
tituição da Livre-Docência - 
Art. 94

M

Mandato

- Dos Diretores dos Institutos 
e Faculdades: ê de quatro

anos, vedada a reeleição pa
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ra o mandato imediato - Art. 
74, § 2?

- Instituições públicas - Man 
dato universitário - Art. 45, 
item XI

- Dos membros das Câmaras Cur 
ricular e de Pesquisa: é de 
três anos - Art. 56, § 29 e 
Art. 181 e § único

- Dos membros do Conselho In 
terdepartamental: ê de dois 
anos - Art. 75, § l9

- Dos membros do Conselho Uni^ 
versitãrio - Art. 43, § 29 , 
letras a) e c)
Perda do mandato - Art. 44, 
itens a) e b)

- Perda do mandato estudantil- 
Art. 140, § l9

- Proibição de mandato para 
aluno repetente - Art. 137

- Do Reitor: duração ê de qua 
tro anos, vedada a reeleição 
para o mandato imediato 
Art. 59, § l9
Perda - Art. 59, § 39

- Renovação - Art. 56, § 39
- Da Representação Discente: ê 

de um ano, vedada a reelei. 
ção para o mesmo õrgão
Art. 138

- Da Representação Docente na 
Congregação: é de dois anos- 
Art. 78

- Da Representação Discente na 
Congregação: é de um _ ano, 
permitida uma recondução 
Art. 78

- Da Representaçãodos^Servido 
res na Congregação: ê de um 
ano, permitida uma recondu 
ção - Art. 78

Matrícula

- Cabe à Universidade expedir 
guias de transferência e não 
efetuar ou renovar a matrícu 
la de aluno cuja permanência 
seja considerada inconvenien 
te - Art. 155

- Cancelamento de matrícula 
Art. 128, itens I a V

- Condições para ingresso e 
matrícula nos Cursos de Gra 
duação - Art. 127, itens I 
a III, e A r t . 133

- Diplomados em curso supe 
rior - Art. 131, § 49

- Em Disciplinas
Critério de admissão â matrí 
cuia nas disciplinas - Art. 
23, § l9 ; Art. 54, item IX e 
Art. 129
Em disciplinas ou conjunto

de disciplinas e possibilida 
de de seguir mais de um cur 
so - Art. 24 
Escolha de disciplinas 
Art. 28 e § único

- Estudante especial em curso 
regular - Art. 132, § único

- Inicial na Universidade atra 
vês de concurso vestibular - 
Art. 130

Mestrado

- Cursos de Pós-Graduação - F_i 
nalidades - Art. 21, § l9

- Instituição, independente da 
carreira docente - Art. 94

- Serã exigido o mestrado para
o concurso de ingresso no 
cargo de Professor Assisten 
te - Art. 99

Monitor

- Criação da função - Art. 97
- Remuneração - Art. 97, § ún.i 

co
- Título para ingresso - Art. 

97, § único

Móveis

- Ver Bens Móveis e Imóveis

N

Normas

- Complementares - Compete a 
Comissão de Legislação e Nor 
mas opinar sobre a fixação - 
Art. 48, item II

- Elaboradas pela Comissão de 
Serviço Social - Compete ao 
Conselho Universitário apro 
var as normas - Art. 45, item
x x m

- Inobservância das normas nos 
casos em que a representação 
estudantil é vedada - Art. 
140, § l9

- Legais ou regulamentares 
Compete à Comissão de Legi£ 
lação e Normas opinar sobre 
a aplicação - Art. 48,item I

- De administração geral ou de 
administração especial - Se 
rao obedecidas pelos Institu 
tos e Faculdades -^Art. 72

- Para Assistência Médica, so 
ciai, odontológica e sanita 
ria - Compete a Comissão de 
Serviço Social opinar sobre

a fixação - Art. 50, item I
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- Para concessão de bolsas de 
estudos - Compete ao Conse 
lho Diretor deliberar sobre 
as normas - Art. 52, item IX

- Para disciplinar a verifica 
ção do rendimento escolar, 
serã objeto do Regimento Ge 
ral - Art. 29, § 49

- Para realização dos concur 
sos para corpo docente - Com 
pete ao Conselho Universitá 
rio aprovar as normas - Art. 
45, item IX

- Processuais para aplicaçãode 
penalidades disciplinares e£ 
tabelecidas no Regimento Ge 
ral - Art. 157

- Regimentais, para a revalida 
ção de diplomas - Art. 161

0

Orçamento

- Baixado por ato do Reitor 
Art. 122, § único

- Dotações como recursos finan 
ceiros da Universidade, atrT 
buídas pelo Estado, pela 
União, por outros Estados, 
pelo Distrito Federal e por 
Municípios - Art. 119, le 
tras a) e b)

- Financeiro - Serã uno - Art. 
120
Fundos especiais - Serão
constituídos por dotação con 
signada no orçamento - Art. 
123, § único

- Geral
Cabe ao Conselho Universitá 
rio aprovã-lo - Art. 45,
item XII, e A r t . 12 2 
Cabe à Comissão de Orçamento 
e Patrimônio emitir parecer- 
Art. 49, item I

- Reserva de recursos para pe_s 
quisa na Universidade - Art.
41

- Da Universidade - Proposta 
submetida pelo Reitor ao Con 
selho Universitário - Art. 
63, item XI e Art. 121

Orgãos de Administração

- Ver Administração

Orgãos Complementares

- Compete ao Conselho Diretor 
aprovar os seus regimentos - 
Art. 52, item I

- Criação de novos, fusão e al

teração dos existentes 
Art, 12 e Art, 179

- Enumeração - Art. 11, itens
1 a 8

- Subordinação - Art. 11, § l9

P

Patrimônio

- Administração - Compete ã 
Comissão de Orçamento e Pa 
trimônio - Art. 49, item II

- Alienação, cessão, aquisição 
e arrendamento - Compete à 
Comissão de Orçamento e Pa 
trimônio - Art. 49, item V

- Alienação do patrimônio imó 
vel - Compete ao Conselho 
Universitário decidir - Art. 
45, item XV

- Alienaçao do patrimônio mó 
vel - Compete ao Conselho Di. 
retor decidir - Art. 52, item
X

- Constituição e administraçao 
do patrimonio da Universida 
de - Arts. 115 a 118

- Valores patrimoniais como 
parte dos recursos finance^ 
ros da Universidade - Art. 
119, letra e)

Pecuária

- Ver Conselho de Integração 
Universidade-Comunidade (CIUC) - 
Composição

Penalidades Disciplinares

- Aplicação das - Art. 147 e § 
único

- Autoridades competentes para 
aplicar penalidades aos alu 
nos - Art. 151 e Art. 152

- Câmara de Alunos - Zelo pela 
disciplina - Art. 145, item
II e Art. 150

- Competência para aplicar pe 
nalidades â representação es  
tudantil - Art. 140, §§ l9 e
2 9

- Competência para conhecer da 
infração - Art, 150, §§ l9 e 
29 e letras a) a c)

- Condenaçao à pena de expul 
são - Cancelamento de matrT 
cuia - Art. 128, item II

- Infrações - Art. 146
- Infrator - Prontuário - Art. 

148
- Julgamento - Cabe ao Reitor- 

Art. 152, letra c)
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- Normas processuais para apli_ 
caçao de penalidades disci^ 
plinares estabelecidas no Re 
gimento Geral - Art. 157

- Pessoal Docente e Técnico 
Administrativo - Disciplina- 
Art. 156

- Reabilitação - Art. 154 e § 
único

- Recursos - Interposição a 
órgãos superiores - Art. 45, 
item XVI e Art. 153

- Recurso do Diretor - Eleva 
ção da penalidade de suspen 
são - Art. 151, § único

- Recursos em última instân 
cia - Conselho Universitã 
rio - Art. 45, item XXIV

- Reincidência - Penalidade 
agravada - Art. 147, § único

- Reitor - Poder disciplinar - 
Art. 63, item IX

- Representação Setorial es 
tudantil - Não cumprimento 
da legislação vigente - Art. 
140, §§ 1? e 29

- Sanção penal ou civil não 
exclui pena disciplinar 
Art. 149

Pesquisa

- Bolsas especiais - Concejs 
são - Art. 38, letra a)

- Câmara de Pesquisa - Compe 
tência - Art. 55, itens I a
IV

- Carreira docente - Integra 
ção - Art. 89

- Contratos e convênios - Rea 
lização de pesquisa - Compe 
te ao Conselho de Integraçao 
Universidade-Comunidade pro 
por - Art. 71, item II

- Departamentos - Distribui 
ção, organização e programa 
ção - Art. 40; Art. 83 e 
Art. 84, item VI

- Departamentos em implanta 
ção - Art. 86, letra a) e 
Art. 82,J  2?

- Divulgação - Art. 38, letra

f)
- Extensão de funções univer 

sitãrias de pesquisa - Art, 
33

- Incentivos - Art. 38, letras
a) a g)

- Institutos e Faculdades 
Promoção e desenvolvimento - 
Art. 59 , § l9 , item I; Art. 
69 , § l9 , item I; Art, 15 e 
Art. 39

- Instrutor - Atividades de 
Art. 98, § 29

- Projetos e supervisão - Art. 
37, § único e Art. 55,item I

- Recursos - Art, 41
- Relatórios anuais - Compete 

à Câmara de Pesquisa opinar- 
Art. 55, item IV

Pessoal

- Cabe ao Conselho Diretor de; 
liberar sobre as sanções dij; 
ciplinares aplicadas ao pe£ 
soai administrativo, discen 
te e docente - Art, 52, item 
XI

- Docente e Técnico Administra 
tivo da Universidade - AplT 
cação do regime disciplinar- 
Art. 156

- Regime de trabalho do pe£ 
soai docente da Universida 
de - Arts. 110 a 113

Poder Executivo

- Ver Governo do Estado

Prefeitura da Cidade Universitã
ria

- Como órgão complementar da 
Universidade - Art. 11, item
V

- Como órgão da Reitoria 
A r t . 57 , item VII

- Subordinado â Reitoria 
Art. 11, § l9 , alínea 1

Prefeituras

- Ver Conselho de Integração 
Universidade-Comunidade (CIUC) - 
Composição

Prêmios Honoríficos

- Cabe ao Conselho Universitã 
rio instituir prêmios hono 
ríficos ou pecuniários
Art. 45, item XVIII

- Cabe ao Reitor proceder em 
Assembléia Universitária â 
entrega de prêmios conferi, 
dos pelo Conselho Universitã 
rio - Art. 63, item XVI

- Concessão - Art. 164

Pré-Requisitos

- Cabe â Cimara Curricular emi 
tir parecer sobre transferên 
cia de alunos e participação 
em mais de um curso, tendo 
em vista os princípios de 
pré-requisitos - Art. 54, 
item VIII

- 0 currículo de cada curso
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abrange uma seqüência de 
disciplinas hierarquizadas 
por meio de pré-requisitos - 
Art. 23

- Em relação ã matrícula nas 
disciplinas - Art. 25, § ún_i 
co

- Definição - Art. 23, § l9

Prestação de Contas

- Da Reitoria - Cabe ao Conse 
lho Universitário deliberar- 
Art. 45, item VIII

- A Reitoria prestará contas 
anualmente ao Tribunal de 
Contas - Art. 125

- Da Universidade - Cabe ao 
Reitor submeter ao Conselho 
Universitário - Art. 63, item 
XI

- Das Associações Estudantis 
aos órgãos de administração 
universitária - Art. 141, § 
único

Procuradoria Geral

- Cabe ao Reitor admitir e dar 
posse ao Procurador Geral 
Art. 63, item VIII

- Procuradoria Geral como õr 
gão da Reitoria - Art. 57, 
item III

Professor Adjunto

- Condições para acesso ao 
nível - Art. 102

- Como Chefe de Departamento - 
Art. 85, item I

- Como membro do Conselho de 
Departamento - Art. 87, item
II

- Como nível da carreira docen 
te - Art. 96, item IV

- Requisito para o concurso de 
Professor Titular - Art. 103

Professor Assistente

- Concurso de ingresso no car 
go de Professor Assistente r 
Exigências - Art. 99

- Como parte da carreira docen 
te - Art. 96, item I

- Obtenção do grau de Doutor - 
Mudança para Professor Assi_s 
tente Doutor - Art. 100

Professor Assistente-Doutor

- Condição para acesso ao ní 
vel de - Art. 100

- Como nível da carreira docen 
te - Art. 96, item II

Professor Colaborador

- Para colaborar nas ativida 
des universitárias - Art. 
93, letra a)

Professor Emérito

- Autorização do Conselho Un^ 
versitãrio para concessão de 
títulos - Art. 45, item II

- Concessão de títulos pela 
Universidade - Art. 162, § 
39 e Art. 163

- Participação nas sessões das 
Congregações - Art. 80

Professor Honorário

- Autorização do Conselho Uni^ 
versitãrio para concessão de 
títulos - Art. 45, item II

- Concessão de títulos pela 
Universidade - Art. 162, § 
2? , e A r t . 163

Professor "Honoris Causa"

- Concessão do título de
Art. 162, § l9 e itens I e II

- A concessão de títulos de 
Doutor "Honoris Causa" depen 
derã de proposta fundamenta 
da do Reitor ou das Congrega 
ções e aprovação do Conselho 
Universitário - Art. 163 e 
Art. 45, item II

Professor Livre-Docente

- Condição para acesso ao ní 
vel de - Art. 101

- Como membro da Câmara Curri^ 
cular e de Pesquisa - Art. 
56 e Art. 176

- Como nível da carreira docen 
te - Art. 96, item III

- Requisito para o concurso de 
Professor Adjunto - Art. 102

Professor Titular

- Como Chefe de Departamento - 
Art. 85, item I

- Como Diretor dos Institutos 
e das Faculdades - Art. 74

- Concessão aos Professores Tî  
tulares do título de Profe? 
sor Emérito, pelas Congrega 
ções - Art. 162, § 39

- Concurso para - Art. 106, 
itens I, II, III e §§ l9 e 29

- 0 nível de Professor Titular 
serã atingido apos concurso 
público de provas e títulos, 
aberto a Professores Adjun

tos - Art. 103
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Como nível da carreira docen 
te - Art. 96, item V 
Como membro do Conselho de 
Departamento - Art. 87, item
II
Investido nas funções de Rê i 
tor - Art. 59, § 29 
Requisito para escolha do 
Reitor - Art. 59

Regime Didático

- Competência do Conselho Dire 
tor para deliberar sobre 
Art. 52, item III

Regime Disciplinar

- Ver Penalidades Disciplina 
res

Professor Visitante

- A Universidade poderá adm_i 
tir Professores Visitantes - 
Art. 93, letra b)

Promoção

- Ver Alunos

Provas

- De argliição e didática - Co 
mo parte do concurso para 
acesso ao nível de Professor 
Titular - Art. 106, itens II 
e III e |§1? e 29

- De Defesa de Tese - concur 
sos de Doutoramento e Livre- 
-Docência - Art. 105

R

Recursos

- Comissão de Legislação e Nor 
mas - Alteração da lotação 
de cargos e funções - Art.
48, item IV

- Conselho Universitário - In 
terposição e última instân 
cia - Art.45 , itens XVI e
XXIV

- Infrações Disciplinares - In 
terposição a órgãos superio 
res - Art. 153

- Representação Setorial Estu 
dantil - Não cumprimento da 
legislação vigente - Art. 
140, §§ l9 e 29

Recursos Financeiros

- Gestão dos fundos especiais 
cabe ao Reitor - Art. 123

- Pesquisas - Art, 41 e Art.
55, itens II e III

- "Superavits" - Abertura de 
créditos especiais e suple 
mentares - Art. 124

- Da Universidade - Proveniên 
cia - Art. 119, letras a) a 
g)

Regime Financeiro

- Ver Orçamento

Regime de Trabalho

- Dos Docentes - Arts. 110 a 
113 e Art. 178

- Férias - Docentes - Art. 114
- Do Reitor - Art. 59

Regimentos

- Geral
Compete ao Conselho Universi^ 
tãrio - Art. 45, item XIII, 
e Art. 168
Disposições do - Cabe ao Con 
selho Diretor cumprir e fa 
zer cumprir - Art. 52, item
XVI
Disciplinará os concursos pa 
ra o acesso aos níveis da 
carreira docente - Art. 107 
Disciplinará a eleição para 
constituição da Câmara de 
Alunos - Art. 143 
Disciplinará a põs-gradua 
ção - A r t . 21, § 49 
Disciplinará a representação 
estudantil - Art. 135 
Disciplinará a verificação do 
rendimento escolar - Art. 
29, S 49
Estabelecerá a constituição, 
a organização e as atribui_ 
ções dos órgãos da Reitoria- 
Art. 57, § l9
Estabelecerá normas proce^ 
suais para aplicaçao das pe 
na1 idades disciplinares 
Art. 157
Estabelecerá os prazos e for 
ma do exercício do direito 
de veto do Reitor - Art, 63,
itera XXI
A Universidade reger-se-ã 
também pelo Regimento Geral- 
Art, l9
Dos Institutos, Faculdades e 
órgãos complementares 
Aprovação - Compete ao Conse 
lho Diretor - Art. 52, item
I , e A r t . 169
Definirão a respectiva estru
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tura didática, científica e 
administrativa - Art, 69, § 29 
Definirão as normas de admi_ 
nistração geral ou especial 
dos - Art. 72
Estabelecerão atribuições das 
Câmaras de Alunos - Art. 145 
Estabelecerão as atribuições 
do Diretor Associado - Art. 
74, § 3*
Estabelecerão as atribuições 
e competência do Diretor, do 
Conselho Interdepartamental 
e da Congregação - Art. 81 
Fixarão as obrigações e deve 
res da representação estudan 
til - Art. 142 e Art. 135 
Prescreverão a forma de par 
ticipação de representantes 
de antigos alunos e de Pro 
fessores Eméritos nas Congre 
gações - Art. 80

- Dos Colégios Técnicos - Art. 
67

Reitor

- Afastamento - Art. 59, § 39
- Atribuições - Art. 63, itens

I a XXV
- Autoridade executiva supe 

rior da Universidade - Art.
58

- Conselho Universitário - In 
terposição de recursos em re 
lação ao - Art. 153, letra
d)

- Convocaçao do Conselho Uni^ 
versitãrio para indicação da 
lista tríplice - Vacância do 
cargo - Art. 62

- Coordenador Geral - Substi_ 
tuição - Art. 175

- Direito de veto sobre a reso 
lução de qualquer dos õrgaos 
colegiados - Art. 63, item
XXI

- Eleição - Art. 45, item XVII 
e Art. 59 e §§ 49 e 59

- Mandato - Art. 59 e §§ l9 e 39
- Nomeação - Art. 59 e Art. 175
- õrgao superior, na interposi^ 

ção de recursos, em relação 
â Congregação - Art. 153, le 
tra c)

- Presidente nato do Conselho 
Diretor - Art. 51, item I e 
§ único

- Presidente nato do Conselho 
Universitário - Art. 43, 
item I, § l9

- Professor Titular investido 
nas funções de Reitor fica 
desobrigado das atividades 
docentes - Art. 59, § 29

- Regime de Tragalho - Art. 59
- Vice-Reitor - Substituição 

do Reitor - Art, 60
- Voto do - Art. 43, § l9 , e 

Art. 51, § único

Reitoria

- Constituição - Art. 57, itens
I a X

- Orçamento da Universidade 
Apresentação pela Reitoria - 
Deliberação do Conselho Uni^ 
versitãrio - Art. 121

- õrgãos complementares subor 
dinados - Art. 11, § l9

- Orgão superior da administra 
ção da Universidade - Art. 
42, item III

- Prestação de contas pela Reî  
toria - Art. 45, item VIII 
e Art. 125

- Serviços administrativos da 
Universidade centralizados 
na Reitoria - Art. 158

- Serviços - Superintendência 
do Reitor - Art. 63, item IV

Relatório

- Das atividades da Universida 
de - Cabe ao Reitor enviar 
anualmente âs autoridades com 
petentes - Art. 63, item 
XVIII

- De pesquisa dos Institutos e 
Faculdades - Cabe à Câmara 
de Pesquisa opinar - Art.
55, item IV

Rendas

- De bens, como parte dos re 
cursos financeiros da Univer 
sidade - Art. 119, letra e)

- Eventuais, como parte dos 
recursos financeiros da Uni^ 
versidade - Art. 119, letra
g)

- Obtenção de rendas aplica 
veis na realização dos obje 
tivos da Universidade
Art. 118

Rendimento Escolar

- A Câmara de Alunos reúne-se 
para estudar e debater exclu 
sivamente os problemas dõ 
rendimento escolar do estu 
dante - Art. 144

- Verificação disciplinada pe
lo Regimento Geral - Art. 
29, § 49

- Verificação de Rendimento Es
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colar nos Cursos de Gradua 
ção e Pós-Graduação - Art.
29

- Verificação do Rendimento 
Escolar na perspectiva do 
curso - Art. 29, § 29

Repreensão

- Como penalidade disciplinar- 
A r t . 147, letra b)

Representação Estudanti1

- Dos antigos alunos nas Con 
gregaçces dos Institutos e 
Faculdades - Art. 80

- Dos antigos alunos no Conse 
lho Universitário - Art. 43, 
item X

- Nas Congregações dos Institu 
tos e Faculdades - Art. 77

- No Conselho de Departamen 
to - Art. 87, item IV

- No Conselho Diretor - Art.
51, item VIII

- No Conselho Diretor provisó 
rio - Art. 175-A

- No C.I.U.C. - Art. 69, item
IX

- No Conselho Interdepartamen 
tal - Art. 75, item III

- No Conselho Universitário 
A r t . 43, item VIII_

- Eleição - Convocaçao - Art.
63, item XIX e Art. 139

- Exercício da Representação 
Atividades vedadas - Art.
140
Nao exonera o estudante dos 
deveres escolares; não pode 
rá ele integrar simultânea 
mente mais de um colegiado - 
Art. 136 e § único 
Aos estudantes regulares com 
suplência - Art. 135 e § ún:i 
co
Obrigações e deveres serão 
fixados nos Regimentos dos 
Institutos e Faculdades 
Art. 142

- Mandato
Antigos alunos - Conselho 
Universitário - Art. 43, item 
X, e § 29 , letra c)
No Conselho Interdepartamen 
tal - Art. 75, § l9 
Nas Congregações - Art. 78 
No Conselho Universitário 
Art. 43, item VIII, § 29 , 
letra c)
Da representação estudantil 
é de um ano - Art. 138 
Proibição de mandato repre 
sentativo por aluno repeten 
te - Art. 137

Suspensão ou perda de manda
to - Art, 140, § l9 e § 2? ~ 
Reconhecimento pelo Conselho 
Universitário - Art. 45, item
VII

Reuniões

- Da Assembleia Universitãria- 
Ar t s . 166 e 167

- Presidência do Reitor - Art.
63, item XXIV

- Do Conselho Diretor^- Ordi^ 
nárias e extraordinárias 
Art. 53

- Do Conselho Universitário 
Ordinárias e extraordinárias - 
Art. 46

Revalidação

- De diplomas - Cabe ao Conse 
lho Diretor, ouvida a Câmara 
Curricular, fixar os crité 
rios - Art. 31, § único

- De diplomas, procedida pela 
Universidade através dos In^ 
titutos e Faculdades - Art.
161

S

Sanções

- Disciplinares aplicadas ao 
pessoal docente, discente e 
administrativo - Deliberação 
em grau de recurso do Conse 
lho Diretor - Art. 52, item
XI

- Disciplinares aplicadas aos 
alunos, competência da Câma 
ra de Alunos - Art. 145, 
item II

- Penais - Não excluem a pena 
disciplinar nem a sanção de 
natureza civil - Art. 149

- Ver Penalidades Disciplinares -

Secretaria Geral

- Como órgão da Reitoria 
Art. 57, item II

- Compete ao Reitor dar posse 
ao Secretário Geral - Art.
63, item VIII

- Constituição, organização e 
atribuições constarão do 
Regimento Geral, Art. 57, 

§ 19
- Responsável pela organização 

e deliberação administratj^ 
va dos trabalhos dos Conse 
lhos, Câmaras e Comissões 
Art. 57, § 29
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Seminários

- Participação do Instrutor 
Art. 98, § 29

- Promoção para incentivar a 
pesquisa - Art. 38, letra g)

Servidores

- Cabe ao Reitor admitir e dar 
posse aos servidores da Un^ 
versidade - Art. 63. item
VIII

- Estatuto - Art. 156
- Representantes nas Congrega 

ções - Art. 76, 77, inciso
VIII - Mandato de um ano 
Art. 78

Simpósios

- Promoção de simpósios pela 
Universidade para incentivar 
a pesquisa - Art. 38, letra 
g)

Sindicatos

- Ver Conselho de Integração 
Universidade-Comunidade (CIUC) - 
Composição

Sociedade Brasileira para o Pro
gresso da Ciência

- Representante dos pesquisado 
res nacionais - indicação pe 
la Sociedade Brasileira para
o Progresso da Ciência, como 
membro do Conselho Universi^ 
tário - Art. 43, item XIII

- Mandato do representante 
Art. 43, § 29 , letra c)

Subvenção

- Ver Recursos Financeiros e 
Associações Estudantis

"Superavits"

- Ver Recursos Financeiros

Suplentes

- No Conselho Universitário 
Art. 43, § 39

- Na representaçao estudantil- 
A r t . 135, § único

- Na representação dos órgãos 
da Universidade - Art. 182

Supressão de Disciplinas

- Ver Disciplinas

Suspensão

- Como penalidade disciplinar- 
A r t . 147, letra c)

- De mandato das representa 
çÕes estudantis, no caso de 
inobservâncias das normas 
Art, 140, § l9

- Ver Penalidades Disciplinares

Suspensão de Curso

- Ver Cursos

T

Taxas

- Fixação - Comissão de Orça 
mento e Patrimônio - Art.
49, item IV

- Fixação - Conselho Universi^ 
tãrio - Art. 45, item XXII —

- Como recursos financeiros 
Art. 119, letra f)

Tese

- Ver Defesa de Tese

Títulos

- Concessão de título de Dou 
tor "Honoris Causa" - ArtT
162 e § l9

- Concessão de título de Pro 
fessor Emérito aos Professo 
res Titulares - Art. 162 ê 
§ 39

- Concessão de título de Pro 
fessor Honorário - Art. 167 
e § 29

- Conselho Universitário - Con 
cessão de títulos honorífi^ 
cos - Art. 45, item II è 
Art. 163

- Cabe ao Reitor conferir graus 
universitários corresponden 
tes aos títulos profissiõ 
nais - Art. 63, item XIII

- Entrega de títulos honorífi 
cos na Assembléia Universitá 
ria - Art. 63, item XVI, ê  
Art. 166, item II

- Mestre, Doutor e Livre-Docen 
te - Expedição de Diplomas r 
Art. 159 e § único

- Monitor - Título para ingre^ 
so na carreira docente ~ 
Art. 97, § único

- Títulos adquiridos, doados 
ou legados como parte do pa 
trimônio - Art. 115, letra aj

Transferência

- De alunos de outros estabele 
cimentos - A r t . 30

- Expedição de guia de transfe
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rência de aluno cuja perma 
nência seja considerada in 
conveniente - Art, 155

- Compete â Câmara Curricular 
opinar sobre os pedidos de 
transferência de alunos
A r t . 54, item VIII

- De docentes de um para outro 
Departamento, Instituto ou 
Faculdade - Art. 92

- De docentes de outras Univer 
sidades - Art. 92, § único

- Revalidação de diplomas, va 
lidação ou aproveitamento de 
estudos e adaptações em ca 
so de transferências - Art. 
31, § único

U

Unidade Universitária

- Conselho Diretor - Criação 
ou remodelaçao de õrgaos nas 
unidades universitárias
A r t . 52, item VII

- Conselho Diretor - Cumprimen 
to dos Regimentos - Art. 52, 
item XVI

- Reitor - Implantação pro 
gressiva das Unidades Univer 
sitãrias - Art. 63, item
XXII

Univers idade

- Autonomia - Art. I9 e Art. 
179

- Conselho Universitário - Õr 
gão Superior - Art. 43 e 
Art. 45

- Constituição - Art. 49
- Criação - Leis de - Art. I9
- Entidade autárquica estadual 

de regime especial - Art. I9
- Exercício financeiro - Art. 

120
- Finalidades - Art. I9 , Art.

29 e Art. 39
- Legislação - Art. I9 e Art. 

175
- Reitor - Autoridade executi_ 

va superior da Universidade- 
Ar t . 5 8

- Compete â Câmara Curricular 
opinar sobre o número de va 
gas em cada curso ou disci^ 
plina - Art. 54, item I

- Número de vagas para matrícu 
la - Art. 28, § único_

- Preenchimento em função da 
classificação do candidato - 
Art. 131, §§ 29 , 39 e 49

- Remanescentes - Art. 131, § 39

Validação de Estudos

- Ver Alunos ou Transferência

Verbas

- Cabe ao Reitor ordenar o 
empenho de verbas e respect^ 
vas requisições de pagamen 
to - Art. 63, item XII

Vestibular

- 0 concurso vestibular tem 
por objeto a classificação 
de candidatos à matrícula 
inicial - Art. 127, itemlll, 
Art. 130, Art. 131 e §§ e 
A r t •_177

- Convênio com outras institui^ 
ções de ensino - Art. 134

Veto

- Reitor - Exercício do dire^i 
to de - Art. 63, item XXI

Vice-Reitor

- Coordenador Geral das Facu_l 
dades - Substituição - Art.
64, § 29

- Coordenador Geral dos Insti. 
tutos - Substituição - Art.
64, § 29

- Coordenador Geral da Univer 
sidade - Substituição - Art.
64, §_19

- Eleição - Art. 61
- Membro do Conselho Diretor - 

Art. 51, item II
- Reitor - Substituição - Art. 

60
- Vacância_do cargo de Reitor- 

Convocaçao do Conselho UnjL 
versitãrio pelo - Art. 62

V

Vagas

- Aceitação de transferência de 
alunos na dependência de va 
gas - Art. 30
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A P Ê N D I C E

LEIS, DECRETOS E RESOLUÇÕES SOBRE A

UEC

LEI N 9 7.655, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1962.

Dispõe sobre a criação da Universidade de Campinas

como entidade autárquica e dã outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promul 

go a seguinte lei:

Artigo l9 - Fica criada a Universidade de Campinas, na quali 

dade de entidade autárquica, com personalidade jurídica, patrimô 

nio prõprio, sede e foro na cidade de Campinas.

§ l9 - A Universidade de Campinas gozará de autonomia didãt^ 

ca, administrativa, financeira e disciplinar, ficando sob o con 

trole da Secretaria da Fazenda, no que diga respeito a tomada de 

contas e inspeção da contabilidade.

§ 29 - A aplicação das verbas do orçamento da Universidade 

de Campinas serã feita pelo seu Reitor, que prestará contas,

anualmente, ao Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 29 - A Universidade de Campinas tem por finalidade:

I - ministrar o ensino universitário e põs-graduado;

II - promover a pesquisa pura e aplicada;

III - formar e treinar t r  m i c o s  de nível médio e supe 

rior.

Artigo 39 - Constituem a Universidade de Campinas:

I - Faculdades;

II - Institutos de Ensino;

III - Institutos de Pesquisa;

IV - Escolas Técnicas;

V - Reitoria.

Parágrafo único - A Universidade de Campinas poderá admitir 

Institutos Complementares, observando o disposto nesta lei.

Artigo 49 - As Faculdades ministrarão o currículo completo 

ou a parte especializada, terminal, do currículo das profissões 

de nível universitário, bem como cursos de doutorado e põs-gradua 

ção, e dedicar-se-ão à pesquisa científica.
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Artigo 59 - Nos Institutos de Ensino agrupar-se-ão. de acor 

do cora suas afinidades, as Cadeiras básicas que sirvam a mais de 

uma Faculdade ou Escola Técnica.

Parágrafo único - Os Institutos de Ensino dedicar-se-ão, tam 

bém, ã pesquisa científica.

Artigo 69 - Os Institutos de Pesquisa dedicar-se-ão ã invejs 

tigação científica, pura ou aplicada, e terão individualidade pró 

pria.

Parágrafo único - Nos Institutos de Pesquisa poderão ser mi 

nistrados cursos de especialização, extensão ou pós-graduação.

Artigo 79 - As Escolas Técnicas dedicar-se-ão ã formação e 

treinamento de técnicos de nível médio.

Artigo 89 - 0 número, denominação, funções e estrutura das 

unidades de ensino e pesquisa serão estabelecidos por decreto do 

Executivo, mediante proposta do Reitor, referendada pelo Conse 

lho Universitário.

Artigo 99 - Serão considerados Institutos Complementares da 

Universidade de Campinas as Instituições que não lhe são filiadas 

administrativamente, mas que com ela mantenham colaboração de na 

tureza científica, técnica, didática e cultural.

§ 1? - A admissão como Instituto Complementar será feita me 

diante convênio entre a Instituição e a Universidade de Campinas, 

com aprovação do respectivo Conselho Universitário.

§ 29 - A Universidade, nos termos dos respectivos convênios, 

participará da orientação das Instituições complementares.

§ 3? - De cinco em cinco anos, a contar da celebração do

respectivo convênio, o Conselho Universitário reverá a situação 

da Instituição complementar, escluindo-a se a mesma não tiver

mantido em plano satisfatório a colaboração a que se refere este 

artigo.

Artigo 10 - A Reitoria será o órgão centralizador da adminij; 

tração da Universidade de Campinas.

Artigo 11 - A Universidade de Campinas tem como órgãos de 

sua administração superior o Reitor e o Conselho Universitário.

Artigo 1 2 - 0  Reitor, órgão executivo da Universidade de

Campinas, será designado pelo Governador do Estado dentre lista 

de três nomes elaborada pelo Conselho Universitário.

§ l9 - 0 mandato do Reitor será de 4 (quatro) anos.

§ 29 - A lista tríplice referida neste artigo deverá ser

apresentada ao Governador dentro de 30 (trinta) dias após a va 

cância da função.
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Artigo 13 - São atribuições do Reitor;

I - orientar e dirigir as atividades científicas, d_i 

dãticas e administrativas da Universidade;

II - representar a Universidade em Juízo e fora dele;

III - designar os diretores das Faculdades, Institutos

e Escolas;

IV - convocar e presidir o Conselho Universitário;

V - conferir diplomas e títulos universitários;

VI - exercer as demais atribuições que lhe forem confe 

ridas pelo Estatuto da Universidade ou por Regi^ 

mento Interno.

Artigo 1 4 - 0  Conselho Universitário, õrgão deliberativo da 

Universidade de Campinas, será constituído:

I - pelo Reitor;

II - por um professor catedrático de cada Faculdade e 

Instituto de Ensino;

III - por um representante dos demais docentes e pesqui^ 

sadores de cada Faculdade e Instituto de Ensino;

IV - por dois representantes do corpo docente de cada 

Escola Técnica;

V - por dois representantes dos pesquisadores de cada

Instituto de Pesquisa;

VI - por dois representantes dos alunos;

VII - por um representante dos ex-alunos;

VIII - por um representante dos Institutos Complementa 

res .

Parágrafo ünico - Os membros do Conselho Universitário serão 

eleitos por seus pares em eleição direta e por votação secreta.

Artigo 15 - Compete ao Conselho Universitário:

I - exercer a jurisdição superior da Universidade;

II - traçar a política geral da Universidade e fiscal_i 

zar sua execução;

III - fiscalizar a execução orçamentária e deliberar so 

bre a prestação de contas do Reitor, para ser en 

caminhada ao Tribunal de Contas;

IV - elaborar, para os fins do artigo 12, lista trípli^ 

ce a ser encaminhada ao Governador do Estado, pa 

ra designação do Reitor;

V - referendar os atos do Reitor, no que expressamen

te for determinado por esta lei.

Artigo 1 6 - 0  corpo docente da Universidade de Campinas, di_s
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tribuído pelas Faculdades e Institutos de Ensino, será composto 

d e :

I - professores catedráticos;

II - professores contratados;

III - auxiliares de ensino.

Parágrafo único - Nas Escolas Técnicas só haverá as catego 

rias de docentes indicadas nos itens II e III deste artigo.

Artigo 17 - Os professores catedráticos serão nomeados me 

diante concursos de títulos e provas, na forma dos Estatutos da 

Universidade e dos Regulamentos das Faculdades e Institutos de En 

sino respectivos.

§ l9 - 0 primeiro concurso para o provimento das Cadeiras se 

rá realizado no mínimo 5 (cinco) anos após o início de seu funcio 

namento.

§ 29 - Ocorrendo vacância, após o primeiro provimento vitalj* 

cio, deverã ser aberto novo concurso dentro do prazo de 1 (um) 

ano.

§ 39 - Enquanto não se verificar a hipótese do parágrafo l9 

deste artigo, as Cadeiras serão regidas por professores contrata 

dos pelo Reitor, "ad referendum" do Conselho Universitário, pelo 

prazo de 3 (três) anos, renovável.

§ 49 - Nas hipóteses dos parágrafos l9 e 29 , poderá ser con 

tratado pelo Reitor, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por 

mais 2 (dois), professor estrangeiro de reconhecida competência, 

indicado pela Congregação da Faculdade ou Instituto, ouvido o

Conselho Universitário, nos seguintes casos:

I - Quando, aberto o concurso, não se inscreverem can 

didatos;

II - Quando forem rejeitadas as inscrições ao concur

s o ;

III - Quando nenhum candidato for provido na cátedra 

em decorrência do concurso.

Artigo 18 - Fica criada a carreira de Pesquisador da Univer 

sidade de Campinas.

§ l9 - A carreira de que trata este artigo será estruturada 

por decreto do Executivo,

§ 29 - Os pesquisadores serão nemeados mediante concurso, 

que poderá ser de título, de provas, ou de ambos, na forma do que 

dispuser o decreto referido no parágrafo anterior,

§ 39 - Será requisitado para inscrição no concurso a apresen 

tação do competente diploma universitário ou acervo de trabalhos 

publicados, julgado pelo Conselho Universitário de valor equiva
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lente,

§ 49 - Não compete aos pesquisadores o exercício regular de 

funções docentes.

Artigo 19 - Os auxiliares de ensino das Faculdades e Institu 

tos de Ensino serio escolhidos pelos professores dentre os inte 

grantes da carreira de Pesquisador, referida no artigo anterior, 

e exercerão seus cargos em comissão.

Parãgrafo único - Durante os primeiros 5 (cinco) anos de fun 

cionamento de cada Cadeira, os auxiliares de ensino poderão ser 

escolhidos fora da carreira de Pesquisador da Universidade, pelos 

respectivos professores, desde que satisfeitas as exigências le 

gais e regulamentares.

Artigo 20 - Os professores das Escolas Técnicas serão contra 

tados dentre especialistas de reconhecida competência.

Parãgrafo único - Os auxiliares de ensino das Escolas Têcn^i 

cas serão contratados por propostas dos respectivos professores.

Artigo 21 - As Faculdades e Institutos de Ensino serão diri^ 

gidos por um Diretor, designado pelo Reitor e escolhido dentre os 

professores catedráticos respectivos.

Artigo 22 - Os professores catedráticos de cada Faculdade e 

Instituto de Ensino constituir-se-ão em Congregação.

§ l9 - As Congregações só poderão funcionar quando providos 

de 2/3 (dois terços) dos cargos de professor catedrático.

§ 29 - Enquanto não forem constituídas Congregações, suas 

funções serão desempenhadas pelo Conselho Universitário.

Artigo 23 - A criação e estruturação de órgãos administrati^ 

vos da Universidade de Campinas, bem como a criação, transforma 

ção ou extinção de cargos do Quadro da mesma Universidade, serão 

feitas por decreto do Executivo, mediante proposta do Reitor,

aprovada pelo Conselho Universitário.

§ l9 - Os vencimentos dos membros do corpo docente das Facu.1 

dades e Institutos de Ensino serão sempre iguais aos do pessoal da 

mesma categoria da Universidade de São Paulo.

§ 29 - O regime jurídico do pessoal técnico e administrativo 

da Universidade de Campinas será o da legislação trabalhista, e 

sua tabela de salários será fixada por decreto do Executivo, me; 

diante proposta do Reitor, aprovada pelo Conselho Universitário.

§ 3? - 0 disposto no parãgrafo anterior não se aplica aos 

integrantes da carreira de Pesquisador a que se refere o artigo 

18.

Artigo 24 - Constituem o patrimônio da Universidade de Campi^
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n a s :

I - os seus bens moveis e imóveis;

II - os bens e direitos que forem adquiridos, ou que 

lhe forem doados ou legados;

III - os saldos dos exercícios financeiros transferidos 

para a conta patrimonial.

Artigo 25 - Os recursos financeiros da Universidade de Campi. 

nas serão provenientes de:

I - dotações que lhe forem atribuídas nos orçamentos 

da União, dos Estados e dos Municípios;

II - subvenções e doações;

III - rendas da aplicação de bens e valores patrimo

niais;

IV - retribuição de atividades remuneradas prestadaspe 

los órgãos que a integram;

V - taxas e emolumentos;

VI - rendas eventuais.

Artigo 2 6 - 0  primeiro Conselho Universitário será constituí 

do quando forem preenchidos 2/3 (dois terços) dos lugares destina 

dos a professores catedráticos.

Parágrafo único - Enquanto o primeiro Conselho Universitário 

não for formado, suas funções serão desempenhadas por um Conselho 

de Curadores e o Reitor será nomeado diretamente pelo Executivo.

Artigo 2 7 - 0  Conselho de Curadores será composto por:

I - um representante do Governador do Estado;

II - um representante da Secretaria da Saúde Pública 

e da Assistência Social;

III - um representante da Secretaria da Educação;

IV - um representante da Universidade de São Paulo;

V - dois representantes dos professores;

VI - um representante da Prefeitura de Campinas;

VII - um representante das Associações coligadas de Cam 

pinas;

VIII - um representante dos Auxiliares de Ensino;

IX - um representante dos alunos.

Parágrafo único - 0 Conselho de Curadores elaborará seu regi^ 

mento interno.

Artigo 28 - A Universidade de Campinas iniciará suas ativida 

des didáticas no ano de 1963, com os seguintes órgãos:

I - Faculdades

a) Faculdade de Ciências
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b) Faculdade de Medicina

c) Faculdade de Odontologia

d) Faculdade de Química Industrial

II - Institutos de Ensino

a) Instituto de Biologia

b) Instituto de Morfologia

c) Instituto de Química

d) Instituto de Física

e) Instituto de Matemática

Artigo 29 - Fica incorporada a Universidade de Campinas a 

Faculdade de Medicina criada pela Lei n 9 4.996, de 25 de novembro 

de 1958.

§ l9 - A organização dos cursos, bem como a sua distribuição 

pelas Faculdades e pelos Institutos de Ensino da Universidade e 

o provimento das funções docentes e administrativas serão feitos 

nos termos desta lei.

§ 29 - Terão início, em 1963, os cursos da Faculdade de Medi^ 

cina mencionada neste artigo, os quais poderão ser ministrados, 

na forma desta lei, nos Institutos de Ensino.

Artigo 30 - Decorridos 5 (cinco) anos da instalação da Un.i

versidade, as disposições estatutárias estabelecidas nesta lei 

poderão ser modificadas por decreto do Executivo.

Parágrafo único - Enquanto a Universidade de Campinas não

baixar seus prõprios Estatutos, ser-lhe-ão aplicados, no que cou

ber, para solução dos casos omissos, o Estatuto e as demais dijs 

posições legais referentes à Universidade de São Paulo.

Artigo 31 - Para atender ãs despesas decorrentes desta lei 

no corrente exercício, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

na Secretaria da Fazenda, ã mesma Secretaria, um crédito especial 

do valor de Cr$ 185,156.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões, 

cento e cinqUenta e seis mil cruzeiros).

Parágrafo único - O valor do presente crédito será coberto 

com o produto de operações de crédito que a Secretaria da Fazenda 

fica autorizada a realizar, nos termos da legislação vigente.

Artigo 3 2 - 0  orçamento do Estado, para o exercício de 1963, 

consignará, ã Universidade de Campinas, em verba prõpria, a dota 

ção de Cr$ 90.000.000,00 (noventa milhões de cruzeiros).

Artigo 33 - Vetado

Artigo 34 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção.

Artigo 35 - Revogam-se as disposições em contrário, especial
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mente as da Lei n? 4,996; de 25 de npyembro de 1958,

PALÄCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, aos 28 de dezembro de 

1962.

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO

Justino Maria Pinheiro

Luciano Vasconcelos de Carvalho
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DECRETO N 9 45.220, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965

Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora da 

Universidade de Campinas e dã outras providências

ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAU 

LO, usando de suas atribuições e tendo em vista as recomendações 

do Conselho Estadual de Educação, constantes do Processo CEE n 9 

158/63, e

- considerando que a Lei n 9 4.996, de 25 de novembro de 

1958, criou em Campinas uma Faculdade de Medicina e a Lei n 9

7.655, de 28 de dezembro de 1962, dispõe sobre a criação, naque 

le Município, de uma Universidade, determinando a ele fosse in 

corporada a referida Faculdade;

- considerando que a Faculdade de Medicina autorizada a se 

instalar pelo Decreto n 9 41.690, de 4 de março de 1963, teve o 

funcionamento de suas primeiras séries permitido pelo Conselho 

Estadual de Educação;

- considerando que aquela incorporação, antes de se comple 

tar o processo de organização da Universidade, vem prejudicando 

o normal funcionamento da Faculdade de Medicina e, por outro la 

do, acarretando, para o Governo do Estado, pesados e desnecessã 

rios õnus financeiros;

- considerando que, dentro da escala de prioridade da ação 

governamental no campo de ensino superior, não se pode excluir a 

Faculdade de Medicina, que, em Campinas, encontra as mais propí 

cias condições de desenvolvimento;

- considerando que o Conselho Estadual de Educação, no uso 

de suas atribuições, depois de demorado e pormenorizado estudo 

sobre o assunto, concluiu pela inconveniência do imediato funcio 

namento da Universidade sem embargo do prosseguimento e amplia 

ção das atividades da Faculdade de Medicina;

- considerando não haver, numa Universidade em organização, 

justificativa para que seu orgão administrativo centralizador de 

sempenhe as numerosas, complexas e dispendiosas funções da atual 

Rei to ria;

considerando que se recomenda seja criada uma Comissão Orga 

nizadora incumbida de estudar e planejar a gradativa formação e 

instalação da Universidade, inclusive para propor as medidas que 

se recomendarem pelo interesse público, as leis do ensino e as 

mais modernas técnicas de organização escolar;
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De cret a

Artigo l9 - Fica criada, diretamente subordinada ao Conse 

lho Estadual de Educação, a Comissão Organizadora da Universidade 

de Campinas, incumbida de estudar e planejar a gradativa formação 

e instalação de suas unidades e propor as soluções que se recomen 

dem, tendo em vista o interesse público, as leis do ensino e as 

melhores técnicas de organização escolar.

Artigo 29 - A Comissão serã constituída de três membros, de 

vendo seu Presidente ser especialista de notõria competência em 

administração de ensino superior.

Artigo 39 - Compete ao Presidente da Comissão, além das

atribuições decorrentes do artigo l9 , responder pelo Expediente 

da Reitoria, devendo praticar somente os atos necessários para 

assegurar o normal funcionamento da Faculdade de Medicina e para 

realizar o processo de organização da Universidade, inclusive de 

execução orçamentária.

Artigo 4 9 - Enquanto não se completar o processo de organi^ 

zação da Universidade de Campinas, caberã ao denominado Conselho 

de Curadores a tarefa de colaborar com a Comissão de que trata 

este decreto, no desempenho de suas atribuições.

Artigo 59 - A Faculdade de Medicina fica sujeita, no que 

couber e enquanto perdurarem os efeitos deste decreto, ao regime 

dos Institutos Isolados de Ensino Superior, a ela se subordinan 

do, até sua definitiva estruturação, os chamados Institutos de 

Biologia e Morfologia.

Artigo 6 9 - 0 Conselho Estadual de Educação baixará as ins 

truções complementares que se fizerem necessárias a execução do 

presente decreto, o qual entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de setembro de 1965

ADHEMAR PEREIRA DE BARROS 

José Carlos de Ataliba Nogueira
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ATO DO GOVERNADOR DE 10/09/65

DESIGNANDO:

O Professor Doutor ZEFERINO V A Z , o Doutor PAULO GOMES ROMEO 

e o Professor Doutor ANTÔNIO AUGUSTO DE ALMEIDA para, sob a pr£ 

sidência do primeiro, constituírem Comissão diretamente subordina 

da ao Conselho Estadual de Educação, com a incumbência de estudar 

e planejar a gradativa formação e instalação das unidades inte 

grantes da Universidade de Campinas, criada pela Lei n9 7.655, 

de 28 de dezembro de 1962, propondo as soluções que se recomen 

dem, tendo em vista o interesse público, as leis do ensino e as 

melhores técnicas de organização do ensino superior.

Palãcio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 1965

ADHEMAR PEREIRA DE BARROS
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RESOLUÇÃO N 9 46/66

Dispõe sobre a instalação e o funcionamento, na 

Universidade de Campinas, dos Institutos de Biolo 

gia, de Matemática, de Física e de Química e dá 

outras providências,

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a alínea "a" do item XIV do art. 59 das 

Normas Regimentais do C.E.E., aprovadas pelo Decreto n 9 46.574, 

de 9 de agosto de 1966, e tendo em vista a Lei n 9 7.655, de 28 de 

dezembro de 1962, bem como o Relatório final da Comissão Organiza 

dora da Universidade de Campinas, cujas conclusões foram aprova 

das na 142a. sessão do Conselho Pleno, realizada em 19 de dczem 

bro de 1966,

RESOLVE :

Art. I9 - Ficam autorizados a instalação e o funcionamento, 

na Universidade de Campinas, dos Institutos de Biologia, de Mate 

mãtica, de Física e de Química.

Art. 29 - Ficam autorizados a instalação e o funcionamento 

das seguintes Faculdades:

a) Faculdade de Engenharia (Cursos de Engenheiro Mecânico e 

Engenheiro Eletricista);

b) Faculdade de Tecnologia de Alimentos;

c) Faculdade de Ciências (Cursos de Química, de Física, de 

Matemática e de Biologia);

d) Faculdade de Enfermagem.

Art. 39 - Ficam autorizados a instalação e o funcionamento 

do curso de Engenharia Mecânica, da Faculdade de Engenharia de 

Limeira, integrante da Universidade de Campinas.

Parágrafo único - 0 ensino das ciências básicas da Faculdade 

a que se refere este artigo, far-se-ã nos Institutos da Universi. 

dade.

Art. 49 - Ficam autorizados a instalação e o funcionamento, 

na Universidade, de Colégios Técnicos Industriais, de Enfermagem 

e de Tecnologia de Alimentos,

Parágrafo único - A Universidade deverá promover o estabel£ 

cimento de convênios com entidades oficiais e particulares, que 

se fizerem necessários â boa ministração de seus cursos superlo 

res e técnicos.

Art. 59 - A Universidade de Campinas submeterá, dentro do



.100.

prazo de 180 (cçnto e o i tenta) dias, a aprovação do Conselho Esta 

dual de Educação, os projetos do Estatuto da Universidade e dos 

regulamentos dos estabelecimentos que a compõem.

§ l9 - Enquanto não forem aprovados o Estatuto da Universida 

de e os regulamentos a que se refere este artigo, serão observa 

dos, no que lhes for aplicável, os vigentes na Universidade de 

São Paulo.

§ 29 - Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara do

Ensino Superior do Conselho Estadual de Educação.

Art. 69 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário

(Aprovada na 142a, sessão do Conselho Estadual de Educação, reali 

zada em 19 de dezembro de 1966.)
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Declara cessados os efeitos do Decreto n 9 45,220, 

de 9 de setembro de 1965, e dá outras providen 

cias .

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais ,

- considerando que o Conselho Estadual de Educação aprovou 

as conclusões do relatório final da Comissão Organizadora da Unî  

versidade de Campinas, em sessão de 19 do corrente;

- considerando que, em conseqüência, foi baixada, pela Por 

taria n 9 15, a Resolução n 9 46/66, do Conselho Estadual de Educa 

ção, ficando por essa forma satisfeitas as condições estabeleci^ 

das no art. 79 da Lei Federal n 9 4.024, de 20 de dezembro de 

1961,

Decreta:

Artigo l9 - Ficam cessados os efeitos do Decreto n 9 45.220, 

de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre a criação da Comissão 

Organizadora da Universidade de Campinas e dã outras providên

cias, bem como o ato de 10, publicado a 11 de setembro de 1965, 

que designou os membros componentes daquela Comissão.

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos 21 de dezembro de 1966.

DECRETO N 9 4 7,408, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.966

a) LAUDO NATEL

GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Altera a redação da Lei n 9 7,655, de 28 de dezembro

de 1962, e dã outras providências,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promul^ 

go a seguinte lei:

Artigo l9 - O artigo 21, (..Vetado..) e os artigos 26 e 27 

da Lei n 9 7.655, de 28 de dezembro de 1962, passam a vigorar com 

a seguinte redação:

"Artigo 21 - Cada Faculdade serã dirigida por um Diretor e 

cada Instituto, por um Coordenador, designados pelo Reitor,

Parágrafo único - Os Institutos terão um Coordenador Geral, 

designado pelo Reitor.

Vetado

Artigo 26 - Enquanto o primei to Conselho Universitário não 

for formado, suas funções serão desempenhadas por um Conselho D_i 

retor e o Reitor serã nomeado diretamente pelo Chefe do Poder

Executivo.

Artigo 2 7 - 0  Conselho Diretor será composto:

I - pelo Reitor, que o preside;

II - pelo Coordenador Geral dos Institutos;

III - pelos Diretores das Faculdades;

IV - pelos Coordenadores dos Institutos;

V - por 6 (seis) representantes do Corpo Docente; e

VI - por 2 (dois) representantes do Corpo Discente.

Parágrafo único - O Conselho Diretor elaborará seu regimen 

to interno".

Artigo 29 - 0 desempenho da função de membro do Conselho Uni^ 

versitário ou do Conselho Diretor é gratuito, sendo considerado 

serviço de natureza relevante.

Artigo 39 - 0 Reitor será substituído, em suas faltas ou im 

pedimentos, pelo Coordenador Geral dos Institutos.

Artigo 49 - Vetado

Artigo 59 - São incorporadas â Universidade de Campinas:

I - com a denominação de "Faculdade de Odontologia de 

Piracicaba", a Faculdade de Farmácia e Odontolo 

gia de Piracicaba, criada pela Lei n 9 2.956, de

LEI N 9 9,715, DE 30 DE JANEIRO DE 1967,
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20 de jan.çiro de 195 5; e

II - a Faciudade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Rio Claro, criada pela Lei n9 3,895, de 7 de ju 

nho de 1957,

Artigo 69 - Os patrimônios das Faculdades a que se refere o 

artigo anterior são incorporados ao patrimônio da Universidade de

Campinas.

Artigo 79 - Passam a integrar o orçamento da Universidade de 

Campinas as dotações consignadas no orçamento do Estado em favor 

das Faculdades a que se refere o artigo 59 ,

Artigo 89 - As Faculdades mencionadas no artigo 59 adaptar- 

-se-ão às normas de ensino e pesquisa estabelecidas pela Univer 

sidade de Campinas.

Artigo 99 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção.

Artigo 109 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de janeiro de 1967. 

LAUDO NATEL

Oswaldo Muller da Silva

Antônio Delfim Netto

Luiz Antonio da Gama e Silva, Reitor
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Altera disposições da Lei n 9 9,715, de 30 de janeiro 

de 1967, e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promul 

go a seguinte lei:

Artigo l9 - A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Rio Claro, criada pela Lei n 9 3.895, de 7 de junho de 1957, e

incorporada pelo artigo 59 , item II, da Lei n 9 9,715, de 30 de 

janeiro de 1967, â Universidade de Campinas, volta â condição de 

Instituto Isolado do Ensino Superior, desincorporando-se, assim 

como o seu patrimônio, daquela Universidade.

Parágrafo único - As dotações consignadas no orçamento da 

Universidade de Campinas, em favor da Faculdade de Filosofia,

Ciências e Letras de Rio Claro, passam a integrar o orçamento

desta Faculdade.

Artigo 29 - 0 artigo 27 da Lei n 9 7.655, de 28 de dezembro 

de 1962, alterado pelo artigo l9 da lei n 9 9,715, de 30 de jane_i 

ro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 2 7 - 0  Conselho Diretor terá a seguinte composição:

I - 0 Reitor, que o preside;

II - Os Diretores das Faculdades, o Coordenador Ge 

ral e os Coordenadores dos Institutos;

III - 6 (seis) representantes do Corpo Docente;

IV - 2 (dois) representantes do Corpo Discente; e

V - 6 (seis) membros nomeados pelo Governador do

Estado, escolhidos dentre pessoas de ilibada re 

putação e notório saber, estranhas aos quadros 

da Universidade.

§ l9 - O Conselho Diretor elaborará seu regimento interno.

§ 29 - Com a formação do Conselho Universitário, extingüem- 

-se automaticamente o Conselho Diretor e os mandatos de seus mem 

bros".

Artigo 39 - 0 Poder Executivo expedirá os atos necessários 

à execução desta lei e a Universidade de Campinas submeterá ao 

Conselho Estadual de Educação, dentro de 60 (sessenta) dias, dev_i 

damente adaptados, o seu projeto de estatutos e os de regimentos 

de suas unidades.

LEI N 9 10,214, DE 10 DE SETEMBRO DE 1968
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Parágrafo único - As congregações ou colegiados equivalentes 

se instalarão imediatamente apõs a aprovação dos atos de que tra 

ta este artigo.

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção.

Artigo 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 1968. 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRH

Luiz Francisco da Silva Carvalho - Secretário da

Justiça

Luiz Arrobas Martins - Secretário da Fazenda 

Antônio Barros de Ulhôa Cintra - Secretário da

Educação
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Altera dispositivos dos Estatutos da Universidade 

Estadual de Campinas

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 

PAULO, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o re 

solvido pelo Conselho Diretor da Universidade Estadual de Camp^ 

nas em Sessão de 9 de junho de 1970, e pelo Conselho Estadual de 

Educação em Sessão de 29 de junho de 1970,

Decreta:

Artigo l9 - Passam a ter a seguinte redação os dispositivos 

abaixo indicados, constantes dos Estatutos da Universidade Esta 

dual de Campinas, baixados pelo Decreto n 9 52.255, de 30 de julho 

de 1969:

"Artigo 96 - A carreira docente da Universidade compreende 

os seguintes cargos funções.

I - Professor Assistente

II - Professor Assistente Doutor

III - Professor Livre-Docente

IV - Professor Adjunto

V - Professor Titular"

"Artigo 110 - Os regimes de trabalho dos docentes da Univer 

sidade são os seguintes:

I - Regime de Dedicação Integral ã Docência e à Pe£ 

quisa

II - Regime de Turno Completo

III - Regime de Turno Parcial"

"Artigo 111 - Nas hipóteses a que se referem os parágrafos

29 e 39 do artigo 110, o docente poderã exercer, respeitadas as 

normas legais sobre acumulação, outros cargos ou funções de cara 

ter publico ou privado."

"Artigo 112 - A Universidade deverá progressivamente, e na 

medida de seu interesse e de suas possibilidades, estender a seus 

docentes o regime de Dedicação Integral ã Docência e â Pesquisa,"

"Artigo 113 - Haverá Comissão Especial, diretamente subordi^ 

nada ao Reitor e por este constituída, incumbida de analisar as 

admissões de docentes e orientar a aplicação da respectiva legis> 

lação."

DECRETO N 9 52,485, DE 7 DE JULHO DE 1970,
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Artigg 29 - Fica, substituída, por "AdjuntQ" a exp re s são  ,-vSso 
ciado, constante do item I do artigo 85; por "Adjuntos" a expre_s 

são Associados constante do item II do artigo 87; por "Professor 

Assistente" a expressão Assistente constante dos Artigos 99 e 

100; por "Professor Assistente Doutor" a expressão Assistente Dou 

tor constante da letra C do argigo 86 e dos artigos 100, 101 e 

176; por "Professor Livre-Docente" a expressão Professor Assisten 

te constante dos artigos 101 e 102; por "Professor Adjunto" a ex 

pressão Professor Associado constante dos artigos 102 e 104; por 

"Professores Adjuntos" a expressão Professores Associados constan 

tes do artigo 103.

Artigo 39 - Ficam incluídos os seguintes parágrafos ao Arti 

go 110:

"§ l9 - No regime de Dedicação Integral ã Docência e ã Pe^ 

quisa o docente deve cumprir dois turnos completos de trabalho, 

com um mínimo de 40 horas semanais, a ocupar-se, exclusivamente, 

com trabalhos de ensino, pesquisa e prestação de serviços ã comu 

nidade, vedado o exercício de outro cargo, função ou atividade re 

munerado ou não, em entidades públicas ou privadas, salvo as exce 

ções legais."

"§ 29 - No regime de Turno Completo, o docente deve cumprir 

24 horas semanais de trabalho efetivo, em ensino, pesquisa e prej; 

tação de serviços ã comunidade."

"§ 39 - No regime de Turno Parcial, o docente deve cumprir

12 horas semanais de trabalho efetivo."

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, ficando revogado o artigo 180 do Decreto n 9 52.255, de

30 de julho de 1969.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 1970

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÊ

Zeferino Vaz, Reitor da Universidade Esta

dual de Campinas
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Dá nova redação a dispositivos dos Estatutos da

Universidade Estadual de Campinas

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de 

suas atribuições legais e tendo em vista deliberação do Conselho 

Diretor da Universidade Estadual de Campinas, aprovada pelo Con 

selho Estadual de Educação,

Decreta:

Artigo l9 - Os artigos 49 , 10 e seus §§ dos Estatutos da 

Universidade Estadual de Campinas expedidos pelo Decreto n 9

52.255, de 30 de julho de 1969, passam a vigorar com a seguinte 

redação:

"Artigo 49 - A Universidade, como um todo orgânico, é cons 

tituída por Institutos e por Faculdades definidos pelo conjunto 

de seus Departamentos, pelo Hospital das Clínicas, pelo Centro de 

Tecnologia e pelos órgãos complementares."

"Artigo 1 0 - 0  Hospital das Clínicas e o Centro de Tecnolo 

gia terão’ constituição organização e atribuições definidas no Re 

gimento Geral da Universidade e nos respectivos regimentos inter 

nos ."

Artigo 29 - Este decreto entrarã em vigor na data de sua pu 

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1972.

LAUDO NATEL

Zeferino V a z , Reitor da Universidade Estadual

de Campinas

DECRETO N 9 115, DE 31 DE JULHO DE 1972,
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DECRETO N 9 3. 422 , DE 13 DE MARÇO de 19 74

Dã nova redação a dispositivos dos Estatutos da Un_i 

versidade Estadual de Campinas

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de 

suas atribuições legais e tendo em vista deliberação do Conselho 

Diretor da Universidade Estadual de Campinas em Sessão de 13 de 

novembro de 1973, aprovada pelo Conselho Estadual de Educação, em 

sessão de 6 de março de 1974,

Decreta:

Artigo l9 - O § 29 do Artigo 56 e o Artigo 175, dos Estatu 

tos da Universidade Estadual de Campinas, baixados pelo Decreto 

n 9 52.255, de 30 de julho de 1969, passam a vigorar com a seguin 

te redação:

"§ 29 - O mandato dos membros de ambas as Câmaras e de 3 

(três) anos."

"Artigo 175 - Enquanto a Universidade não contar com Congre 

gações , regularmente instaladas nos termos do artigo 77, de cinco 

de seus Institutos e Faculdades e não dispuser, cada um deles 

de, pelo menos, 1/3 (um terço) de titulares efetivos, as funções 

do Conselho Universitário e do Conselho Diretor, previstos no arti^ 

go 43 destes Estatutos, serão exercidas por Conselho Diretor na 

forma dos artigos 26 e 27 da Lei estadual n 9 7.655, de 28 de de 

zembro de 1962, com a redação dada, respectivamente pelas Leis n 9 

9.715, de 30 de janeiro de 1967 e n 9 10.214, de 10 de setembro de

1968."

"Parágrafo único - 0 Reitor será nomeado pelo Chefe do Poder 

Executivo, observado o disposto no artigo 59 e seu substituto, em 

suas faltas e impedimentos, será o Coordenador Geral da Universida 

de, na forma do artigo 39 da Lei n 9 9.715, de 30 de janeiro de 

1967, combinado com o parágrafo único do artigo 21, da Lei n 9

7.655, de 28 de dezembro de 1962, com a nova redação dada pela Lei 

n 9 9.715, de 30 de janeiro de 196 7.

Artigo 29 - Ficam incluídos os seguintes dispositivos:

I - Ao Artigo 56:

"§ 39 - Renovar-se-ã anualmente, por 1/3 (um terço), a compo 

sição das Câmaras, permitida a recondução.
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II - No Título XV - Das Disposições Gerais e Transito 

rias :

"Artigo 181 - Os atuais membros da Câmara Curricular terão 

os seguintes mandatos: 1/3 (um terço) de 1 (um) ano; o outro, de

2 (dois) anos e o terço restante, de 3 (três) anos,

"Parágrafo único - Caberá ao Conselho Diretor, a seu exclusi 

vo critério, indicar os membros da Câmara que comporão cada um dos 

terços a que se refere este Artigo."

"Artigo 182 - A representação componente dos õrgãos previs 

tos nestes Estatutos terá suplência em igual número, escolhida pe 

la mesma forma."

Artigo 39 - Este Decrcto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de março de 1974.

LAUDO NATEL

Zeferino Vaz, Reitor da Universidade Estadual

de Campinas
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Dã nova redação a dispositivos dos Estatutos e Regi_ 

mento Geral da Universidade Estadual de Campinas

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista deliberação do 

Conselho Diretor da Universidade Estadual de Campinas, aprovada 

pelo Conselho Estadual de Educação, em sessão de 12 de novembro 

de 1975,

Decreta:

Artigo l9 - Passam a vigorar com a seguinte redação os dispo 

sitivos abaixo-enumerados, todos dos Estatutos da Universidade E^ 

tadual de Campinas, baixados pelo Decreto n 9 52,255, de 30 de ju 

nho de 1969:

I - O item 2, do Artigo 69 

"2 - Faculdade de Engenharia de Alimentos e Agrícola";

II - A Alínea b) do item 5, do Artigo 79 

"b) Bacharelado em Ciências Econômicas";

III - 0 item 10, do Artigo 79 

"10 - Na Faculdade de Engenharia de Alimentos e Agrícola:

a) Engenharia de Alimentos;

b) Engenharia Agrícola".

IV - 0 item 11, do Artigo 79 

"11 - Na Faculdade de Engenharia de Campinas:

a) Engenharia Mecânica;

b) Engenharia Elétrica;

c) Engenharia de Produção;

d) Engenharia Química";

V - O item 12, do artigo 79 

"12 - Na Faculdade de Tecnologia Química:

a) Química Industrial.

Artigo 29 - Passam a vigorar com a seguinte redação os di_s 

positivos abaixo- enumerados, todos do Regimento Geral da Univer 

sidade Estadual de Campinas, baixado pelo Decreto n 9 3.467, de 

29 de março de 1974:

I - 0 inciso II, do Artigo 69 

"II - Faculdade de Engenharia de Alimentos e Agrícola",

DECRETO N? 7,342, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1975,
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II - A Alínea b ) , do inciso V, do Artigo 39 

"b) Bacharelado em Ciências Econômicas",

III - 0 inciso X, do artigo 8*

"X - Na Faculdade de Engenharia de Alimentos e Agrícola:

a) Engenharia de Alimentos;

b) Engenharia Agrícola";

IV - 0 inciso XI, do Artigo 8’

"XI - Na Faculdade de Engenharia de Campinas;

a) Engenharia Mecânica;

b) Engenharia Elétrica;

c) Engenharia de Produção;

d) Engenharia Química";

V - 0 inciso XII, do Artigo 89 

"XII - Na Faculdade de Tecnologia Química:

a) Química Industrial".

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na data de sua pu 

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1975,

PAULO EGYDIO MARTINS 

Zeferino Vaz, Reitor
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Da nova redação a dispositivos dos Estatutos e Reg.i

mento Geral da Universidade Estadual de Campinas e

dã providencias correlatas

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista deliberação do 

Conselho Diretor da Universidade Estadual de Campinas, aprovada 

pelo Conselho Estadual de Educação, em sessão de 12 de novembro 

de 1975,

Decreta:

Artigo l9 - Passam a vigorar com a seguinte redação, os di£ 

positivos abaixo enumerados, todos dos Estatutos da Universidade 

Estadual de Campinas, baixados pelo Decreto n 9 52.255, de 30 de 

junho de 1969:

I - o item 7 do Artigo 59 :

"7 - Instituto de Estudos da Linguagem."

II - o item 7 do Artigo 79 :

"7 - No Instituto de Estudos da Linguagem:

a) Bacharelado em Lingüística

b) Bacharelado em Língua e Literaturas da Língua Por 

tuguesa."

Artigo 29 - Passam a vigorar com a seguinte redação os dij; 

positivos abaixo enumerados, todos do Regimento Geral da Univer 

sidade Estadual de Campinas, baixados pelo Decreto n 9 3.467, de 

29 de março de 1974:

I - o item VII do Artigo 59 :

"VII - Instituto de Estudos da Linguagem"

II - o item VII do Artigo 89 :

"VII - No Instituto de Estudos da Linguagem:

a) Bacharelado em LingÜistica

b) Bacharelado em Língua e Literaturas da Língua Por 

tuguesa."

Artigo 39 - Fica suprimida a letra £, do item 5, do Artigo 

79 dos Estatutos e a letra f, do item V, do artigo 89 do Regimen 

to Geral da Universidade Estadual de Campinas,

DECRETO N ? 9,597, DE 21 DE MARÇO DE 1977
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Artigo 49 

blicaçio.

- Este decreto entrará em vigor na data de sua pu

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 1977. 

PAULO EGYDIO MARTINS

Jose Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário

da Educação
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Eleva o número de representantes do Corpo Discente do 

Conselho Diretor da Universidade Estadual de Campi^ 

nas - UNICAMP, e dã providências correlatas

ANDRÉ FRANCO MONTORO, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o Arti^ 

go 30 da Lei Estadual n 9 7.655, de 28 de dezembro de 1962, tendo 

em vista a aprovação do Conselho Estadual de Educação,

Decreta:

Artigo l9 - Ficam acrescentadas ao Título XV dos Estatutos 

da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), baixados pelo

Decreto n 9 52 . 255 , de 30 de julho de 1969, as seguintes disposi^ 

ções transitórias:

"Artigo 175-A - O Conselho Diretor de que trata o Artigo an 

terior tem a seguinte composição:

I - O Reitor, que o preside;

II - 0 Coordenador Geral da Universidade, os Coordena 

dores Gerais dos Institutos e das Faculdades e 

os Diretores dos Institutos e das Faculdades;

III - seis (6) representantes do corpo docente, elei. 

tos por seus pares, com mandato de dois (2) anos;

IV - representantes do corpo discente, na proporção 

de um quinto (1/5) dos membros do Conselho, com 

mandato de um (1) ano;

V - seis (6) membros nomeados pelo Governador do

Estado, escolhidos dentre pessoas de ilibada

reputação e notório saber, estranhos aos qua

dros da Universidade;"

"Artigo 183 - Enquanto não for atendido o disposto no Artigo 

77, podem integrar a lista de professores, indicados para o car 

go de Diretor de Instituto ou Faculdade, professores portadores 

de títulos de Doutor, Livre-Docente, Adjunto ou Titular.

Parãgrafo único - Aplica-se ao Diretor nomeado o disposto 

no § 29 , do Artigo 74."

"Artigo 184 - Enquanto não for atendido o disposto no Artigo 

77, o Chefe de Departamento pode ser eleito dentre os professores 

Titulares, Adjuntos, Livre-Docentes e Assitentes Doutores, ressal 

vado o disposto no Artigo 88."

DECRETO N 9 20.932, DE 20 DE MAIO DE 1983
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"Artigo 185 - Enquanto não for atendido o disposto no Artigo 

77, o Diretor Associado de Instituto ou Faculdade, assim como o 

Coordenador de Curso, pode ser escolhido dentre docentes que po£ 

suam, pelo menos, o título de Doutor."

Artigo 29 - 0 Artigo 259, mantidos os seus parágrafos, das 

Disposições Gerais e Transitórias do Regimento Geral da Universi^ 

dade Estadual de Campinas (UNICAMP), baixado pelo Decreto n 9

3.467, de 29 de março de 1974, passa a vigorar com a seguinte re 

dação:

"Artigo 259 - 0 Conselho Diretor de que trata o Artigo ante 

rior tem a seguinte composição:

I - 0 Reitor, que o preside;

II - 0 Coordenador Geral da Universidade, os Coordena 

dores Gerais dos Institutos e das Faculdades e 

os Diretores dos Institutos e das Faculdades;

III - seis (6) representantes do corpo docente, elei^ 

tos por seus pares , com mandato de dois (2) anos;

IV - representantes do corpo discente, na proporção 

de um quinto (1/5) dos membros do Conselho, com 

mandato de um (1) ano;

V - seis (6) membros nomeados pelo Governador do 

Estado, escolhidos dentre pessoas de ilibada re 

putação e notõrio saber, estranhos aos quadros 

da Universidade;"

Artigo 39 - Ficam acrescentadas ao Título XV do Regimento 

Geral da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), baixado pe

lo Decreto n 9 3.467, de 29 de março de 1974, as seguintes disposi 

ções transitórias, passando o atual Artigo 269 a 272:

"Artigo 269 - Enquanto não for atendido o disposto no Artigo 

141, podem integrar a lista de professores, indicados para o car 

go de Diretor de Instituto ou Faculdade, elaborada pelo Colegiado 

a que se refere o parágrafo único do Artigo 264, professores por 

tadores de título de Doutor, Livre-Docente, Adjunto ou Titular.

Parágrafo único - Aplica-se ao Diretor nomeado o disposto 

no § 29 , do Artigo 137."

"Artigo 270 - Enquanto não for atendido o disposto no Artigo 

141, o Chefe de Departamento pode ser eleito dentre os professo 

res Titulares, Adjuntos, Livre-Docentes e Assistentes Doutores, 

ressalvado o disposto no Artigo 156,"

"Artigo 271 - Enquanto não for atendido o disposto no Artigo 

141, o Diretor Associado de Instituto ou Faculdade, assim como
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o Coordenador de Curso, pode ser escolhido dentre os docentes que 

possuam, pelo menos, o título de Doutor."

Artigo 49 - A excepcionalidade constante dos Artigos 183, 

184 e 185 dos Estatutos e dos Artigos 269, 270 e 271 do Regimento 

Geral vigorará pelo prazo de cinco (5) anos, a contar da publica 

ção deste decreto.

Artigo 59 - Este decreto entrara em vigor na data de sua pu 

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1983 

ANDRÉ FRANCO MONTORO

Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 20 de maio de 1983 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais
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Altera os Estatutos e o Regimento Geral da Universida

de Estadual de Campinas e dá outras providências

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do que dispõe o Artigo 30 

da Lei Estadual n 9 7.655, de 28 de dezembro de 1962, e tendo em 

vista os pareceres CEE n 9s 264/84 e 1.021/84 aprovados em sessões 

plenárias do Conselho Estadual de Educação e homologados pelo 

Secretário da Educação,

Decreta:

Artigo l9 - Os artigos 56, 76, 77, 78, 183, 184 e 185 dos 

Estatutos da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP)j baixa 

dos pelo Decreto n 9 52.255, de 30 de julho de 1969, passam a vigo 

rar com a seguinte redação:

I - o Artigo 56:

"Artigo 56 - As Câmaras Curricular e de Pesquisa serão con^ 

tituídas, cada uma, de um docente de cada Instituto ou Faculdade, 

possuidor, pelo menos, do título de Livre-Docente e de represen 

tantes do corpo discente, na proporção de um quinto (1/5) dos

membros de cada colegiado.

§ l9 - As Câmaras elegerão, anualmente, dentre seus membros, 

os respectivos presidentes., que terao também, voto de desempate.

§ 29 - 0 mandato dos membros de ambas as Câmaras é de três 

(3) anos, salvo o dos representantes do corpo discente, que ê de 

um (1) ano, permitida uma recondução.

§ 39 - Ressalvado o disposto no § 29 , renovar-se-á, anualmen 

te, por um terço (1/3), a composição das Câmaras, permitida a re 

condução."

II - o Artigo 76:

"Artigo 76 - A Congregação, õrgão superior do Instituto ou 

Faculdade, se constitui de membros do corpo docente, do corpo di£ 

cente e do corpo de servidores técnicos e administrativos."

III - o Artigo 77:

"Artigo 77 - A constituição da Congregação será, representa 

tivamente, a seguinte:

I - Diretor da Unidade;

II - Diretor Associado da Unidade;

III - um (1) dos Coordenadores dos Cursos de Graduação ;

DECRETO N 9 22.577, DE 16 DE AGOSTO DE 1984
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IV - um (1) dos Coordenadores dos Cursos de Põs-Gra

duaçio;

V - Chefes de Departamento;

VI - representantes do corpo docente;

VII - representantes do corpo discente;

VIII - de um (1) a três (3) representantes do corpo de 

servidores técnicos e administrativos;

IX - representantes escolhidos segundo critério esta 

belecido pela Unidade.

§ l9 - 0 número total dos membros da Congregação previstos 

nos incisos I, II, III, IV, V e VI não poderá ser inferior a dez 

por cento (10%) do total de docentes da Unidade.

§ 29 - Os representantes do corpo docente, previstos no

inciso V I , serão escolhidos em cada nível funcional da carreira 

(MS) pelos seus respectivos integrantes, em número igual de no mí 

nimo dois (2) e no máximo quatro (4) representantes por nível, 

quando os houver.

§ 39 - Por um período do oito (8) anos, a partir da publica 

ção deste decreto, levar-se-ã em conta, nas eleições para a repre 

sentação docente prevista no inciso VI, o nível funcional da car 

reira (MS) em que estiver o docente.

§ 49 - A representação do corpo discente, prevista no inciso 

VII, terã número correspondente a um quinto (1/5) dos membros da 

Congregação.

§ 59 - Além dos membros previstos nos incisos de I a VIII, 

cada Unidade poderá incluir outros membros na Congregação, segun 

do critério estabelecido pelo Instituto ou Faculdade, até o núme 

ro de dez por cento (10%) do total dos membros da Congregação que 

sejam docentes, arredondando-se, para o número inteiro imediata 

mente superior, a fração que eventualmente se verificar. Se o

critério estabelecido pela Unidade ensejar o aumento dos integran 

tes de uma representação eleita, os membros complementãrios dessa 

representação serão igualmente eleitos."

IV - o Artigo 78:

"Artigo 7 8 - 0  mandato dos representantes do corpo docente 

previsto no inciso VI é de dois (2) anos e o dos representantes 

do corpo discente, previsto no inciso VII, e o do(s) representan 

te(s) do corpo de servidores técnicos e administrativos, previsto 

no inciso VIII, é de um (1) ano, permitida uma recondução."

V - o Artigo 183:

"Artigo 183 - As Congregações se instalarão nos termos do 

Artigo 77, dentro do prazo de seis (6) meses, a partir da publica 

ção deste decreto.
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Parágrafo único - Para a sua instalação, a composição de ca 

da Congregação dependerá de aprovação do atual Conselho Diretor, 

mediante proposta do Colegiado provisório de cada Unidade, pre 

visto no parágrafo único do Artigo 264 do Regimento Geral."

VI - o Artigo 184:

"Artigo 184 - 0 Conselho Universitário somente se instalará 

após decorrido o prazo fixado no Artigo 183 e mediante delibera 

ção de dois terços (2/3) do atual Conselho Diretor.

Parágrafo único - Previamente ã instalação do Conselho Uni^ 

versitário, o atual Conselho Diretor deliberará sobre as seguin 

tes questões:

1. atribuições da Congregação;

2. composição e atribuições do Conselho Universitário;

3. Estatuto dos Servidores da UNICAMP;

4. Carreira Docente;

5. Quadro de Pessoal Docente e concursos."

VII - o Artigo 185:

"Artigo 185 - Os cargos de Diretor de Unidade, Diretor Asso 

ciado, Chefe de Departamento e Coordenador de Curso serão exerc_i 

dos por professores que possuam um destes títulos: Doutor, Livre- 

-Docente, Adjunto ou Titular."

Artigo 29 - Ficam acrescentados aos Estatutos da Universida 

de Estadual de Campinas, os seguintes dispositivos:

I - o item 9, do Artigo 59 :

"9 - Instituto de Economia;”

II - a alínea "g" do item 5, do Artigo 79 :

"g) Bacharelado em História;"

III - o item 8-A, do Artigo 79 :

"8-A - No Instituto de Economia:

a) Bacharelado em Ciências Econômicas."

Artigo 39 - Os Artigos 93, 140, 141, 142, 269, 270 e 271 do 

Regimento Geral da Universidade Estadual de Campinas, baixado pe

lo Decreto n 9 3.467, de 29 de março de 1974, passam a vigorar com 

a seguinte redação:

I - o Artigo 93:

"Artigo 93 - As Câmaras Curricular e de Pesquisa serão cons 

tituídas, cada uma, de um docente de cada Instituto ou Faculdade, 

possuidor, pelo menos, do título de Livre-Docente e de represen 

tantes do corpo discente, na proporção de um quinto (1/5) dos mem 

bros de cada colegiado.

§ l9 - As Câmaras elegerão, anualmente, dentre seus membros,
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os respectivos presidentes, que terão, também, voto de desempate.

§ 29 - 0 mandato dos membros de ambas as Câmaras é de três 

(3) anos, salvo o dos representantes do corpo discente, que é de 

um (1) ano, permitida uma recondução.

§ 39 - Ressalvado o disposto no § 29 , renovar-se-ã, anualmen 

te, por um terço (1/3), a composição das Câmaras, permitida a re 

condução."

II - o Artigo 140:

"Artigo 140 - A Congregação, orgão superior do Instituto ou 

Faculdade, se constitui de membros do corpo docente, do corpo dis^ 

cente e do corpo de servidores técnicos e administrativos."

III - o Artigo 141 :

"Artigo 141 - A constituição da Congregação serã, representa 

tivamente, a seguinte:

I - Diretor da Unidade;

II - Diretor Associado da Unidade;

III - um (1) dos Coordenadores dos Cursos de Graduação;

IV - um (1) dos Coordenadores dos Cursos de Põs-Gra

duaçâo;

V - Chefes de Departamento;

VI - representantes do corpo docente;

VII - representantes do corpo discente;

VIII - de um (1) a três (3) representantes do corpo de 

servidores técnicos e administrativos;

IX - representantes escolhidos segundo critério esta 

belecido pela Unidade.

" l9 - O número total dos membros da Congregação previstos 

nos incisos I, II, III, IV, V e VI não poderã ser inferior a dez 

por cento (10%) do total de docentes da Unidade.

§ 29 - Os representantes do corpo docente, previstos no inc_i 

so V I , serão escolhidos em cada nível funcional da carreira (MS) 

pelos seus respectivos integrantes, em número igual de no mínimo 

dois (2) e no máximo quatro (4) representantes por nível, quando 

os houver.

§ 39 - Por um período de oito (8) anos, a partir da publica 

ção deste decreto, levar-se-ã em conta, nas eleições para a repre 

sentação docente prevista no inciso VI, o nível funcional da car 

reira (MS) em que estiver o docente.

§ 49 - A representação do corpo discente prevista no inciso

VII terá número correspondente a um quinto (1/5) dos membros da 

Congregação.

§ 59 - Além dos membros previstos nos incisos de I a VIII, 

cada Unidade poderã incluir outros membros na Congregação, segun
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do critério estabelecido pelo Instituto ou Faculdade, até o nume 

ro de dez por cento (10%) do total dos membros da Congregação, 

que sejam docentes, arredondando-se para o número inteiro imedia 

tamente superior, a fração que eventualmente se verificar. Se

o critério estabelecido pela Unidade ensejar o aumento dos inte 

grantes de uma representação eleita, os membros complementãrios 

dessa representação serão igualmente eleitos."

IV - o Artigo 142:

"Artigo 142 - 0 mandato dos representantes do corpo docente 

previsto no inciso VI é de dois (2) anos e o dos representantes 

do corpo discente, previsto no inciso VII, e o do(s) representan 

te(s) do corpo de servidores técnicos e administrativos, previ^ 

to no inciso VIII, é de um (1) ano, permitida uma recondução."

V - o Artigo 269:

"Artigo 269 - As Congregações se instalarão, nos termos do 

Artigo 141, dentro do prazo de seis (6) meses, a partir da publi_ 

cação deste decreto.

Parágrafo único - Para a sua instalação, a composição de ca 

da Congregação dependerá de aprovação do atual Conselho Diretor, 

mediante proposta do Colegiado provisõrio de cada Unidade previs^ 

to no parágrafo único do Artigo 264 do Regimento Geral."

VI - o Artigo 270:

"Artigo 270 - O Conselho Universitário somente se instalará 

apõs decorrido o prazo fixado no Artigo 269 e mediante delibera 

ção de dois terços (2/3) do atual Conselho Diretor.

Parágrafo único - Previamente ã instalação do Conselho UnjL 

versitãrio, o atual Conselho Diretor deliberará sobre as seguin 

tes questões:

1. atribuições da Congregação;

2. composição e atribuições do Conselho Universitário;

3. Estatuto dos Servidores da UNICAMP;

4. Carreira Docente;

5. Quadro do Pessoal Docente e concursos."

VII - o Artigo 271:

"Artigo 271 - Os cargos de Diretor de Unidade, Diretor Asso 

ciado, Chefe de Departamento e Coordenador de Curso serão exerci 

dos por professores que possuam um destes títulos: Doutor, Livre- 

-Docente, Adjunto ou Titular."

Artigo 49 - Ficam acrescentados ao Regimento Geral da Univer 

sidade Estadual de Campinas o s seguintes dispositivos:



I - o inciso IX, do Artigo 59 ;

"IX - Instituto de Economia."

II - a alínea "g" do inciso V, do Artigo 89 :

"g) Bacharelado em Historia."

III - o inciso VIII-A, do Artigo 89 :

"VIII-A - No Instituto de Economia:

a) Bacharelado em Ciências Econômicas."

Artigo 59 - 0 Artigo 175 dos Estatutos da Universidade Esta 

dual de Campinas e o Artigo 258 de seu Regimento Geral passam a 

vigorar com a seguinte redação:

"Enquanto a Universidade não contar com o Conselho Universi^ 

tário regularmente instalado nos termos dos Artigos 184 dos Esta 

tutos e 270 do Regimento Geral, as funções do Conselho Universitá 

rio e do Conselho Diretor, previstos nos Artigos 42 dos Estatutos 

e 78 do Regimento Geral, serão exercidas por Conselho Diretor, na 

forma dos Artigos 26 e 27 da Lei Estadual n 9 7.655, de 28 de de 

zembro de 1962, com a redação dada, respectivamente, pelas Leis 

n 9s 9.715, de 30 de janeiro de 1967 e n 9 10.214, de 10 de setem 

bro de 1968.

Parágrafo único - O Reitor serã nomeado pelo Chefe do Poder 

Executivo, observado o disposto no Artigo 59 dos Estatutos e

121 do Regimento Geral e seu substituto, em suas faltas e impedi^ 

mentos, serã o Coordenador Geral da Universidade, na forma do 

Artigo 39 da Lei n 9 9.715, de 30 de janeiro de 1967, combinado 

com o parágrafo único do Artigo 21 da Lei n 9 7,655, de 28 de de 

zembro de 1962, com a nova redação dada pela Lei n 9 9,715, de 30 

de janeiro de 1967, o qual exercerá as funções de Vice-Reitor, nos 

termos do Artigo 39 do Decreto n 9 52.255, de 30 de julho de

1969."

Artigo 69 - A aplicação de Artigos dos Estatutos da Universi^ 

dade Estadual de Campinas e de seu Regimento Geral, correlaciona 

dos com a matéria de que trata este decreto, será feita em conso 

nância com as alterações ora introduzidas.

Artigo 79 - A representação da Universidade Estadual de Cam 

pinas nos Conselhos de Curadores da Fundação do Desenvolvimento 

Administrativo e da Fundação Sistema Estadual de Análise de Da 

dos - SEADE - passará a ser feita por meio do Instituto de Econo 

mia criado pelo presente decreto.

Artigo 89 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em espe 

ciai:



I - a alínea "b" do item 5, do Artigo 79 dos Estatu 

tos da Universidade Estadual de Campinas, baixa 

dos pelo Decreto n 9 52.255, de 30 de julho de 

1969;

II - a alínea "b" do inciso V, do Artigo 89 do Regimen 

to Geral da Universidade Estadual de Campinas, 

baixado pelo Decreto n 9 3.467, de 29 de março de 

1974;

III - o Artigo 49 do Decreto n 9 20.923, de 20 de maio 

de 1983.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 1984.

FRANCO MONTORO

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação

Roberto Gusmão, Secretário do Governo
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Publicado na Secretaria de Estado do Governo, 

aos 16 de agosto de 1984.
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Da nova redação a dispositivo dos Estatutos e do Regi 

mento Geral da Universidade Estadual de Campinas

FRANCO M0NT0R0, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do que dispõe o artigo 30 da 

Lei n 9 7 . 655 , de 28 de dezembro de 1962, e considerando a necessj^ 

dade de complementar a redação dada pelo artigo 59 do Decreto n 9 

22.577, de 16 de agosto de 1984, a dispositivo dos Estatutos e 

do Regimento Geral da Universidade Estadual de Campinas,

Decreta:

Artigo l9 - 0 artigo 175 dos Estatutos da Universidade Esta 

dual de Campinas (UNICAMP) e o artigo 258 de seu Regimento Geral 

passam a vigorar com a seguinte redação:

"Enquanto a Universidade não contar com o Conselho Universi^ 

tãrio regularmente instalado nos termos dos artigos 184 dos Esta 

tutos e 270 do Regimento Geral, as funções do Conselho Universi 

tãrio e do Conselho Diretor, previstos nos artigos 42 dos Estatu 

tos e 78 do Regimento Geral, serão exercidas por Conselho Dire^ 

tor, na forma dos artigos 26 e 27 da Lei Estadual n9 7.655, de 28 

de dezembro de 1962, com a redação dada, respectivamente, pelas 

Leis n 9 9.715, de 30 de janeiro de 1967, e n 9 10,214, de 10 de 

setembro de 1968, e dos artigos 175-A dos Estatutos e 259 do Regi^ 

mento Geral com a redação dada pelo Decreto n 9 20.932, de 20 de 

maio de 1983.

Parágrafo único - 0 Reitor será nomeado pelo Chefe do Poder 

Executivo, observado o disposto no artigo 59 dos Estatutos e

121 do Regimento Geral e seu substituto, em suas faltas e impedi^ 

mentos, será o Coordenador Geral da Universidade, na forma do

artigo 39 da Lei n 9 9.715, de 30 de janeiro de 1967, combinado 

com o parágrafo único do artigo 21 da Lei n 9 7 . 655 , de 28 de de; 

zembro de 1962, com a nova redação dada pela Lei n 9 9.715, de 30 

de janeiro de 1967, o qual exercerá as funções de Vice-Reitor, nos 

termos do artigo 39 do Decreto n 9 52.255, de 30 de julho de

1969."

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na data se sua pu

DECRETO N 9 22.805, DE 23 DE OUTUBRO DE 1984
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blicação, retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 1984."

Palácio dos Bandeirantes, 23 de outubro de 1984. 

FRANCO MONTORO

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 

Roberto Gusmão, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 23 de outubro 

de 1984.
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Altera os Estatutos e o Regimento Geral da Universida

de Estadual de Campinas

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do que dispõe o artigo 30 da 

Lei Estadual n 9 7.655, de 28 de dezembro de 1962, e tendo em vis 

ta o parecer CEE n 9 1.745/84 aprovado em sessão plenária do Conse 

lho Estadual de Educação e homologado pelo Secretario da Educa

Ç ã o ,

Decreta:

Artigo l9 - Fica acrescentado o seguinte parágrafo único ao 

artigo 105 dos Estatutos da Universidade Estadual de Campinas, 

baixados pelo Decreto n 9 52.255, de 30 de julho de 1969:

"Parágrafo único - No Concurso de Livre-Docência, será facul^ 

tado ao candidato substituir a prova de defesa de tese pela apre 

sentação do conjunto da sua produção científica, artística ou hu 

manística, conseguida após seu doutoramento".

Artigo 29 - Os artigos 22 e 177 do Regimento Geral da Univer 

sidade Estadual de Campinas, baixado pelo Decreto n 9 3.467, de

29 de março de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 22:

"Artigo 22 - Compõem o Conselho de Orientação:

I - o Diretor da Faculdade de Engenharia de CampjL 

n a s ;

II - o Diretor da Faculdade de Engenharia de Limei^

r a ;

III - o Diretor da Faculdade de Engenharia de Alimen 

tos e Agrícola;

IV - o Diretor do Instituto de Química;

V - o Diretor do Instituto de Física;

VI - um representante da Federação das Indústrias do 

Estado de São Paulo;

VII - um representante do Banco de Desenvolvimento do 

Estado de São Paulo;

VIII - um representante do Instituto de Engenharia do 

Estado de São Paulo;

IX - um representante da Fundação de Amparo ã Pesqai 

sa do Estado de São Paulo;

DECRETO N 9 23.012, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1984
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§ l9 - 0 Conselho de Orientação do Centro de Tecnologia se 

reunirã ordinariamente a cada 3 (três) meses e extraordinariamen 

te sempre que convocado por seu Presidente ou por solicitação da 

maioria de seus membros.

§ 29 - 0 Conselho de Orientação é presidido por um dos Dire^

tores das Faculdades ou Institutos representados, designado pelo 

Reitor.

§ 39 - Findo o mandato de Diretor do membro que tenha sido 

designado Presidente do Conselho de Orientação, a presidência des^

te serã exercida pelo Diretor mais antigo no Colegiado, até que

o Reitor designe o novo Presidente.

§ 49 - 0 Superintendente do Centro de Tecnologia é membro do 

Conselho de Orientação, sem direito a voto".

II - o artigo 177:

"Artigo 177 - 0 título de Livre-Docente serã obtido por gra 

duado em curso superior, portador do título de Doutor, que demons^ 

tre, em concurso de provas e títulos, a necessãria capacidade

cultural, técnica, científica ou artística, além de predicados djl 

dãticos.

§ l9 - 0 concurso para a Livre-Docência serã aberto a todas 

as disciplinas ou conjunto de disciplinas da Universidade, no in_í 

cio de cada ano letivo, e nele poderão inscrever-se os diplomados 

por estabelecimentos de ensino superior, portadores de título de 

Doutor, conferido pelo menos 3 (três) anos antes da data da in£ 

crição.

§ 29 - 0 concurso de Livre-Docência constará de:

1. prova de títulos;

2. prova de didática;

3. prova de defesa de tese ou avaliação do conjunto 

da produção científica, artística ou humanística 

do candidato após o seu doutoramento e por ele 

apresentado de forma a evidenciar a sua contribu^ 

ção nos campos da ciência, das artes ou humanida 

des.

§ 39 - 0 concurso de provas e títulos serã realizado perante 

Comissão Julgadora constituída de 5 (cinco) membros aprovados pe

lo Conselho Diretor, por indicação da Congregação de cada Unida 

de, entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 

disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao corpo 

docente da Universidade, escolhido entre professores titulares, 

professores adjuntos ou professores livre-docentes, em exercício 

na Universidade, e os 3 (três) restantes escolhidos entre profe^
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sores dessas categorias pertencentes a estabelecimentos de ensino 

superior oficial ou profissionais de reconhecida competência na 

disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, pertencentes 

a instituições técnicas, científicas ou culturais do País ou do 

exterior.

§ 49 - A Comissão Julgadora, com base no memorial apresenta 

do, avaliara os títulos do candidato, emitindo parecer circunstan 

ciado em que se realce sua criatividade na ciência, nas artes ou 

humanidades e suas qualidades como professor e orientador de tra 

balhos.

§ 59 - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) aos títulos do candidato.

§ 6 9 - No julgamento de títulos serã considerado cada um dos 

itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

1. atividades didáticas de orientação, de ensino e 

pesquisa;

2. atividades científicas, artísticas, culturais e 

técnicas relacionadas com a matéria em concurso;

3. títulos universitários; e

4. diplomas e outras dignidades universitárias e aca 

dêmicas.

§ 79 - A prova didática versará sobre o programa de discipli. 

na ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 

anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 

aprofundada no assunto.

§ 89 - A matéria para a prova didática será sorteada, com 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de pontos 

organizada pela Comissão Julgadora.

§ 99 - A prova didática terá a duração de 50 (cinqüenta) a 

60 (sessenta) minutos e nela o candidato desenvolverá o assunto 

do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 

facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o em 

prego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, diapositivos, 

ou outros recursos pedagõgicos utilizáveis na exposição.

§ 10 - Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can 

didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

§ 11 - Para emitir o seu julgamento sobre a prova de títu 

los, mencionada no item 1 do § 29 deste artigo, os membros da

Comissão Julgadora terão prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho 

ras.

§ 12 - O julgamento das demais provas far-se-á imediatamente 

apõs o seu término.

§ 13 - A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
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-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato optar 

pela apresentação do conjunto de sua produção científica, artísti^ 

ca ou humanística, realizada apos o doutoramento, este conjunto 

de trabalhos serã organizado de modo a demonstrar a capacidade 

crítica do candidato, bem como a originalidade de suas pesquisas.

§ 14 - Cada examinador atribuirá ao candidato uma nota de

0 (zero) a 10 (dez), levando-se em conta o conteúdo da tese ou do 

conjunto de sua produção científica, artística ou humanística e a 

capacidade do candidato em discutí-la.

§ 15 - A nota final de cada examinador será a média pondera 

da das notas por ele atribuídas ãs provas. 0 peso de cada prova 

serã estabelecido no regimento de cada Unidade.

§ 16 - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais exa 

minadores, a média mínima 7,0 (sete) serão julgados habilitados 

â Livre-Docência.

§ 17 - 0 parecer da Comissão Julgadora, sendo unânime ou con 

tendo quatro assinaturas concordantes, so poderá ser rejeitado pe

lo Conselho Diretor mediante o voto de 2/3 (dois terços) , no mínjL 

mo, do total de membros.

§ 18 - Se o parecer contiver somente 3 (três) assinaturas 

concordantes poderá ser rejeitado por maioria absoluta dos mem 

bros do Conselho Diretor.

§ 19 - Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva 

mente de nulidade, para o Conselho Universitário."

Artigo 39 - A aplicação de artigos dos Estatutos da Univers^ 

dade Estadual de Campinas e de seu Regimento Geral, correlaciona 

dos com a matéria de que trata este decreto, serã feita em conso 

nância com as alterações ora introduzidas.

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação.

PalãciG dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 1984.

FRANCO MONTORO

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação

Roberto Gusmão, Secretário do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, 

aos 6 de dezembro de 1984.
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Altera os Estatutos e o Regimento Geral da Universida 

de Estadual de Campinas

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do que dispõe o artigo 30 da 

Lei Estadual n 9 7 . 655 , de 28 de dezembro de 1962, e tendo em vis. 

ta o parecer CEE n 9 368/85-CTG, aprovado em sessão plenária do 

Conselho Estadual de Educação realizada em 20 de março de 1985 e 

homologado mediante resolução do Secretário da Educação publicada 

no Diário Oficial de 4 de abril de 1985,

Decreta:

Artigo l9 - O artigo 81 dos Estatutos da Universidade Esta 

dual de Campinas (UNICAMP), baixados pelo Decreto n 9 52.255, de

30 de julho de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 81 - As atribuições e a competência do Diretor do 

Conselho Interdepartamental e da Congregação de cada Instituto ou 

Faculdade serão estabelecidas no Regimento Geral da Universidade."

Artigo 29 - 0 artigo 146 do Regimento Geral da Universidade 

Estadual de Campinas (UNICAMP), baixado pelo Decreto n 9 3.467, 

de 29 de março de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 146 - Ã Congregação, Orgão Superior do Instituto ou 

Faculdade, compete:

I - legislação e normas:

a) compor e encaminhar a lista tríplice para a 

escolha do Diretor de acordo com os critérios e procedimentos es 

tabelecidos no Regimento da Unidade. Estes critérios e procedi^ 

mentos contemplarão necessariamente o valor e o resultado de con 

sulta ã comunidade, realizada mediante o voto ponderado do Corpo 

Docente, do Corpo Discente e do Corpo de Servidores Técnicos eAdministrativos, 

fixado o peso de 3/5 para o voto da categoria docente, 1/5 para o 

voto da categoria discente e 1/5 para o voto da categoria do ser 

vidor técnico e administrativo. Por voto de uma categoria enten 

de-se a relação entre o número de votos recebidos por cada profejs 

sor votado, que seja elegível, e o número total de eleitores qua 

lificados para votar na respectiva categoria;

b) elaborar o Regimento da Unidade e submetê-lo 

às instâncias superiores, apõs consulta prévia aos docentes, di£ 

centes e servidores da Unidade;

c) elaborar o seu prõprio Regimento;

DECRETO N 9 23.591, DE 21 DE JUNHO DE 1985
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d) deliberar:

1. sobre os regimentos internos dos Departa 

mentos e do Conselho Interdepartamental;

2. em caráter preliminar, sobre a criação, ex 

tinção ou fusão de Departamentos, Centros ou quaisquer outras mo 

dificações na estrutura administrativa, de ensino, de pesquisa e 

prestação de serviços da Unidade;

3. em grau de recurso, nos casos previstos na 

legislação, sobre penalidades e sanções disciplinares;

e) constituir comissões previstas no Regimento 

da Unidade e outras comissões de assessoramento;

f) apreciar, em grau de recurso, decisões de 

partamento e do Conselho Interdepartamental;

g) resolver, em consonância com o ordenamento su 

perior da Universidade, os casos omissos no Regimento da Unidade;

h) manifestar-se, quando julgar oportuno, sobre 

quaisquer assuntos de interesse da Universidade.

II - corpo docente:

a) propor:

1. os Quadros da Unidade ao Conselho Univers_i 

tãrio, baseando-se nas propostas dos Departamentos;

2. anualmente, a atualização dos Quadros de do 

centes da Unidade, baseando-se nas propostas dos Departamentos;

3. a abertura de concursos para a carreira do 

cente, baseando-se nas propostas dos Departamentos;

b) aprovar procedimentos internos de admissão,con 

tratação, promoção, afastamento, licenças, demissão ou alteração 

de regime de trabalho de docentes, em consonância com o ordenamen 

to superior da Universidade;

c) aprovar o relatório anual de atividades da Uni^

dade.

III - orçamento:

a) definir critérios para a elaboração e execução 

do orçamento ordinário da Unidade;

b) deliberar:

1. sobre o parecer do Conselho Interdepartamen 

tal emitido a respeito da proposta orçamentária ordinária da UnjL 

dade a ser encaminhada às instâncias superiores da Universidade;

2. sobre o relatório anual de execução do orça 

mento ordinário da Unidade apresentado pela Diretoria.

IV - ensino, pesquisa e prestação de serviços:

a) aprovar as normas gerais e deliberar sobre as
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propostas dos Departamentos e Coordenação de Cursos, relativas a 

todos os cursos oferecidos pela Unidade, os currículos, os pro 

gramas, o valor dos créditos e pré-requisitos das disciplinas, a 

partir das propostas dos Departamentos e Coordenação de Cursos;

b) opinar sobre as linhas de pesquisa estabeleci

das na Unidade;

c) definir:

1. critérios para o estabelecimento de convê 

nios e contratos a serem executados pela Unidade e deliberar so 

bre pareceres do Conselho Interdepartamental relativos a convê 

nios e contratos específicos, assim como sobre seus respectivos 

relatorios finais à luz da política definida;

2. critérios e estabelecer normas para a parti^ 

cipação de docentes em atividades multidisciplinares que ultra 

passem o âmbito da Unidade;

d) normalizar a prestação de serviços â comunida 

de em consonância com o ordenamento superior da Universidade."

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na data de sua pu 

blicação.

Palãcio dos Bandeirantes, 21 de junho de 1985.

FRANCO MONTORO

Paulo Renato Costa Souza, Secretãrio da Educação

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretãrio do Go

verno

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, 

aos 24 de junho de 1985
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Altera os Estatutos e o Regimento Geral da Universida 

de Estadual de Campinas

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais e diante do parecer CEE n 9 989/85-CTG, 

aprovado em sessão plenãria do Conselho Estadual de Educação rea 

lizada em 3 de julho de 1985 e homologado mediante resolução do 

Secretário da Educação publicada no Diário Oficial em 5 de julho 

de 1985,

Decreta:

DECRETO N 9 23.646, DE 10 DE JULHO DE 1985

Artigo l9 - Os dispositivos a seguir relacionados dos Esta 

tutos da Universidade Estadual de Campinas, baixados pelo Deere 

to n 9 52.255, de 30 de julho de 1969, passam a vigorar com a se 

guinte redação:

I - o "caput" do artigo 69 :

"Artigo 69 - As Faculdades, responsáveis pelo ensino e pela 

pesquisa nas áreas respectivas de formação profissional, defini, 

das pelo conjunto de seus Departamentos, são as seguintes:

I - Faculdade de Ciências Médicas;

II - Faculdade de Engenharia de Alimentos;

III - Faculdade de Engenharia de Campinas;

IV - Faculdade de Agronomia;

V - Faculdade de Educação;

VI - Faculdade de Odontologia de Piracicaba;

VII - Faculdade de Engenharia de Limeira;

VIII - Faculdade de Educação Física;

IX - Faculdade de Engenharia Agrícola."

II - o artigo 79 :

"Artigo 79 - Os cursos de graduação da Universidade são mi 

nistrados sob responsabilidade dos Institutos e Faculdades."

III - o "caput" do artigo 11 e seu § l9 :

"Artigo 11 - Os órgãos Complementares são os seguintes:

I - Centro de Informação e Difusão Cultural;

II - Editora Universitária;

III - Centro de Computação;

IV - Biotêrio Central;

V - Prefeitura da Cidade Universitária 

§ 1« - As entidades referidas neste artigo ficam subordina
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das as seguintes Unidades:

1. o Centro de Informação e Difusão Cultural, a Edito 

ra Universitária e a Prefeitura da Cidade Universitária, ã Reito 

ria;

2. o Centro de Computação, ao Instituto de Matemãt^ 

ca, Estatística e Ciência da Computação;

3. o Biotério Central, ao Instituto de Biologia."

IV - o "caput" do artigo 57:

"Artigo 57 - A Reitoria, órgão que superintende a todas as 

atividades universitárias, ê exercida pelo Reitor, assistido pe 

los Coordenadores Gerais da Universidade, dos Institutos e das Fa 

culdades, e abrange:

I - Gabinete do Reitor;

II - Secretaria Geral;

III - Procuradoria Geral;

IV - Diretoria Geral de Administração;

V - Diretoria Geral de Recursos Humanos;

VI - Centro de Informação e Difusão Cultural;

VII - Editora Universitária;

VIII - Prefeitura da Cidade Universitária;

IX - Coordenadoria de Serviços Sociais;

X - Grupo de Planejamento Setorial."

V - o "caput" do artigo 74 e seu § l9 :

"Artigo 74 - A Diretoria de cada Instituto ou Faculdade será 

exercida por um Diretor escolhido pelo Reitor, em lista tríplice 

de Professores elaborada pela respectiva Congregação.

§ l9 - 0 Diretor será auxiliado por um Diretor Associado, de 

sua escolha, cujo nome será previamente aprovado pelo Reitor."

VI - o artigo 95:

"Artigo 9 5 - 0  provimento dos cargos inicial e final da car 

reira docente será feito através de concurso público de provas e 

títulos, que será aberto em função dos superiores interesses da 

Universidade."

VII - o artigo 156:

"Artigo 156 - Ao pessoal docente e técnico-administrativo da 

Universidade aplica-se o disposto no Estatuto dos Servidores da 

UNICAMP (ESUNICAMP), sem prejuízo do regime disciplinar previsto 

em leis especiais e em disposições pertinentes ao serviço público 

estadual."

Artigo 29 - Os dispositivos a seguir relacionados do Regimen 

to Geral da Universidade Estadual de Campinas, baixado pelo Deere
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to n 9 3.467, de 29 de março de 1974, passam a vigorar com a se 

guinte redação:

I - o "caput" do artigo 69 :

"Artigo 69 - As Faculdades, responsáveis pelo ensino e pela 

pesquisa nas áreas respectivas de formação profissional, defini 

das pelo conjunto de seus Departamentos, são as seguintes:

I - Faculdade de Ciências Médicas;

II - Faculdade de Engenharia de Alimentos;

III - Faculdade de Engenharia de Campinas;

IV - Faculdade de Agronomia;

V - Faculdade de Educação;

VI - Faculdade de Odontologia de Piracicaba;

VII - Faculdade de Engenharia de Limeira;

VIII - Faculdade de Educação Física;

IX - Faculdade de Engenharia Agrícola."

II - o artigo 89 :

"Artigo 89 - Os cursos de graduação da Universidade são m_i 

nistrados sob a responsabilidade dos Institutos e Faculdades e 

constantes do Anexo a este Regimento."

III - o "caput" do artigo 25 e seu § l9 :

"Artigo 25 - Os órgãos Complementares são os seguintes:

I - Centro de Informação e Difusão Cultural;

II - Editora Universitária;

III - Centro de Computação;

IV - Biotêrio Central;

V - Prefeitura da Cidade Universitária.

§ l9 - As entidades referidas neste artigo ficam subordina 

das ãs seguintes unidades:

1. o Centro de Informação e Difusão Cultural, a Edito 

ra Universitária e a Prefeitura da Cidade Universitária, à Reito 

ria;

2. o Centro de Computação, ao Instituto de Matemãti^ 

ca, Estatística e Ciência da Computação;

3. o Biotério Central, ao Instituto de Biologia."

IV - o artigo 94:

"Artigo 94 - A Reitoria, órgão que superintende a todas as 

atividades universitárias é exercida pelo Reitor, assistido pelos 

Coordenadores Gerais da Universidade, dos Institutos e das Facul^ 

dades e abrange:

I - Gabinete do Reitor;

II - Secretaria Geral;

III - Procuradoria Geral;
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IV - Diretoria Geral de Administração;

V - Diretoria Geral de Recursos Humanos;

VI - Centro de Informação e Difusão Cultural;

VII - Editora Universitãria;

VIII - Prefeitura da Cidade Universitãria;

IX - Coordenadoria de Serviços Sociais;

X - Grupo de Planejamento Setorial."

V - o "caput" do artigo 101:

"Artigo 101 - A Diretoria Geral de Administração, cuja dire 

ção é exercida pelo Coordenador da Administração Geral, consti_ 

tui-se de:

I - Diretoria de Material;

II - Diretoria de Finanças e Orçamento;

III - Diretoria de Expediente, Protocolo e Arquivo;

IV - Diretoria de Patrimônio;

V - Diretoria de Serviços Gerais;

VI - Diretoria de Pagamento."

VI - o artigo 105:

"Artigo 105 - A Diretoria Geral de Recursos Humanos, como 5r 

gão central de recursos humanos, tem atribuições de planejamento, 

coordenação, orientação técnica e controle das atividades da adnú 

nistração de pessoal e de proposição de política de benefícios so 

ciais e vantagens para os servidores."

VII - o artigo 106:

"Artigo 106 - À Coordenadoria de Serviços Sociais incumbe 

assegurar a execução integrada de programas e atividades de assis^ 

tência aos servidores e alunos."

VIII - o inciso I do artigo 111:

"I - a Administração Superior da Reitoria, compreendendo:

Gabinete do Reitor;

Secretaria Geral;

Procuradoria Geral;

Diretoria Geral de Administração; 

Diretoria Geral de Recursos Humanos; 

Centro de Informação e Difusão Cultural; 

Editora Universitãria;

Prefeitura da Cidade Universitãria; 

Coordenadoria de Serviços Sociais;

Grupo de Planejamento Setorial,"

IX - o "caput" do artigo 137 e seu § l9 :

'Artigo 137 - A Diretoria de cada Instituto ou Faculdade se
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rã exercida por um Diretor, escolhido pelo Reitor, em lista trí 

plice de Professores elaborada pela respectiva Congregação.

§ l9 - 0 Diretor será auxiliado por um Diretor Associado, de 

sua escolha, cujo nome serã previamente aprovado pelo Reitor."

X - o "caput" do parágrafo único do artigo 138: 

"Parágrafo único - Os Diretores dos Institutos e das Faculda 

des poderão indicar ao Reitor, para exercer função de Coordenador 

de curso, docente de sua Unidade, quem cabe:".

XI - o artigo 164:

"Artigo 164 - 0 provimento dos cargos inicial e final da 

carreira docente será feito através de concurso público de provas 

e títulos que serã aberto em função dos superiores interesses da 

Universidade."

XII - o artigo 247:

"Artigo 247 - Ao pessoal doccnte e técnico-administrativo da 

Universidade aplica-se o disposto no Estatuto dos Servidores da 

UNICAMP (ESUNICAMP), sem prejuízo do regime disciplinar previsto 

em leis especiais e em disposições pertinentes ao serviço público 

estadual."

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em espe 

ciai os parágrafos únicos dos artigos 105 e 106 do Regimento Ge 

ral da Universidade Estadual de Campinas, baixado pelo Decreto n 9

3.467, de 29 de março de 1974,

Palácio dos Bandeirantes, 10 de julho de 1985.

FRANCO MONTORO

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 

Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, Respondendo 

pelo Expediente da Secretaria do Governo

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 10 de julho de 

1985 .

ANEXO

a que se refere o artigo 89 do Regimento Geral da Universidade 

Estadual de Campinas.

Cursos de Graduação

I - no Instituto de Biologia:

a) Bacharelado em Ciências Biológicas;
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b) Bacharelado em Ciências Biológicas, modalidade medi.

c a ;

II - no Instituto de Física:

a) Bacharelado em Física;

III - no Instituto de Química:

a) Bacharelado em Química;

IV - no Instituto de Matemática, Estatística e Ciência da Com 

putação:

a) Bacharelado em Matemática;

b) Bacharelado em Estatística;

c) Bacharelado em Ciência da Computação;

V - no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas:

a) Bacharelado em Ciências Sociais;

b) Bacharelado em História;

VI - no Instituto de Artes:

a) Bacharelado em Educação Artística;

b) Bacharelado em Musica;

VII - no Instituto de Estudos da Linguagem:

a) Bacharelado em Lingüística;

b) Bacharelado em Letras;

VIII - no Instituto de Economia:

a) Bacharelado em Ciências Econômicas;

IX - na Faculdade de Ciências Médicas:

a) Medicina;

b) Enfermagem;

X - na Faculdade de Engenharia de Alimentos: 

a) Engenharia de Alimentos;

XI - na Faculdade de Engenharia de Campinas:

a) Engenharia Mecânica;

b) Engenharia Elétrica;

c) Engenharia Química;

XII - na Faculdade de Educação:

a) Pedagogia;

b) Licenciatura para todos os cursos de Bacharelado nú 

nistrados pelos Institutos;

XIII - na Faculdade de Odontologia de Piracicaba: 

a) Odontologia;

XIV - na Faculdade de Engenharia de Limeira:

a) Engenharia Civil;
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b) Cursos Superiores de Tecnologia em Saneamento 

e Construção Civil (Obras de Solo e Edifícios);

XV - na Faculdade de Educação Física: 

a) Educação Física;

XVI - na Faculdade de Engenharia Agrícola: 

a) Engenharia Agrícola.

Bãsico
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